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pRocE5so ADMINT§TRATTVO No 0 Lzl 2025

DrspENsA No 008 12.025

OBJETO: CONTRATAÇÃO OT EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO

DOS SERVIÇOS DE ROÇAGEM, CAPINAGEM, PODA DE ARVORES,

DENTRE OUTROS SERVIÇOS DE LIM PEZA PARA OS SÍilOS

PERTENCENTES A FUNDAÇÃO MARIMBETA (SÍTIOS DE

INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE _ FMSICA).

CONTRÂTÂDA: DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS FILIiO CNP]

Nosg.409 .r4710a01-82
VALOR üLCIBÂL: R$ 57.500,00(CINQUENTA E SEI-E íviIL E

QUINHENTOS REAIS).

vrcÊrucrn: 31/ L2l2ü25
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ÍÍ**'rÉ:+::''r'Fl"i!'r'n:{'':rÀ{ FUNDAçÃo MARIMBETA sÍTlos DE TNTEGRAçÃo DA cRIANçA E Do

ADOLESCENTE (FMSTCA).

pRocEsso ADMINTSTRATTVO No 0L2l 2025

DISPENSA No 008 12025

OBJETO: CONTRATAÇÃO OT EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO

DOS SERVIÇOS DE ROÇAGEM, CAPINAGEM, PODA DE ARVORES,

DENTRE OUTROS SERVIÇOS DE LIM PEZA PARA OS SÍilOS
PERTENCENTES A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍIOS DE

INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - (FMSICA).

PROCESSO ADM I NISTRATIVO
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MARIMBETA
FUNDAçÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE (FMSTCA).

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OLZI 2025

DISPENSA No 008 12025

oBJETO: CONTRATAÇÃO Or EMPRESA VTSANDO A pRESrnçÃO

DOS SERVIÇOS DE ROÇAGEM, CAPINAGEM, PODA DE ARVORES,

DENTRE OUTROS SERVrÇOS DE LrM ?EZA PARA OS SÍIOS
PERTENCENTES A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍUOS DE

INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - (FMSICA).

soLrcITAçAO DE ABERTURA DE PROCESSO
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FUNDAçÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE (FMSICA).

a FUNDAÇ,AO

ricEdE@&sq@ÁtÉ^@5ca[
MARIMBETA

ASSESSORIA DE PROGRAMAS E

PROJETOS
Maricelia Correia de 0liveira

tN" 02212025

CAPINAGEM
PERTENCENT

Para: Departamento de Compras

DATA: 16 de Janeiro de2025
l

unto: CONTRATAÇ Ão DE EMpRESA vtsANDo A PRESTAÇAo Dos sERVIÇos DE RoÇAGEM,
PODA DE ARVORES, DENTRE OUTROS SERVIÇOS DE LIMPEZA PARAOS SíTIOS

ES A FUN

Sr. Diretor,

Diante do exposto, solicito a Abertura do Processo Licitatorio para CONTRATAÇÃO DE

E|MPRESA VTSANDO A PRESTAÇÃO DOS SERV|ÇOS DE ROÇAGEM, CAPINAGEIV, PODA DE

ARVORES, DENTRE OUTROS SERVIÇOS DE LIMPEZA PARA OS SíTIOS PERTENCENTES A

FUNDAÇÃO MARIIVBETA. Utilizando materiais de seguranÇa adequados e que estejam dentro das

normalidades tócnicas para cada tipo de servrço a ser executado, cujas especificações técnicas,

quantidades e demais condições encontram-se detalhados nos demais documentos que compõem este

processo. A solicitação do que se trata o presente, é extremamente necessária para suprir as

necessidades nas unidades dos Sítios, proporcionando uma estrutura adequada à manutenção da

limpeza e higiene.

Salienta que as unidades são cercadas de vegetação e não houve a contratação de empresa

especializada, considerando os últimos anos. Em anexo, quantitativo e especificações para aquisição das

Prestação de Serviço.

Atenciosamente,

)q*r*00.; O-Altro,nr
Maricelia Correia de Oliveira

ASSESSORIA DE PROGRAMAS E PROJETOS
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FUNDAçÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE (FMSICA).

Itabuna, 16 de Janeiro de 2025

AUTORTZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO

Nos termos da legislação, AUTORIZO a abertura de processo licitatório para OBJETO: CONTRATAçAO DE

EMPRESA ESPECTALTZADA VISANDo A PRESTAçÃo Dos sERVIços DE RoçAGEM, CAPINAGEM,
poDA DE ÁRVoREs, DENTRE ourRos sERVIços DE LIMeEZA eARA os sÍTros PERTENcENTES A

FUNDAçÃ9 MARTMBETA sÍTros DE TNTEGRAçÃo DA cRrANçA E Do ADoLEscENTE, No PERÍoDo

DO ANO DE 2025., conforme processo administrativo motivador no 01212025, desde que o processo seja

efetuado em conformidade com a lei 14.133/21, consoante parecer jurídico. Observando a regularidade fiscal da

empresa para celebração contratual.

losé M n ior

Di Presidente
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FUNDAçÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE (FMSTCA).

pRocEsso ADMTNTSTRATTVO No 0L2l 2025

DISPENSA No 008 12025

OBJETO: CONTRATAÇÃO or EMPRESA VISANDO A PRESTnçÃO

DOS SERVIÇOS DE ROÇAGEM, CAPINAGEM, PODA DE ARVORES,

DENTRE OUTROS SERVIÇOS DE LIM PEZA PARA OS SÍuoS

PERTENCENTES A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍUOS DE

INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - (FMSICA).

DFD
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DOCUMENTO DE FO DA DEMANDA - DFD AQUlSlçÃo or se Í\s - coMPRA/sERVlÇo

A Fundação Marimbeta é uma instituição socioeducatlva, inspirada nos princÍpios constitucionais da dignidade da

pessoa humana (CF, art. 1e, lll) e o da solidariedade (CF, art.3s, l), de modo a alcançar os fins da justiça social, com base na

equidade de direitos, assistência social e educacional de crianças, adolescentes e, por extensão, às suas famílias. É, portanto,

uma organização de educação social, nascida para atender as necessidades de pessoas procedentes de comunidades

populares, que encontram-se em situação de risco pessoal e, ou de vulnerabilidade social.

pelo presente instrumento, encaminhamos o Documento de Formalização da Demanda - DFD, para aquisição de

bens/ materiais de consumo/serviços, para as devidas providencias.O presente documento, tem por ob.ietivo, estimar as

demandas necessárias para o funcionamento das atividades da Fundação no atendimento as crianças e jovens atendidas pela

mesmo no periodo do ano de 2025,conforme Plano de Ação (em anexo)'

SETOR REQUISITANTE :

ASSESSORIA DE PROGRAMAS E PRO]ETOS

Responsável pela formalização da demanda

MARICELIA CORREIA DE OLIVEIRA

FUNçÃO

ASSESSORA DE PROGRAMAS E

PROJETOS

1 Justificativa da necessidade da aquisição de

Planejamento Estratégico, se for o caso.
bem(ns), considerando o

1 ,1 . ldentificação da demanda

1 .1 .1 . O presente documento manifesta a necessidade de aquisição de material de consumo/serviço

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA vtSANDo A PRESTAÇÃo DoS SERVIÇoS DE RoÇAGEM, CAPINAGEM, PoDA DE

Ánvoars, DENTRE ourRos sERVtÇos DE LTMnEZA eARA os sÍTlos PERTENCENTES A FUNDAÇÃO

MARIMBETA (SíTIoS DE INTEGRAÇÃo DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMSICA), A PTESENTE

aquisição/serviço se justifica face à necessidade A solicitação do que se trata o presente, é extremamente

necessária para suprií as necessidades nas unidades dos Sítios, proporcionando uma estrutura adequada à

manutenção da limpez.,l e higiene.

1 .1 .2. A solicitação do que se trata o píesente, e extremamente necessária para suprir as necessidades nas unidades

dos Sítios, proporcionando uma estrutura adequada à manutenção da Iimpeza e higiene.Salienta que as

unidades são cercadas de vegetação e não houve a contratação de empresa especializada, considerando os

últimos anos. Em anexo, quantitativo e especificações para aquisição das Prestação de Serviço., conforme

Termos de Referência, em anexo '

1 .1 .3. Este processo de aquisição faz parte das ações do plane.iamento estabelecido pela Coordenação

pedagógica, constantes do Calendário de Contratações e PAC (Plano Anual de Contratações), conforme

calendário letivo do ano de 2025

1.2. taz-se necessária a presente aquisição dos materiais de consumo/serviços listados na solicitação deste documento

em face à necessidade de preservar e promover um bem estar aos seus funcionários e público atendido, já que a

mesma recebe diariamente em suas instalaçôes, um significativo número de servidores, fornecedores, colaboradores

e visitantes, os quais circulam nas diversas dependências da Fundação, em suas unidades, posto que, está ocorrendo

matrícula e em breve iniciarão as aulas, assim é importante proporcionar uma estrutura adequada à manutenção da

limpeza e higiene, visto que se trata de serviços essenciais e de profunda relevância no contexto da preservação da

saúde pública, bem-estar da população e apropriado para o cumprimento da missão institucional, com inibição de

proliferação de vetores.Sua não contratação seria danosa aos usuários das instalações físicas da unidade, implicando

enr sérios transtornos e comprometendo o f uncionamento regular rjas O5 (cinco) unidades, toína-se imprescindível à

contrataÇão de ernpresa para a execução dos serviços'

1.3. Diante da inexistência no quaclro funcronal da Fundação de agentes com a atrrbuição de executar serviços de

conservação e limpeza em suas dependências, e de acordo com esta finalidade, fica justificada a contratação do

serviço na forma conro a seguir será discrinrnado.A aquisição (s5 $sn5/material, está alinhada ao Plano de Ação, em

conÍormidade com os objetivos: Ser excelente no atendimento aos alunos que são atendidos pela fundação de modo

a alcançar os fins da justiça social, com base na equidade de direitos, assistência social e educacional de crianças,

adolescentes e, por extensão, às suas famílias

2. Quantidade de bem(ns) a ser adquirido
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2.1 . para atender a demanda estima-se o consumo de bens, conforme quantidades estabelecidas na tabela a seguir

2.2. Estimou-se a quantidade dos bens/materiais com base demandas constantes calendário letivo elaborados pela

coordenação pedagógica de acordo com os documentos anexos a este instrumento. O valor estimado para contratação

baseou-se na contratação anterior do ano de 2024, (CONFORME CÓP|A DE CONTRATO EM ANEXO) com inclusão de outro

tipo de combustivel para suprir as necessidas futuras . Estlmou-se um valor de R511.000,00 (ONZE MIL REAIS), por cada

unidade do sÍtio,podendo variar para mais ou para menos, a depender das respostas dos fornecedores que solicitem as

cotações.

3. Previsão de disponibilidade do(s) bem(ns).

3.1. Os bens deverão ser disponibilizados na data prevista do Ínicio das atividades da unidades dos sítios, conforme

divulgado no Calendário de Contratações 202512029 da Fundação

4.lndicação dos gestores para íiscalização do Contrato

4.L. Quanto à identificação do gestor titular e seu Suplentê, ficará a cargo do setor responsável realizar a indicação

posteriormente.

Em, Janeiro de 2025.

DOCUMENTO DE FORMATIZAçÃO DE DEMANDA.
(Ne do Píotocolo: NÃo PROTOCOLADO)

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UND QUANTIDADE

0.1 coruÍnnrnÇÃo DE EMPRESA, VISANDO A PRESTAÇÃO DOS
sERVIÇOS DE ROÇAGEM, CAPINAGEIV, PODA DE ARVORES,
DENTRE OUTROS SERVIÇOS DE LIMPEZA. Utilizando materiais
de segurança adequados e que estejam dentro das normalidades
técnicas para cada tipo de serviÇo a ser executado. culas
especificaçoes técntcas, quantidades e demais condlçÕes
encontram-se detalhados nos demais documentos que compÔem
este processo
OBS. INFORMAÇÔES COMO, ESTIMATIVA DE MEDIÇÃO DE AREA. LOCAL,
EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS, DENTRE OUTRAS, ENCONTRAM-SE
NO TERMO DE REFERÊNCIA, EI\,l ANEXO.

UN 05
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FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE (FMSICA).

pRocEsso ADMrNrsrRATrvo No 0 Lzl 2025

DTSPENSA No 008 12025

oBJETO: CONTRATAÇÃO Or EMPRESA VISANDO A PRESTAçÃO

DOS SERVIÇOS DE ROÇAGEM, CAPINAGEM, PODA DE ARVORES,

DENTRE ourRos sERVIÇos DE LIM IEZA nARA os sÍlos
PERTENCENTES A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTTOS DE

INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE _ (FMSICA).

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
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FUNDAçÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE (FMSICA).

ESTUDO TECNICO PRELIIMINAR

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA VISANDO À eReSraçÃO OOS SERVIçOS OE ROçAGEM,

CAPINAGEM, PODA DE ÁRVORTS, DENTRE OUTROS SERVIçOS DE LIMPEZA PARA A TUruONçÃO

MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE.

A Fundação Marimbeta Sítios de Integração da Criança e do Adolescente, por meio de seus projetos visa

além de atender crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social e proporcionar ações de

impacto positivo na comunidade a qual se insere e em seu entorno.

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento de uma contratação e tem

como ob.ietivo, tanto assegurar a viabilidade técnica da contratação, como embasar o termo de

referência, apresentando os devidos estudos para a contratação de uma solução que atenderá à

necessidade acima esPecificada.

O ob.jetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução

para supri-la, a fim de que a Fundação Marimbeta possa prestar com excelência os serviços ofertados, em

observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1 - DESCRTçÃO Oa rusCsSStOnOr
tundàmentação:

(Art.7e do D E CR ETO Ne 15.240 de 05 de janeiro de 2023, inciso l)

O presente processo tem por objeto Contratação de empresa, visando à prestação dos serviços de

Roçagem, Capinagem, Poda de árvores, dentre outros serviços de limpeza para Fundação Marimbeta -
Sítios de lntegração da Criança e do Adolescente, englobando, o fornecimento de mão de obra, todos os

materiais, equipamentos e ferramentas necessárias.

A Fundação Marimbeta, durante os dois turnos, recebe diariamente em suas instãlações, um significativo

número de servidores, fornecedores, colaboradores e visitantes, os quais circulam nas diversas

dependências da Fundação, em suas unidades, posto que, está ocorrendo matrícula e em breve iniciarão

as aulas, assim é importante proporcionar uma estrutura adequada à manutenção da limpeza e higiene,

{,'iL ü- }
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FUNOAçÂO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE (FMSICA).

visto que se trata de serviços essenciais e de profunda relevância no contexto da preservação da saúde

pública, bem-estar da população e apropriado para o cumpíimento da missão institucional, com inibição

de proliferação de vetores, sua não contratação seria danosa aos usuários das instalações íísicas da

unidade, implicando em sérios transtornos e comprometendo o funcionamento regular das 05 (cinco)

unidades,, torna-se imprescindível à contratação de empresa para a execução dos serviços.

Diante da inexistência no quadro funcional da Fundação de agentes com a atribuição de executar serviços

de conservação e limpeza em suas dependências, e de acordo com esta finalidade, fica justificada a

contratação do serviço na forma como a seguir será discriminado.

O prazo pãra início da efetiva prestação dos serviços será de até 3 (três) dias úteis após a assinatura do

contrato.

Desta forma, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público, considerando

oDECRETONe15.240de05dejaneirode2023queDispõesobreaelaboraçãodoEstudoTécnico

preliminar - ETP, registre-se que os demais atos necessários para a presente contratação serão

d ispon ibilizados oportunamente tanto neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) quanto no correspondente

Termo de Referência (TR), em harmonia a legislação de regência à espécie, assim, propõe-se uma solução

de dispensa de licitação adequada aos parâmetros legais, estando assim, de acordo ao estabelecido na lei

ne L4.L3317021em seu artigo 75.

2 - REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
Fundamentação: (Art.7c do DECR LTONe 15.2,1O de 05 de jarelrode2023, rncisoll.) Descrição dos Íequlsitos necessários e suficientes à

escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade.

O objeto a ser licitado, pe las suas características e com base nas justiflcativas acima mencionadas, se dará

por meio de dispensa de licitação, onde estará se empenhando para oferecer Serviços de limpeza, capina,

roçada, raspagem nos sítios 05 (cinco) sítios pertences a Fundação;

. Varrição mecanizada, raspagem, remoção de terra e areia de sarjetas e meios

fios;
. Varrição manual área externa dos sítios;
. Capina manual;
. Roçada man ual;
. Raspagem manual;
. Cap in a m eca n izad a;

.'t?. Í- -. -
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FUNDAçÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE (FMSICA).

. Roçagem mecanizada e limpeza com recolhimento de lixo em áreas verdes;

. Picagem de galhos;

. Limpeza de canteiros;

. Limpeza eventual de parque.

. Remoção, transferência e transporte ao destino final de bota fora dos resíduos

sólidos;
Com estes serviços executados, serão oferecidas a Fundação, melhorias em sua qualidade de vida e

condições de higiene.

Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e autorizada pelos

órgãos competentes, em conformidade pela legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos

nesse instrumento e nos demais documentos pertinentes que seguirão.

Os serviços supre mencionados visam atender a necessidade de promover a plena capacidade de

funcionamento das Unidades, assegurando a integridade do patrimÔnio público e garantindo o bom

funcionamento das atividades finalísticas da instituição, cumprindo desta forma sua missão, uma vez que

oferecem condições de higiene e salubridade aos servidores e demais cidadãos que frequentam as

unidades. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

a) As contratações de empresas especializadas na prestação destes serviços devem seguir as

determinações da Lei de Licitações, 14.13312021..

b) A licitante deverá adotaros seguintes criterios e práticas de Sustentabilidade na

contratação do objeto:
1. Fornecer os equipamentos de segurança de acordo com cada atividade a ser executada;

2. Realizar descarte em local devidamente licenciado pelo órgão competente

3 - LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: (Art.7e do D E CR ETO Ne 15.240de05de janeiro dc'2023, inciso lll.)

Levantamento de mercado, que consrste na prospecção e análise das.rlteÍnativas possíveis de soluções, podendo, entre outras opções

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta de contribuições.

C) em caso de possibilidade de compra ou de locação de bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para escolha da

alternativa mais vantajosa; e

d ) ser consideradas outras opções menos onerosas à Administração, tais como chamamentos públicos de doação e permutas.

Elegeu-se a Dispensa de Licitação a qual visa a contratação de empresa especializada na prestação dos

serviços supra mencionados com o fornecimento de mão de obra, todos os materiais, equipamentos,

til,ü,ü'{\r; .*
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FUNDAçÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE (FMSICA).

ferramentas necessárias para as dependências internas e externas, conforme disposto no art.75, da Lei

t4.1331202t.

A aquisição dos materiais se enquadra nas atividades necessárias para desempenho da funcionalidade da

lnstituição. Para a contratação pretendida foram realizadas análises de vantajosidade da solução, foram

priorizados os parâmetros previstos na Lei 14.13312021-. Tambem foi realizada análise crítica dos preços

coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, com a desconsideração dos preços

inexequíveis ou excessivamente elevados, análises de contratações semelhantes realizadas por outros

órgãos públicos, pesquisa de preço nos prestadores de serviço do ramo, consulta nos maiores sites

governamentais (https://www.cotacaozenite.com.br/cotacao/pesquisa, etc,), conforme QUADRO DE

COTAÇÃO (anexo).

4 DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como urn todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando

forocaso. (Art.7e do D E C R ET O Ne 15.240 de 05 de janeiro de 2023, inciso lV.)

Contratação de empresa especializada visa a atender às necessidades da Fundação Marimbeta Sítios de

lntegração da Criança e do Adolescente em todas Unidades, por meio da realização de Dispensa de

licitação. O fornecimento, os mesmos deverão obedecer aos requisitos técnicos a serem especificados no

edital a partir das seguintes observações:

a

b

C

d

e

Definição do local dos serviços

definição dos serviços a serem executados
a definição da metodologia executiva

sobre a definição do prazo, estima-se que o prazo de execução seja ate o final do ano de2024.
Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos preços

unitários deverá estar explicitados na planilha orçamentária, cujos quantitativos foram obtidos por meio

de levantamento de dados com vistas às necessidades dos serviços a serem executados.

f) Facultar, a contratada, a possibilidade de visita tecnica para conhecimento do local onde serão

executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logÍstica de transporte, e de todas as dificuldades que

possam interferir na execução dos serviços.

Vale ressaltar, que a medida a ser adotada encontra respaldo jurídico nas leis vigentes.

A descrição da solução como um todo abrange a prestação do serviço de que estão previstos nas metas

citadas no PPP 202L-2025 diz respeito a segurança e bem-estar do público interno e externo. A realização

da dispensa de licitação para contratação desse serviço proporciona o cumprimento desta meta, visto a

possibilidade de contratação de serviço de qualidade e condizente com as expectativas institucionais.
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5 _ ESTTMATIVA DAS QUANTIDADES
Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memÓrias de cálculo e dos documentos que lhe dão

suporte, considerandoa interdependência com outrascontrataçôes, de modo a possibilitareconomia de escala (Art.7e do D E C R ETo Ne

15.24O de 05 de janeiro de 2023, inciso V.)

Os serviços de limpeza, nas áreas internas e externas nas Unidades dos Sítios inframencionados,

correspondem ao total das áreas de cada sÍtio, em metros quadrados, sendo estas o máximo dos serviços

a serem executados em cada intervenção/visita.

As solicitações de execução dos serviços ocorrerão mediante as necessidades de cada Unidade, definidas

em momento apropriado, conforme oportunidade e conveniêncla da Fundação.

Levando em consideração o levantamento realizado pelo setor técnico de engenharia da Prefeitura de

Itabuna, abaixo segue as áreas geográficas de cada unidade:

Sítio 5: Bairro Nova Ferradas

6 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRA TAçÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a

conclusãoda licitação (Art. Zs do D E C R ETO Ne 15.240 de 05 de janeiro de 2023, incisoVl.)

A planilha de pesquisa de preços destacará a estimativa do valor medio unitário e total da contratação,

acompanhada pelas cotações de preços das empresas que apresentaram seus valores que são referenciais

de mercado, entabulada numa planilha de cálculo de estimativa de preços de acordo com o praticado no

mercado, encontra-se em anexo ao processo.

7 _JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação:Justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplrcável. (art. up do D E C R ETo Ne 15.240de 05 delaneiro de

2023, inciso Vll.)

Considerando a natureza do serviço, o parcelamento não se demonstra técnica economicamente

vantajosa para a Administração, devido à natureza do serviço a ser executado.

UNIDADE

16.626,37m2Sítio 1: Bairro Antique

Sítio 2: Bairro Fonseca
I

I

Sítio 3: Bairro São Pedro

10.000.00 m2Sítio 4: Rod/Mutuns, km 01,

-]-

--l-

1.3.92'/,46 m2

37.649,1-3m2

62.417,52m2

8 - CONTRATAçÕrS COnnELATAS/INTERDEPENDENTES

uüLiü1,3
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Fundamentação: contratações correlatas e/ou interdependentes. (art.7e do D E C R ET o Ne 15.240 de 05 dejaneiro de 2023, inciso Vlll')

para a presente contratação não existem contratações em andamento que venham fazer correlação ou

dependência com o objeto pretendido.

9 - AL]NHAMENTO ENTRE CONTRATAçÃO E O PLANEJAMENTO
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano r1e contrataçÕes anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o

seu alinhamento com om os lnstrumentos de planejarrento do órgão orr entidade. (Art.7e do D E C R ETo Ne 15.240 de05 de janeiro de

2023, inciso lX.)

A contratação ora proposta está plenamente alinhada aos planos instituídos pela entidade, visto que

apresenta-se de forma expressa no Plano Pedagógico Plurianual (PPP 202L -2025l), onde consta política

que visa atender as necessidades básicas de apoio ao atendido de forma adequada e ainda a Proposta de

promover um ambiente de Trabalho Seguro e Protegido aos servidores. A presente contratação visa

claramente atender estes apontamentos.

10 - DEMONSTRAçÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: DemonStrativo dos resultados pretendidos ern termos rje econornicidade e de melhor aproveitamento dos recursos

humanos, materiaisefinanceirosdisponíveis; (Art. Zsdo D EC R ETO Ne 15.24Ode05de janeirode 2023, incisoX.)

Como benefício direto, com a contratação dos serviços haverá melhorias em sua qualidade de vida,

acessibilidade, condições de higiene e segurança, sendo essencial para o pleno funcionamento das

atividades.

Ademais, tais serviços se enquadram como serviços de natureza necessária, pois a sua não contratação

pode comprometer a continuidade das atividades.

Os resultados pretendidos, em termos de efetividade e desenvolvimento nacional sustentável,

considerando que a contratada, nos termos da legislação atual, deverá possuir base territorial no país, o

que consequentemeÍtte o quantitativo a ser adquirido pela Fundação ÍVlarimbeta repercutirá na receita

da empresa vencedora, promovendo desenvolvimento econômico e sustentável.

11 _ PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: providências a serem adotadas peta administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitaÇão

deservidoresou deempregados para fiscalizaçãoegestão contratual. (Art.7e do D E C R ETO Ne 15.240de05 dejaneiro de 2023, inciso

xt.)

{J$r.Ü:.;}
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A demanda será acompanhada pela equipe técnica responsável devidamente capacitada e experiente

para tomar as providências necessárias e possíveis para o sucesso da contratação, incluindo o aceite da

proposta, recebimento do item e eventuais diligências no intuito de garantir a qualidade do fornecimento.

L2 - IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Possívels impactosambientais e respectrvas rnedidas de tratamento. (Art.7e do D E C R ET O Ne 15.240 de 05 de janeiro

de2023, inciso Xll.)

A Fundação Marimbeta se preocupa em contratar empresas que adotem em seus processos produtivos

práticas responsáveis ambientalmente, de acordo com as políticas e prioridades nacionais. Assim, serão

definidos no Termo de Referência condições que minimizam possíveis impactos ambientas, seguindo as

orientações normativas que tratam de sustentabilidade em contratações públicas.

Os serviços a serem contratados possuem criterios e práticas de sustentabilidade em relação aos materiais

e produtos a serem empregados, bem como a previsão da adequada execução a fim de atender as

demandas sem infringir a legislação ambiental aplicável.

13 - VTABTLTDADE DA CONTRATAçÃO
Fundamentação: Posicionamentoconclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contrâtação. (Art.7e do D E C R ETO Ne 15.240de05

de janeiro de 2023, inciso Xlll.)

lnforme abaixo a viabilidade do objeto deste ETP. Caso o projeto seja inviável, e obrigatório informar a

justificativa de inviabilidade.

(X )Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Tecnico

Preliminar.

OEsta equipe de planejamento declara inviável esta contratação com base neste Estudo Tecnico SIM

Preliminar, pelas seguintes justificativas:

Para os devidos fins que se fizerem necessários, que a presente contratação, mediante Dispensa de

Licitação, é viável para a Fundação Marimbeta, em se tratando de produto indispensável, destinado a

suprir as necessidades básicas do público interno e externo da Fundação e considerando a aproximação

do retorno das atividades.

Declaro que estou ciente das informaçôes inclusas neste estudo tecnico preliminar e participei da sua elaboração

FUNDAçÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE (FMSTCA).
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PROCESSO ADMTNTSTRATIVO No 0r2l 2025

DTSPENSA No 008 12025

oBJETO: CONTRATAÇÃO Or EMPRESA VISANDO A PRESTnçÃO

DOS SERVIÇOS DE ROÇAGEM, CAPINAGEM, PODA DE ARVORES,

DENTRE ourRos sERVIÇos DE LIM PEZA PARA os sÍnos
PERTENCENTES A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍIOS DE

INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

TERMO DE REFERENCIA

u üü üi?
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1. DA DEScRtÇÃo Do(s) oBJETo(s): coNTRAT4ÇÃo DE EMeRESA vtsANDo A PRESTaÇÃo oos
§rnvtÇos DE Ro_ÇAGEM, cAptNAGEM, poDA DE ARVoRES, DENTRE ourRos sERVIÇos DE LIMPEZA
PARA A FUNDAÇÃo rvlaRrnnBETA siTros DE TNTEGRAÇAo DA CRIANÇA E Do ADoLESCENTE.

2. UNIDADE SOLICITANTE: Fundaçáo Marimbeta (Sítios de lntegraçáo da Criança e do Adolescente) - FMSICA.

4. DAS ESPECIFICAÇOES E QUANTIDADES: Os quantitativos dos produtos que estáo contidos no objeto deste

Termo de Referência são os se urntes, resumidamente

orscnrutruaçÃo
UNID

CONTRAT DE EMPRESA VISANDO PREST
DOS SERV|ÇOS DE ROÇAGEM, CAPINAGEM, PODA DE
ARVORES, DENTRE OUTROS SERVIÇOS DE LIMPEZA,
Utilizando materiais de segurança adequados e que estejam
dentro das normalidades técnicas para cada tipo de serviço
a ser executado, cujas especificaçoes técnicas, quantidades

e demais condiçoes encontram-se detalhados nos demais
documentos que compoem este processo
OBS: INFORMAÇÕES COMO, ESTIIVIATIVA OE ruITOIçÂO DE AREA,

LOCAL. EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS DENTRE OUTRAS.

ENCONTRAM-SE NO TERMO OT RCTTRÊNCIA, EÍ\4 ANEXO,

12 000,00 60.000,00
n6

5. DA EXECUÇÃO OO SERVIÇO

l- O obleto descrrto no Termo de Referêncra deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de

solicitação de fornecimento pela Fundação a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a

VALOR MEDIA
TOTAL RS

QUANT
VALOR MÉDIA

UNIT R§ITEM

úsúü:_,$

FUNDAçÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE (FMSICA).

TERMO DE REFERÊNCIA

3. DA JUSTIF|CAT|VA: A Fundação tMarimbeta, durante os dois turnos, recebe diariamente em suas

instalaçoes, um significativo número de servidores, fornecedores, colaboradores e visitantes, os quais

circulam nas diversas dependências da Fundação, em suas unidades, posto que, em breve iniciarão as

atividades, assim é importante proporcionar uma estrutura adequada à manutenção da limpeza e higiene.

Considera-se necessária a contratação do objeto deste Termo de Referência devido à necessidade

constante de se manter a limpeza destas localrdades por se tratarem de áreas públtca de grande

circulação de alunos e, arnda, devido à necessidade de se controlar a vegetação com altura apropriada

para se evitar a proliferação de insetos e animais peçonhentos.

Justifica-se a presente contratação, pelo fato de a Fundação não possuir em seu quadro de pessoal,

servidores com qualificaçáo profissional para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência

necessário para o regular desenvolvimento de suas atividades.

Considerando que se trata de serviço essencial e sua ausência pode comprometer a saúde de pessoas

e a higienização das instalaçoes físicas da unidade, implicando em sérios transtornos e comprometendo

o funcionamento regular das 05 (cinco) unidades, torna-se imprescindível à contratação de empresa para

a execução dos servtços.

l1



FUi,]D o

MARIMBETA
FUNDAçÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE (FMSICA).

contar da data do recebimento da respectiva oRDEIVI DE FoRNECllvlENTO devidamente assinado pelo Servidor

competente, nas quantidades e especificaçÕes descritas

ll- Os serviços de roçada serão executados nos Sitios da Fundação Marimbeta'

lll- Os turuíços serão executados seguindo as diretrizes a seguir elencadas:

a. Entende-se por roçagem, o desbaõte srmples da vegetação existente, seja ela herbácea e/ou arbustiva, desbaste

esse a ser feito por mõios manuais ou mecânica A roçagem manual é considerada complementar ao serviço de

roçada mecânica para o perfeito acabamento dos serviços e deverá será executada também nos locais culas

características topográficas (declividade elevada, desnível excessivo) não permitam a realização da roçagem

mecanizada;
b. Entende-se por roço manual, a retirada completa da vegetaçáo proxima ao meio fio e calçadas adjacentes, de

forma manual, visando o perfeito acabamento dos serviços que não foram possíveis pela roçagem mecânica;

c. lnclui-se no serviço de roçada, o arraste do resíduo úerde desbastado, com o emprego de gadanho, rastelo ou

ferramentas e instrumentos bquivalentes e a limpeza geral da área inclusive com a remoção de galhos. Define-se

como padrão de acabamento uma altura de (03) três centimetros acima da superfÍcie do solo;

d. A limpeza geral da área roçada será realrzada concomitantemente com os servlÇos de arraste dos resíduos

provenientes õa roçada, no mesmo dra da roçada, separando o materral verde dos detritos "brancos" (papel de

balas papeis plásticos, etc.), com auxílio de espetos e esses, serão acondicionados em sacos plásticos. e Durante

" 
u*"irçbo dos serviços, deverá ser preservada a vegetação de interesse ornamental ou paisagístico, existentes

nos locais a serem 
'beneficiados, 

sela ela de qualquer porte e natureza A Contratada responsabilizar-se-á,

integralmente, pelos danos caUsados a aquela vegetaçáo por conta da ação ou omissão de seus funcionários

operacionais e/ou encarregados de turma
f. o abastecimento de com-bustÍvel para as roçadeiras mecânicas será de responsabilrdade exclusiva da contratada

A estocagem desse combustível e o abastecimento dos reservatorios dos equipamentos nas unidades deveráo ser

conduzidos com extremo cuidado, devendo ser adotados procedimentos seguros que efetivamente minimizem a

possibilidade de ocorrência de acidentes com os operadores, com alunos, servidores e com o meio ambiente'

Durante a execução das atividades inerentes à roçagem mecânica, todos os cuidados cabíveis deverão ser tomados

no sentido de garantir a segurança dos trabalhLadores delas incumbidos, inclusive no que diz respeito ao uso

oúrigatório de iniformes padronizados com logotipo da,contratada, crachás de identificação, Equipamentos de

proÉção lndividuat- EPls e Equrpamentos de Proteção Coletiva - EPCs.

g. lgüalmente, deverão ser adotados procedimenfos operacionais adequados que minimizem os incÔmodos

causados aos moradores vizinhos Uma especial atenção deverá ser prestada no que diz respeito à frequente

possibrlidade de lançamento à distância, pelas lâminas rotativas das roçadeiras, de pequenas pedras e/ou de outros

fragmentos solidos, potencialmente capazes de provocar ferimentos em pessoas e cjanos a bens moveis ou imoveis

pró"ximos, tornando-se desta forma obrigatorio o uso de tela de proteção fixada proxima à frente de operação. caberá

integralmente à contratada a responsabitioade por quaisquer consequências decorrentes do uso inadequado e/ou

negligente dos procedimentos de roçada
i. Os servrços deverão ser executados pela CONTRATADA nos locars estrpulado pela CONTRATANTE de segunda

a sexta-feira
j Durante o serviço a CoNTRATADA deverá cuidar da sinalizaçâo adequada à proteção dos trabalhadores, alunos

e servidores.
I Competirá a CONTRATANTE definir a prioridade nos atendimentos, e as áreas para atuação da equipe'

m. A CONTRATADA não pOderá, em hrpOtese alguma, rnterromper os servrços por motivo de quebra ou falta de

veículoiequrpamento, devendo providenciar a rmediata reposição do mesmo

n MÃo DE oBRA, üÊiôúios E EeutpAMENros pARA A REALtzAÇÂo Dos sERVIÇos coNFORME

ESTIMATIVA REFERENCIAL APRESENTADA PELA PLANILHA DE CUSTOS.

o. A equipe estimada para realizaçáo dos serviços dispostos neste Termo de Referência, deverá ser constituída de:

03 (três) Operadores de roçadeirã 0'1 (um) Coletor de resíduos vegetais e '1(um) motorista,

p, À côrrrrRATADA devára disponibilizar a equipe necessária para a realtzaçâo dos serviços, bem como,

ãqurpamentos, ferramentas, unifoimes EPI's e EPC's paraa perfeita realizaçâo dos trabalhos,

q. como parâmetro mínimo para a formação da estrmativa dos equipamentos necessários paÊa perfeita execuçáo

dos serviços, elencamos os seguintes equlpamentos

l- 1 (um) Ancinho, rastelo curvo, cabo 150 cm

ll- 2 (dois) Cones para sinalrzação laranla e branco 50 cm

llt- 1 (uma) Enxada larga 30 cm, cabo de rnadeira

lV- 1 (um) Enxadão largo, 130 cm cabo de madeira

V- 1 (uma) Foice, cabo 120 cm. cabo de madeira

Vl- 1 (um) Balaio de Poliproprleno 55 cm de alt

ü$,ú,$1{}
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Vll- '1 (uma) Chibanca de 95 cm
Vlll- 1 (um) Forcado reto, arame, 4 dentes cabo de madeira
lX- .1 (uma) pá quadrada, cabo de madeira de '1 20 m
X- 3 (três) Roçaderras Costais profissionais movidas à gasolina, potência mínima de 30 cc
Xl- 1 (um) Protetor de roçagem urbano, altura de 1,5 m
Xll- 'l (uma) Vassoura Gari, piaçava, mínimo 40 cm
Xlll- VEICULOS E EQUIPAMENTOS: As marcas, os modelos e outras características dos veículos e equipamentos
propostos para a realizaçáo dos serviços, bem como a propriedade ou locação destes, ficam a critério da

CONTRATADA, devendo estar em perfeitas condiçÔes de operação.
XIV- Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as consequências decorrentes de sinistros
ocasionados pelos veículos/equipamentos;
XV- A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, realtzar outras vistorias, que considerar
necessárias para garantir todas as condiçôes indispensáveis à segurança e operacionalidade dos veÍculos;
XVt- A CONTRATANTE não se responsabilizará pela integridade de veículos ou equipamentos da CONTRATADA
em caso de greve ou perturbaçóes da ordem de qualquer espécie;
XVll- Caberá a CONTRATADA zelar pelo bom uso, limpeza, conservação das tnstalaçÕes e equipamentos de que

se serve a equipe em sua área de atuação, quer pertençam à Administração ou à propria CONTRATADA;
XVll- Deverão ser adotados procedimentos que minrmizem os incômodos causados à população em geral pela

execução dos serviços, particularmente no que se refere à produção excessiva e/ou desnecessária de poeira e

ruídos

6. OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a
a) Executar o serviço discnminado neste TERMO DE REFERENCIA;
b) Disponibilizar mão-de-obra, materiais e equipamentos em quantidades necessárias a perfeita execuçáo dos
serviços;
c) Ter, em seu quadro, pessoal tecnicamente qualificado para execuçâo dos serviços contratados.
d) Utilizar equipamentos em número suficiente sem interrupçáo na sua execução, bem como contar com

equipamentos reservas para possíveis substituiçÕes em caso de defeito;
e) Refazer, às suas expensas, os serviços que tenham comprovadamente sido executados com erros ou

imperfeição técnica;
f) Não expor seus funcionários e terceiros a riscos,
g) Manter seu pessoal uniformizado, limpo, identificando-os através de crachás, provendo-os dos Equipamentos de

Proteçáo lndividual - EPI S, bem como obedecer as normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de

atividade,
h) Não armazenar os produtos equipamentos, ferramentas e instrumentos na Untdade do CONTRATANTE;
i) Assumrr total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a pessoas e ao patrimÔnio,

quando comprovadamente tenha ocorrido por neglrgêncra e/ou rnabrlrdade dos funcionários da Contratada, esta
promoverá a quem de direito o ressarcimento dos danos, quando da execuçâo dos serviços,
j) Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao pagamento das

faturas emitidas contra o CONTRATANTE,
l) Apresentar, até 05 (cinco) dras úteis apos a assinatura do instrumento contratual, cronograma fisico das tarefas

inerentes aos serviços contratados, consoante o presente Termo de Referêncta
m) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste Termo de Referência, em

observância às recomendaçÕes aceitas pela boa técnica, normas e legislaçáo,
n) Cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, frscal, trabalhista, previdenciária, assumindo todas

as obrigaçÕes e encargos legais inerentes e respondendo integralmente pelos Ônus

resultantes das infraçÕes cometidas;
l.lAmanter um preposto, aceito pela contratante, para representá-lo durante a execução do contrato,

1.2 A manter durante a vigência do contrato. todas as condrçÕes de habilitação,
1".3 Para todos os efeitos deste instrumento. serão consideradas confidenciais, todas as informaçÕes relacionadas

à CONTRATANTE que a parte CONTRATADA vier a ter acesso enr decorrência dos serviços prestados à Parte

CONTRATANTE
1.4 Serão aplicáveis a este instrumento, as "Leis Aplrcávers à Proteção de Dados", todas as leis, normas, e

regulamentos que regem o tratamento de dados pessoais especificamente, a LGPD
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1.5 Haverá retenção do lmposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os valores pagos, conforme regras

estabelecidas no Decreto lVlunicipal no 045, de 02 de mato de 2022

1.6 Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e

mercadorias elencados no artigo 4o, da lnstrução Normativa RFB no 1234, de'1 1 de janeiro de2012.

r.7 Optantes pelo Regime Éspecial Unrficacjo de Arrecadação de Tributos e ContriburçÕes devidos pelas

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) caso venham ser desenquadradas, sofreram a

retenção na fonte com a alíquota aplicada para o objeto do contrato.

7. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
õ COrufnlTANTE, além das obrigaçÕes consideradas contidas no instrumento convocatorio por determinação

legal, obriga-se a:

a)- Forneôer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato.

b) Realizar o pagamento pela execução do contrato;
.Í Acompanhar ã fiscalizar o cumpilmento das obrigaçÕes da Contratada, através de servidor especialmente

designado e notificar por escrito, à CONTRATADA, em caso de ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no curso de

execução dos serviços, fixando ptazo para sua correçáo
d) prôceder à pubiicaçáo resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no prazo

legal.

g- PENALIDADES: O descumprimento, parcral ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato

sujeitará o Contratado as sançÕes previstas na Ler Federal no 14.133121, garantida a prévia e ampla defesa em

processo administrativo
A inexecução parcial ou total, do presente Contrato enselará a suspensão ou a tmposrção da declaração de

inidoneidade para lrcrtar e contratar com a Fundação Marimbeta e seus orgãos e multa, de acordo com a gravidade

da infração.
A multa será graduada de acordo com a gravidade da infraçáo, nos seguintes

limites máximos:
l- 0,3% (três decimos por cento) ao dia, por dia de atraso, sobre o valor da parte

do serviço não realizado:
ll- ô,ZX (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço(s) não realizado(s), por cada dia

subsequente ao trigésimo.

s 1" O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço realizado com atraso, ou de

outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

§ 2" As multas previstas nesta cláusula náo têm caráter compensatorio e o seu pagamento nâo eximirá o

CONTRATADO da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infraçÕes cometidas.

s 3o As penalidades aplicadas so poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificativas

ão serão aceitas quando formuladas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da

autoridade competente desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que a

ADJ UDICATARIA tomar ciência

§ 4o No processo de aplicação de penalrdades será assegurado o direito ao contraditorio e a ampla defesa.

g- VIGÊNCIA: Da assinatura, do contrato, até o dra 3111212025 ou com arealtzaçáo totaldos serviços

10. UNIDAOE ORÇAMENTÁRIA

10.1 A despesa orçamentária decorrente da contratação de que trata o objeto deste Termo, neste

exercício, com dotaçáo suficiente.

UNIDADE ORÇAMENTARIA PROJ/ATIV ELEMENTO FONTE

4165 339039 1 500

u0ú a;:1

11.FORMA DE PAGAMENTO. Apos realizaçáo total dos serviços e emissão de nota fiscal
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FUNDAçÂO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE (FMSICA).

I2.RESPONSÁVEL pELA GÊSTÃO / F|SCAL|ZAÇÃO DO CONTRATO: Será designado um gestoÍ através de

portaria, antes da contrataçáo.

l3.coNSrDERAÇóes oenats:
y' O pagamento estará condicionado à apresentaÇáo da Nota Frscal e CertidÕes

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA

l\.4aricelia Correiâ de Oliveira
ASSESSORIA DE PROGRAI\4AS E PROJETOS

üC'!C::2
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pRocEsso ADMTNTSTRATTVO No 0L2l 2025

DTSPENSA No 008 12025

OBJETO: CONTRATAÇÃO OT EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO

DOS SERVIÇOS DE ROÇAGEM, CAPINAGEM, PODA DE ARVORES,

DENTRE OUTROS SERVIÇOS DE LIM PEZA PARA OS SÍUOS

PERTENCENTES A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍUOS DE

INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - (FMSICA).

IVIAPA DE RISCO

0
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(FMSTCA)

MAPADEGL.I{ENCIAMFiN-l'ODIlRISC'OSN"008/2025

Processo no 01212025

Objeto: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA, VISANDO A PRESTAÇÃo oos sERVIÇos DE RoÇAGEM'

CAPINA GEM, PODA DE ARVORES, DENTRE OUTROS SERVIÇOS DE LIMPEZA. UTTL]ZANDO

MATER IAIS DE SEGURANÇA ADEQ UADOS E QUE ESTEJAM DENTRO DAS NORMALIDADES

TECNICAS PA RA CADA TIPO DE SERVIÇO A SER EXECUTADO, CUJAS ESPECIFICA çôES TÉcNlcAS,

QUANTIDADES E DEMAIS CONDIÇÔES EN CONTRAM-SE DETALHADOS NOS DEMAIS DOCUMENTOS

QUE COMPOEM ESTE PROCESSO.

De acordo com o Anexo lV da lN Í\npoc no 05/2017, l\4apa de Riscos é o documento elaborado para

identificaçáo dos principais riscos que permeram o procedimento de contrataçáo e das ações para

controle, prevenção e mitigação dos impactos'

FASE DE ANALISE

RISCO 1 - Custo elevado da solução

lD - Dano

L Àusência de disPonibi lidade orçamentárta

Planejar a

a unidade gestora.

Açao de Contingência

contratação dentro dos iimites orçamentários disponibilizados Para

Redintensionar a contratação para atende r à necessida G da Administraçâo ÍVIARICELIA EIA DE OLIVEIRA

com menor custo e produto de qualidade (senr ad ulteraÇão) ASSESSORIA DE PROGRAMAS E

PROJETOS
DECRETO NU16,329

Deficiência no dirnensionamento da dema ndaRtsco 2 -

1

(X ) Planejamento da Contrata Seleção do Fornecedorção e

( ) Gestão do Contrato

) Alta) Médta
( X ) Baixa

) Alto) Médio
( X ) Baixo

Responsável
Ação Preventiva

Responsável
rd

td

1

COR EIA DE OLIVEIRA

ASSESSORIA DE PROGRAÀ/IAS E

PROJETOS
DECRETO N016.329

Probabilrdade ()Baixa(X) lVléd ia ) Alta

uCIrü;l.{
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FUNDAÇÃO MARIIVBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

(FMSTCA)

r a pesquisa de preços segu ndo as orie ntaçOes contidas lnstruçã o Normativa 7312020

EGES/ME

Ação de Contingência

Repetir as Pesqu

Responsável

Departamento de ComPras

2

) Altolmpacto: ( )Baixo (X )Médio

td Dano

Superdimensionamento ou s ubdimensionamento da demanda

Responsável
Ação Preventivatd

Equipe de Planejamento

iderando o ano letivoAlustar o levantamento da demanda, cons

Ação de Contingência
Responsável

td

Equipe de Planejamento

ASSESSORIA DE
PROGRAÍVIAS E PROJETOS

novo estudo, se necessário.ã-contrataçâo, Por meio deAjuste da demanda à real necessidade

) Alta

) Alto(x)

inerentes à contrataçãoRISCO 3 - lnobservância das formalidades

( X ) Baixa

Médto) Baixo

)Média (

Dano

Atraso no Processo de contratação

ResponsávelAção

Formalizar o Processo de co

todos os elementos formais e legais que

viabilizem sua contÍatação

ntratação com

Equipe de Planeja mento/CPLResponsável

ResponsávelAÇão de Contingê ncia
ld

Equipe de Planej amento/CPL

RISCO 4 - SobrePreços no orçame nto estimativo

(X)Baixa ( ) Média ( ) Alta

Sanar eventuars falhas processuals com a

maror brevidade Possivel

)Alto( X ) Baixo ( )Medio (

Dano

aoslraticaoos no mercado.
Resultado da licitaçáo com Preços superiores

Responsável
Ação Preventiva

partamento de ComPras

rsco 5 - subestimados nos ame ntos estimativos

demandante.

isas de Preços de forma nrats ãmpta com auxilro da unidade técnica

üütüi5

w
(

1.

,1,

I

(
(

1.

l
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(FMSICA)

tirar do Procedimento Equipe de Planejamento/CPL

racteristicas que impeçam a contrat

concessiot rária.

FASE DE LISE

Planejamento da ContrataÇão e Seleção do Fornecedor

( X ) Gestão de Contrato

3

) Alta(X ) Media) Balxarobabilidade
) Alto(X ) Medio) Baixo

rd

atorio por destnteresse do mercado

Dano

Fracasso do Processo licit1

ResponsávelAção Preventivatd

1

as pesquisas de preços de fonna mais arnpla, cont auxílio da

Departamento de ComPras

Economia

partamento de

técnica demandante

de
pras

as orientações contidas
de 2020, do Ministério da

undoSA de segalizRe aal preçospesqu
de d05No agostoNormati ana runst Ção

td

1

ipe CPL

SCO6- ( ) Alta( ) Médta

o P rocedi mento Li ci t alo rio

de nercado inexistente

X ) Baixa

X ) Baixocto:

od

( )Alto( ) Medio

1
mercadododesln/eresselolicita no pordoTACASSO processo

Responsáve/Preventiva

Equipe de Planejamento/CPL

cação de outras soluções de merca
1 lizar o levantamento de merca do

Responsáve/de Contingência

1

IJ

CO 1 - Vencimento da ProPosta Por sobrestamento
( ) Alta( ) Ít/ediaX ) Baixa
( ) Alto( ) Medio( X ) Baixompacto:

td

ra o contratoo há danos relevantes
ávelRe

Preventiva
Fiscal de Contrato

le da vigência da ProPosta

Res onsável
deC enctad

Fiscal de Contrato
r lunto à equipe de planeiamenlo eventuais impedime

manter a ProPosta
ae tivdi OStocontran tua doraASSraabtlh ita ãoSóe de Ç pacdas ndiuten ão çdta ma an ç2 FalISCO

üt [:üi §
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(FMSTCA).

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) N/edia ( ) Alta

lmpacto ( X ) Baixo ( ) tVedro ( ) Alto

td no

o atendimento nas alineas'a" e "b", do inciso lll, art 75 da NLLC1

sponsávelPreventiva

rificar, através de cheklisl, todas as condiçoes de habilitação ex igidas no

rojeto Básico

Responsávelde Contingência

Fiscal de Contratoa empresa para que esta possa regularizar sua documentação
suspender, temporariamenle, a assinaturado contrato e aditivos1

RISCO 3 - Ausência de designaçâo formal dos atores de fiscalização
( )Alta(X ) Baixa ( ) tVediaProbabilidade

( )Medio ( )Alto(X ) Baixolmpacto.

lD Dano

1

Ação Preventivard

1 Acompanhamento da tramltação processual atravês de cheklist

Ação de Contingênciatd

1

il

A

A contratada poderá deixar de atender a todas as condiçÕes no processo de licitação, principalmente

com a não apresentação de todos os documentos exigidos no processo de contratação.

Responsável

Equipe de Planejamento/CPL

Responsável

Solicitar a emissão de portaria de designação do Íiscal e gestor

do contrato e respectivos suplentes.
Equipe de Planejamento/CPL

Equipe de Planejamento/CPL

RISCO 4 - Atraso/Omissão na entrega

babilidade: X ) Baixa ) tVledia ( )Alta

mpacto X ) Baixo ) Médio ( )Alto

td Dano

ndisponibilidade do serviço para as equipes kuslrando o p lanejamento inicial

rd Ação Preventiva Responsável

Aferição de capacidade técnrca e íinanceira, bem como regularidade fiscal e

trabalhista, quando aplicável ao caso Delirnitação clara e razoauel de penalidades

Abertura e condução de procedirnento sancionatorio para aferir conduta de empresa

a redundarfrustraÇão ou embaraço ao certame

veltd de Contin cia
Equipe de Plane.jamento/CPL

1 r as penalidades definidas na legislação vigente a fim de

escumprimento de cláusulas contratuais

5 - PrestaÇão do serviço/ fornecimento de forma incompatÍve I com as especificações técnicas previstas no

o Técnico e Termo de Referência.

robabilidade )Baixa X ) Média ( ) Alta

mpacto ) Barxo ) Medio

1 em inadequado ao consttmo htlmatlo

(X)Alto

u3úü;-?

Ç

Fiscal de Contrato ,



t-.? i1â.8"túúiÁ FUNDAÇÃ. MARTMBETA sÍros DE TNTEGRAÇÃo DA cRrANÇA E Do AD.LES.ENTE

(FMSTCA).

Itabuna, Janeiro de 2025.

ResponsávelPreventiva

ão receber o material e acionar as penalidades cabiveis Fiscal de Contrato

lrdadeslimita r de forma clara e razoável as

Responsávelde Contingência

Equipe de Planejamento/CPLcor-tvocatorioo rumentor t'l Stdefinida SdadesAS pena
aiscontratuclade SU ASUmtÍtfi CVde ita descu primento

-)tncrru^cú- 
<'' Ú !t"lli'

MARICELIA CORREIA DE OLIVEIRA

ASSESSORIA DE PROGRAMAS E PROJETOS
DECRETO NO16.329 ^ffiú§M(. ALMEIDA DE

Departa

SOUSA

mento de Com
l

5
UiiL*Üi-B
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!'rj''rdr'r':ibôr.ú!":'!41({'Éi!Àr' FUNDAçÃo MARTMBETA sÍTros DE TNTEGRAçÃo DA cRrANçA E Do

ADOLESCENTE (FMSICA).

pRocEsso ADMrNrsrRATrvo No 0r2l 2025

DTSPENSA No 008 12025

oBIETO: CONTRATAÇÃO Or EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO

DOS SERVIÇOS DE ROÇAGEM, CAPINAGEM, PODA DE ARVORES,

DENTRE OUTROS SERVIÇOS DE LIM PEZA PARA OS SÍUOS

PERTENCENTES A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍIOS DE

INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE _ (FMSICA).
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2010212025, 11:22 Cotação Zênite 2.0 - Exclusividade Zênite lnformação e Consultoria

RrLATÓRIO DE COTAÇÃ0 DE PRrÇOs

CASAI@
GRUPo ttNtÍt

Cotação:

Orgão/Entidade:

UF:

Nome responsável:

Data:

Fonte de dados:

CATSER:

Período:

Estado:

Cálculo escolhido:

Resultados selecionados

Ser-viço Fspec .tlizado (lc Ltmt rtz,:

Fornecedor:

cNPJ:

Cálculo: Mediana

sERVtÇO DE ROÇAGE\1

FUNDAÇÃO MARIMBETA DE ITABUNA

BA

PATRICIA VALERIA IVENDÉS DE SOUSA

18/02/2025

COnlpíAS (:OVertl,ltItt'i-li,rlL' (.,rrlI[,í,il,l]i'i

25194 - Serviço Especializado de Ltmpeza

de 16/01 /2024 até 16101 /2024

CE

N4ediana

Cirlculo relrliz.ttlo coil pre(os prJiicados ern 1

f ..,.,-,rf:.

i":'í :', .;:{l{i} ,{.;{.,

Unidade de

Fornecimento

Unidade de

serviço

licitaçã o

Valor Unitário

R$ 3.600,00

Preço Total

R$ 3.600,00

Qtde

SALUTEM SERVICOS DE DEDETIZACAO E SOLUCOES AMtsIENTAIS L

34.027 .041tO001-93

R$ 3.600,00 1 R$ 3.600,00

CATSER:

Período:

Cálculo escolhido:

24104 - Prestaç.io rJe Scrvrço r,ie I rrr.rpe z,: c Con:,orv:,\.rc /\rcirs Extrlr-n'ls-Outras Necessidades.

de 04lA9I)0)t Jt(i 0,1/ilr)/l()/') r

N1erii; n.,r üCilü3I

@l?íix: I

1



20to'21'2025, 11:22

Objeto

Serviço Especializado de Linrpeza

Prestação de Serviço de Linrpeza e Corrservacão

Areas Exter-nas - Outras Necessidacies.

Preço global

Cotaçáo Zênite 2.0 - Excluslvidade Zénite Intormação e ConsultoÍia

Cálculo realizaclo coir preÇos pralicados em 'i licitação

Flediana
R*C 0,ç0

Unidade de

Fornecimento

Unidade de

serviço

Resultados selecionados

PrestaÇão de Serviço cle l-impeza e Conservação - Area: Exte r-tras -

Outras Necessidades.
.!- ',: '::: | . ).

FoTneCedOT: t C CUNHA SERVICOS DE HIGI[NIZACAO ITDA

CNPJ: 10.995.29210001-01

Cálculo: Mediana

Valor Unitário

R$ 0,90

R$

Qtde

Quantidade

0,90 1 R$

Preço Total

R$ 0,90

0,90

Total

3.600,00

0,90

3.600,90

Unidade de

fornecinrento

Unidade de serviço

Unidade de servico

Valor Unitário

R$ 3.600,ú0

R$ 0,90

Cálcu lcr

ir,lriiiiit-r.t

l\4eajL,iÍrJ

R$

R$

R$2

hEp s :/lwvrrut çslaçaezeoile'Ç-sü, hr

CASN@^
6Rut,o ztattr

IJÜÜü:3

1

@í?{§x? I



It FUt;D
TIIARIMBETA

FUNDAÇÃO n,tnnmBETA - SíTloS DE TNTEGRAçÃO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE . FMSICA

ESTADo DA BAHIA nunrcÍpro DE rrAat NA
PROCESSO ADMIHI§TRÂTIVO'IO. 01 3/ 2í}24

DTSPEHSA DE LICTTAçAO t{o. Ot3l2O24
CONTRATO AD}IINI§TRATTYO ilO. 013 / 2023

col{TRATO QUE ENTRE SI CELEBRA}'|A
R NDAçAO üARIÍI|BETA SITIOS DE
INTEGRAçÂO DA CRIAÍ,|çA E DO
ADOLESCENTE E A E!,|PRÉSA VIDAL DE
ouvErRÀ couÉRcro AGRoPEcUÁnro
LTDA, inscrita no CNPJ:
42.011.936/fiXr1-68.

Pelo presente instrunrento, de um Íado a n Í{DÂçÃo HARTHBETI sÍrros DE INTEGRAçÃo ol cRrÂNÇA
E DO ADOLEICEI{TE, inscrib no CNPI do Ministerb da Fazenda sob no 16.236.45710001-30, com sede na
Avenida Princesa Isabel, 678, 5ão C^mtano. CEP: 45607-700, Itabuna-BA doravante denominada
COHTRATAI{TE, neste ato rçresentado pelo diretor preidente Sr WARLS DA CRUZ FRAilCISCO,
brasileiro, casado, portador do RG no *.728.265-7, inscrito no CPF * A21.127.055-55, resljente à Rua Bom
Jesus, no 45, Apt-01. bairro Sfo Pedro, CEP: 45.606-205, nesta cldade de ltabuna-Bôhia, e de outro lado VIDAL
DE OLTYETRA COHÉnCrO A€ROPCCI,ÁRIO LTD& rr*SCRrrÂ nO CÍtp' ilo42.011.936/OOOl-68,
etabedecfola à Av. Inácb Tosta Filho, no811, L.oia 01, CefitrÍL lÉuna-Ba, n€süe ato represeatada
por Aldeane Vidal Rodrlgues de Olire{ra, Restdeile a Trv. 02, São Paulo, 11O, ap ã11, §ão Caetano,
Itabuna-Ba, porHor do CPF no(Xlã738.665-16, &ravante dermminado COiITRATADO, utilizando suas
prenogativas legais, com base Íp Art 75, I& fu Lei fufual no 74.733/27 e denrais alteraçôes, para casos
de DISPENSA DE LICITAçAO, de acordo com processo adrninisffiivo no A!'UZATA resotvem e acordam na
celebração do presente INSTRUMENTO CONTRÂTI A[ confornn ArL 92. nrediante as cláusulas e condições
seguintes:
CLAUSI'TA PRIHEIRÂ. DO O8'ETO
- O objeto do pesente gontato e Contrabçfu de Empresa para OBIETO: COf{fnnfAçÃO DE Ei/iPRESA
vlsÂilDo À nnrsnçÃo Do§ sERYIço§ oa *çlGEir, cÂPIilAGErrr, proDA DE ÁRVORES, DENTRE
ouTRos sERYrços nJ LTHPEZA PARÂ O§ STTTOS PERTEI|CEÍTTES À FUilDAçÂO iTARIMBETA
SITIOS DE ItlTfGRÂçÂO DA CilAHÇA E DO ÂDOtECfilTE, conforme servlços especificados na tabela
abaixo:
1-_ -- -- '-_ __-i'-

YII.OR UXÍTARIO B3 v^tc ÍorÂL RtEsPCctrtc (IoITET' t raD- SJÂTTIDTDE

cü{rnÁTAçÀo DE EFTPRE§A

AÇÂO D6VISANDO A PREST, sERvrços o€
ROÇÂGEH, CÂPINÀ6Elr.r, FODA Df ARIORÊS, DfrfTRE
OUTROS SERVIçOS DE LIHPrZA- utilizanft materinÍs
de segunnça adequados e gue esteFm @üo dôs
íloflnalidades térni:as para cada tipo de serv(o a ser
exêcutâdo, cüias especlfrcaçõ€s técniE, quantilade§
e demaÍs cofldiçõ€s enüntram-§e detahadff nG 9.960,00 .19.800,00

u30ü34

t,\D 05

cúusuun SEGUnDA - DA YrGE?{ür
2.1 - O prazo de vlgência deste Ternre de Contrato tem inkio na data de sua assinatura e encenamento em
3U|U2A24, ou com a entrega totaldo obieüo acirna descrito"

cúusur-lrER.cErRA - Do pREço E FotrHA DE pAGAi{Et{To

I- O Vahr global do preseÍrte csrtab é de V&r de R$ tt9.8O0,OO (Qt AR.E[{TA E ilOVE
orrocEr{To§ REAI§}.

E

II- O pagarnenm à confabda púderá ser efetuado, de acor& os vahres aÊrrados no mês, aE o 1 do
subsequente do fornecimenb, rnedhnte a apresentação da nob fiscal da4damente atestada

Av.Princesalsabe{,nü$78, SáoCaetãro - üEP4§.6O7-$O * ftabuna -Bahia
Fone/Fax: (073) 3211-51?013214-1473 E-rnail: Ímdâcaoíntrrmbet@hormait.corn

mes

-T'__

ri
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tt'lARll.tBETA

FUNDAÇÃO ItmntirBETA - SÍrrcS DE TNTEGRAçÃO DÂ CR|ANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMSICA

departammto responsável.
iII- A Cofitratada dwer"á errcaminhar junb a Nota Fiscal otr Fahna as Aubrizaçõs de Prestação de Serviço,
devidamente assindas por prepoctu autoriado peb prÊsideÍrb da in$ifukÉo, para csrferência dos quantitativos
efetivamente fornecidos. t{ão ssá aceita a emissfu de bcÍetos bancárbs para efetuar o pagamefito das Nohs
Firais dou Faturas.

5 1o ttavendo ero na tatura «.r recusa pela Funda$o na acei@ão dos serv(c efefirdm, no tocb ou em parte,
a tramitação da fatura será suspensa atÉ que a Contratada bme as provirlências necessárias à sua coneção,
passando a ser considerada, para fins de p4onento a dab da reapresentafr, de\rlJamente regularizada.

§ 20 Nenhum pa$Ínenb isentará a Conbaãda das responsabilllades cofit?tuais, rrem implitará em aprovação
definitiva da 1@ de serviços bblou parcial.

§ 30 A nota fiscaftatura deverá ser emit*la pela próFia Cuüratada, oblptoiamente mm o número de inscrição
no CNPI apresentado nos documentc de habili@o e das propostas de preços, bem conrc da Nota de Empenho,
não se admitindo notas fiscais/faturas ernitiJas @m outo6 CÍ{PJs.

§ 40 A C#rfabda a det era aprese.Írüar iuntarnmE coÍn a t*ota Fiscal hdas as crüdões fiscais e trabalhistas.

Â. DA
Ehrnerto de Deepesa

2323 1500 2r65 339039
L

cúusul.I QUIilTA - DA FIoR}tA E DAs cT}Í{DIçõCs DE ETTREGA E trgcT,çio Do OB,ETo
l- O objeto descrito no Termo de Referência deverá seí entregr€ parceladarnente, medianle a expediçáo de
solicitaçáo de fome<xmento pêla Funda@, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
a contar da datâ do recebrmento da respectiva ORDEM DE FORNECIMEHTO. devidamente assinado pelo
Servidor competsnte, nas quantidades e especificaçôes descntas.
ll- Os serviços de roçada seráo exeoltados ms Sítios da Fundaçáo Marirnbeta
lll- Os servíços serfo executados segurndo as diretrizes a seguir elencadas
ã. Entende*se por roç4prn. o desbaste s+mples da vegretaçáo exastente, seja ela herbácea e/ou arbustiva,
desbaste esse a ser frÊito por reics manuais er recánica A roçagem manual é considerada complementar ao
serviço de rqada mecànica pera o perfeito acabamento dos servips e deverá será axecutada tambêm nos
locais cujas características topográficas (declividade elevada. desnível excessivo) nâo permitam a realização da
roçagem mecanizada;
b Entende-se por roço manual. a retirada cunpleta da vegetaçáo próxima ao meis fio e calçadas adjacentes. de
forma rnanual. visando o perfeíto ac*âmento dos serviços que não foram possiveis pela roçagem mecânica,
c lnclui-se no serviço de roçada, o anaste do resíduo verde desbastado, com o emprego de gadanho, rastelo ou
fenamentas e instrumenlos equivalentes e a limpeza geralda área inclusrve corn a remoção de galhos. Define-
§e como padráo de acabamenlo uÍna altura de (03)três centímetros acima da superficie do sÕlo;
d A limpeza geralda área roçada será realizada conmmitantemenle com os servíços de anaste dos residuos
provenientes da roçada. no írlêsmo dia cta roçada, separando o material verde dos detritos "b,rancos' (papel de
balas. papéis, plásticos, etc ), corr auxílio de espetos e esses. serão acondiciona&s em sâcss plásticos e
Durante a execução dos serviços. deverá ser preseÍvda a vêgetâ@ de interesse omamental ou pâisagístico
existefites nos bcais a s€rêtn beneficiados, s§a ela de ryalquer porte e nalurezâ. A Contratacla responsabihzar-
se-á, integralmente, pelos danos causados a queia vegetaçâo por contâ da ação ou omissão de seus
funcionários operacionais e/ou encanqados de turma.
Í. O abastecimento de combustível para as roçadmas mec&ricas será de respmsabilídade exclusiva da
Contratada A estocagem desse combu§ível e o abastesmento dos reservatórios dos equipamentos nas
unidades deveráo ser conduados com exlrerno cuidado, devendo ser adota(hs prCIcedimêntos seguros quê
efetivaments mintmizem a possibilida& de ocorrêncra de acidenles cotn os operadores, csn alunos servidores
ê coÍn o rneio âmbientê. Durante a execu@ das atividades inerentes à roçagem mecánÍca. todos os curdados
cabiveis deveráo ser tomados no sefltido de gnrantir a s€gurança dos trabalhadores delas incumbidos. inclusrve
no gue diz respeito Élo uso obrig€ltono de r.rniformes @ronizados com logCItipo da Contratada, crachás de
rdentrficação, Equipamentos de Proteçáo lndíviduat- EPls e Equipamentos de proteção coleliva - Epcs.g lgualmente, deverão ser adotados procedinrentos operaclonais dequados que minimrzem os incômodos
causados aos moradores vizinhos Uma espec.rãl aten@ deverá ser prestada no que diz respeito à frequenle
possibilida& cb lançarnento à dist*rcrâ, pelas lâminas rotativas das roçadeiras, de peguenas e/ou de
outro§ fragmentos solidos, poteíl(}almente capâze§ de provscar fsimentos em pessoas e danos a Ínovêts
ou imóveis próximos, tomando-se desta fonna obrigatorio o uso de tela de golet'ao Íixada próxima de

Av. Prinocoa lâoH, Íf 979 . eás cootano - cEF ii6.€o7{oo - llâbunâ - Bahia
Forre/Fax: {073} 321 1 -51 2rli3z1 + 1 123 Ê*nail: fr.ndacaomanmbeta@t otmail.com
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{h3 !{Ann'rBria'kí

FUNDAÇÃO nnen[HBETA - SíflOS DE TNTEGRAçÃO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE . Fi'ISICA

operaçâo. Caberá intêgralmênte à Contratada a responsabilidade por quaisqwr mnsequências deconentes do
uso inadequado eJou negligente dos procedimentos de roçada.
r. Os serviços deverâo ser execxrldos pela CONTRATADA nos locais estipulado pela CONTRATANTE. de
segunda a sexla-íerra.
I Durante o servço â CONTRATADÂ cieverá cuida da sinalização @uada à prcteçáo dos trabalhadores
alunos e servidores.
I Competirá a CONTRATANTE defrnir a pioridade nos atendirnento§, ê as áreas para atuaçáo da equipe.
m. A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, ínterrornper os serviços ps rnotivo de quóra ou falta de
veículo/equiparn€nto. devendo proúdenea a imediata reposição do mesrno
n MAO DE OBRA, VE|CULOS É EQUTPAMENTOS PARA A REALTZÂÇÃO DOS SERV|ÇOS CONFORME
ESTIMATIVA REFERENCIAL APRESENTADA PELA PI-ÂNILHA DE CUSTCIS.
o A equipe estimada para realização dos serviços dispostos ne§e Termo de Referência. deverá ser constituída
de: 03 (ffis) Opêradores de roçadaira. 01 {um) Coletor de resíduos vegetâís e 1(um) rnotorista.
p. A CONTRATADA deverá disponibrlizar a equipe necassária para a realiza@ dos serviços, bem como
equipamentos, fenamentas, uniformes, EPI's e EPC's para a perferta realizaçâo dos trabalhost
q Como parâmetro mínirno parâ a formação da estimativa dos equipamentos necessários para a perfeita

execuçáo dos serviços. elencamos os seguintes equiparnentos.
l- 1 (um)Ancrnho. rastelo cr.rnso. cabo 15O crn
ll- 2 (dois) Cones paa sinalização. larana e branco, 5O cnt
lll- 1 (uma) Enxada laga, 3O crn, cabo de madeira
lV- 1 (um) Enxadáo largo, 130 crn. cabo de madeira
V- 1 (uma) Foice. cabo í20 cm, cabÕ de madeira
Vl- 1 (um) Balaio de Polipropileno 55 cm & alt.
Vll- 1 (uma) Chibancâ de 95 cm
Vlll- 1 (um) Forcado Íeto. araínê 4 dentes cdo dê madeira
lX- 1 (uma) pá quaúada, cabo de madeira de 1.20 m
X- 3 (três) Roçadeiras Costais profissionais movidas à gasolina. potêncra mínima de 30 cc
Xl- 1 {um) Protetor de roçagem urbano, attura de 1,5 m
Xll- 1 (uma) Vassoura Gai, piaçava, mínimo 40 crn
Xlll- VEíCULO§ E EQUIPAMENTOS: As m€nca§, os npdelos e q.rtras caacterísticas dos veículos e
equipamentos propostos para a realÉat'm dos serwços, bern como a propnedade ou locação destes, ficam a

critério da CoNTRATADA. devendo eslar em perfeitas condiçÕes de opwação
XIV- Serão de inteira responsabilidade da CONTRATAOA todâs as consequôrrcias decorrentes de sinistros
ocasíonados pelos veículoslequlpamentos,
XV- A CONTRATANTE poderá a q.e§uer teÍnpo ê a seu exclusivo crilérb. realizar o.rtras vistorias, que
considerar necessánas para garantrr todas * condi@s indispensáveis à segurança e operaeonalidade dos
veículos;
XVI- A CONTRÂTANTE não sê Í€spons&ilizará pela integridade de velculos ou equipamentos da
CONTRÂTADA am caso de greve ou perturbaçÕes da ordam de qualquer erpécia
XVll- Caberâ a COI.ITRATADA relar pel,o ban uso, lirpez4 consorvação das instalaçÕes e equipamentos
de que sE sêrye a equipe êm §"El árca de atÉçfu, $reÍ pêÍtonçam à Administraçâo ou à própria
COHTRATADA;

XVll- Deveráo sêÍ adotâdos procedimentos Ere minimizem os incômodos causados à populaçáo em geral pela
execuçâo dos serviços, particularmente no quê se refere à produçáo êxcêsstva e/ou desnecessána de poeira e
ruídos.

cúusur-l srxrA - DAs oBRrc^çõEs rlr coxTRATADA:
A CONTRATADA, além das determrnaçoes srtidas no rnstrurnefito convocatório, que aqui se consideram
literalmente transcritas. bem como daquelas &correfites de lei. obnga-se a
a) Executar o serviço discriminado no Contrato e no TERMO DE REFERÊNC$
b) Disponibilizar máode-obra, malerrais e equipamentos em quantidades recessárias a perÍeita execução dos
serviços;
c)Ter, em seu quadro, pessoaltecnicamênte qualificado gaa execução dos serviços contratados.
d) Utilizar equipamentos em número s{íicientÊ sem interrupção r€ sua execução, beÍn como conlar com
equipamentoe resêwas para possíveis subsituiçôes êm câso de deÍeito,
e) Refazer. às suas êxpsnsas, os serviços que tenhan comprovadamente sído exeqÍados oorn
imperfeíção téí;nica;
f) Não €ryor seus funcionáios e tsrselros a nscos,

3 nv. Princesa lsabd, nq 678 , são caatano - cEp 4s.607-000 - ltabuna - Bêhtâ
FanelFax. (073) 3211-512013214-1473 E+naii: furdacaomarimbeta@hc{maiÍ.corn

ou

üüi üJ§



F,JtiÜ i c
HARIHBETA

FUNDAÇÃo manrutBETA - siTros DE rNTEcmÇÃo DA cRrANÇA E Do
ADOLESCENTE . FTTISICA

g) Manter seu pessoalunúormizado, kmpo. iêntificandoos através de crachás, provendoos dos Equipamentos
de Proteção lndividual - EPI'S, bem como obedecer às normas de segurança e rnedicina do trabalho para esse
tipo de atividade;
h) Não aÍÍnazenaí os proct"rtos, ecs;rpameÍrtos, ferrarnenlas ê instrumofltos na Unidade do CONTRATANTE;
i) Assumir totalresponsabilidade por todos os danos eventualrnente causados a pê$soâs e ao patrimônio, quando
comprovadaÍnênte tenha ocoÍrido por regligênce elou inabilidade clos funcianários da Contratada. esta
prornoverá a quem de dire(o o re§§arcímento dos danos. guando da execução dos serviços;
j) Náo víncula o pegâmento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao pagamento das Íaturas
emilidas contra o CONTRATANTE.
l) Apresenlar, dé 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do insfumento c.onlrdual, cronognama fisico das tarefas
inerentes aos serviços contratados, consoante o presente Termo de Referência

lécniÉa nilmr.1i e lcTislaç.i$:

n) Cumprir rigorosamente as exígôncias da legislaçáo tributá'ria, fiscal, trabalhista, previdenciária. assumindo
todas as obrigaçoes e encaígos legais inerentes e respordendo integralmente pelos ônus resullantes das
inftações cometidas:
l- A manter um preposto. aceito pela mntratãrte, para represenlá-lo durante a execu@ do contrato;
ll- A marrter duranle a vigência do cofitrato, todas as cordiçÕes de háilit4áo;
lll- Para todos os efeitos deste rnstruÍÍlento. serão consideradas conficlenciars, todas as rnformaçÕes
relaoonadas à CONTRATANTE que a parte CONTRATADA vrer a ter acesso em deconênqa dos serviços
prestados à Parte CoNTRATANÍE.
lV- Seráo aplicáveis a este instrurnento. as "Leis Apliéveis à Proteção de Dados", todas as leis, normas, e
regulamentos que regêm o tratâffpnto de da&s pessoais, especi$carnente. a I-GPD.
V- Haverá rêtenção do lmposto de Renda Retido na Fonte rÍlcideftte sobre os valores pâgos. conÍorme regras
estabeleodas rp Decreto Municipal no 045, de m de maio &2O?2
Vl-Náo estarâo suieítos à reten@ clo lR na fionte os paEarnentos redizados a pessoas ou por serviços e
mercadorias elencados no artigro 4o, da lnstruçáo Normativa RFB no 1234, de 11 de janeiro de 2O12.
Vll- Optantes pelo Regime Espeoal Uruficado de Arrecdaçáo de Trihtos e ContribuiçÕes devidos pelas
Microernpresas e Empresas de Pequeno Pste (Símples Nasond) caso veflham ser desenquadradas, sofreram
a retençãona fonte com a alíquota aplicada para o obieto do cofilrato.
o BRrGAçOES DÂ COí{TRÂTAI{TE;
O CONTRATANTE, alêm das obrigaçoes corsideradas mntidas no inslrumento convocatório por determinação
legal, obriga-se a:
a) Fomecer ao contratado os elernenlos indispensáveis ao cumprimênto do contrato.
b) Realizar o peamento pela execuçáo do conHo.
c) Amrnpanhar e fiscalízar o urmprimento das obngaçôes da Contratada. alravés de servidor
especialmente desrgnado e notiÍicar por escrito, à GONTFÁTADA, em caso de oconêrrcra de eventuais
imperfei@s no crlrso de exeaição dos servrços, fixando prazo pâra sua coneçáo
d) Proceder à publicaçâo resumida do ínstrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficral
no prazo legal.
CI-AUSI'I.A SETIIIA - DO REAIT'§TAHEIÍTO
Os preçoo conüatadoa são fixos e inealustáveis,

cúusur"l orrAvA - DÂs sArçõts
O descumpriÍnento, parcial ou totd, de qu§uer das diáusulas contidas no presenh contrato sujeitará o
Conbatado as san$es previstas ns Lei Federal no. 14.133/21, garantida a prwia e amph ffesa em processo
administrativo.
A inexec$ão parcial qJ tohl, do presenE Cofifah eírseiara a suspensão at a impos{f,o da declaração de
iní&neidade para licibr e contratar com a Funda$o llarimbeta e seüs orgrãos e multa, de ãcordo com a gravidade
da infir-ação"

A multa será gradrnda de ilordo coín a gravidade ê ifiÍra$o, no6 sesuinEs
limites máximo:
XWI- 0,3oó (ms décimm por cento) ao dia, por dia & atraso, Se o rrals da pare
do serviço não realiza&:
XWII- 0,7oá (sete cÉcinros
subsequente ao úirjÉsimo.

por ceÍlb) sobre o vahr çla parte do servkp(s) nâo mlizad(s), por cada dia

§ 1o O vabr das multas será, obrigaWiaffiE, deduziÍo do pag6s66n1s ô senrso realizdo
ouúos crá1itos, relativo ao rsmo Contrato, arenfudnente existentes.

Av. Princesa lsabel, no 678 são caeüano - cEp 45.6o7{00 - ltabuna - Bahiâ
Fone/Fax: (073) 3211-5120t9214-1473 E+nail: ftmdacaomsÍÍÍnbeta@hotmait.com
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FUNDAÇÃo nranffiBETA - siuos DE rHTEcnaçÃo DA cRrANÇA E Do
ADOLESCENTE. FMSICA

§ 20 As multas prwisbs rresta dáuzuta não têm caráer compensatório e o seu paEarnento não eximirá o
CONTRATADO da responsabalitade por perdas e darrce decorrentes das infraÉes cometkJas.
§ 30 As penalídades adicada so poffio ser rehuadas, em razão de circunstârrias exepcionais, e as
jusüfrcativas so serão aceitas quando frmubdas por escrito, fundamentadas em f;atos reais e comprováveis, a
critério da autoridde coÍnpetente, desde qte frmubdas no prarc nuixinro de 05 (cinm) dos útels da data em
que a ADJUDICÂTÁru4 bmar ciêrrcia.

§ 40 No processo de adkação ê penalidades será assegurado o direib ao contraditorio e a ampla defesa,
clâ18t 1á Í{oÍ{A - DA RE§CISAO
A inexecuSo total or.r parcial do Contrato ense;a a sua rescisão coín as consequêrrbs côntrâtuais, e as previstas

na Leino. t4.t33lZl.
§ 10 Â C-ofitatante ffi rescindir administraüvamente o respectivo Conhato, nas hipóteses previstas no

art. 137 da Lei L4.133171.

§ 20 Flas hipoteses de resctsfu om base no §2o do art. 137, M lei 14.133121, não cabe à CONTRÁTADA direrto
a indeniza@.

cúusuu DÉcrldA - coERÂr{çA lrorcrrÂL
As impor6ncias devilas pela Confatada serão cobradas através de processo de execr4fo, constituindo este
Contrato, btulo e»<ecutivo extraitdkÍil, ressalvada a cobrança direta, nediante reteÍsão ou compensação de

cráJitm, sempre que posÍvel.

cúusut A oÉcrm pRrHErRÂ - DA rrsrsuçÃo pucÁvEr À ExnclrçÃo ol coitrnÂTAçÃo e os
câsos olrrso§

A legislação apliÉ.re|a e»€o.@o deste contrato e 6 casos omissos serão resokiJos com base nas disposições
consbntes da Lei Federal no 14.133/21 e legisla@ posterk)res, nos girrcípir:s de direito público e,

subsldiariamente, com base em oubas leis qtre presEm a sugir aenbnis lacunas.

cúuzur-r oÉcrua sGUr{DA - DÀs DrsposrçôEs GÊRÀrli
§ 10 A CONTRATAf'ITE não resporderá por gualsquer compromissos assumiÍos pela CONTRÂTADA com
terceiros,ainda qte virruladoo à execu@ do presente Contrato.
§ 20 A CONTRATADA obrirga-se a rnanEr, &rraÍrE toda a e<ecução do Conbato, em compatitrilídade com as
ofuigaÉes ora assrmidas todas as mnOçes de hatÍl,ita@ e qualifr@o ex§idas na TR.

§ 30 O preente Cofifato nao podera ser obieto rre stÉconfatado, cesão ou Fansferênch. no todo ou em
parte.

§ 40 Na interpretaSo das disposições deste Cootrab e integra@ dm ombsões, me que conrpatíveis com os
pre@itos de Dircib RiHko, a$icar-se'á, su$etivamenE, o6 pnncípos da teoria çral dos conüatos e as
disposiÉes do Dfreib PÍtvado.

§ 50 A COTITRÂTADA responM por todos os danoç e ffiuÍzos demnentes de paralisações na execução do
fuirecimento do obieto conüatado, sabo na ocon&rcia de mo fortuib ur força mairtr, seín que haja culpa da
COI'ITRATADA, aÊirados na forma da bgislação virÊnte, gmrdo comuniüdCI à CONTRÂTANTE no prazo de 48
(quarenta e oito) horas da oconàKia, or or&m elersa e escrita da CONTRÁTANTE.

§ 60 A CONTRATANTE providencian a pHiação resumirJa do CONTRÁTO e seus ADffAMENTOS, no Diário
Ofrcial,conforme Lei Federal 14.1331 21.

cúúruu oÉcrrm TERcETRA - DÂ ruicâuzlsÃo Do goilrrRÂTo
O forrecimento dos produtoímaErbis e ou execuçáo dos serviço (os) será ammpanha&, fiscalizado e atestado
peh servidor desigÍtado pela portaria Ho06 de W1U2023, SÉ BRUNÀ SANTOS DE MELO, observando-se o exato
cumffimento de hdas as diíusulas e cordir$es decorrentesdeste instrurÍEnb, anotardo, irrclusive, em registro
prógio todas as omrràrcias rdmimadas com a e<et§ão domesmo, determinardo o que for necessário à
regularização das falhas ob€ervadõ corno prorê o Artigo ttt, dd Lei i4.r33121

Av. Princasa tsabel, no 678 , sâo câêiano * cEp 4s 607-000 * ltabuna - Bahia
FonelFax: (073) 3211-5Í2q32t+1473 E-nrail: fundacaomerimbeta@hotmait corn
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FUNDAçÃO nnanrMBETA * SíTIO§ DE IHTEGRAÇÃO DA CRTANÇA E DO
ADOLESCEHTE . Fti'ISIGA

cúusuu sÉcxr{l QUARTÀ - FoRo

As partes ebgem o Foro ê cfrJade de ltahma, Bahb, qtre prevaleeá mbre qra§trer outro, por maisprMlegiado
que seJa para dirimir quaisqu€r duvÍtas oriurdas do fesente Conbrato.

E, por estarem asim justos e cônhb&§, firmam o pesente conhto em 02 (duas) vias de §ual teor e
forma.

Itabuna (BA) 06 de Març de 2024.

WARLES DA
rTABdrNÂ * (FnilC*)
FRAHCI§CO

YIDAL DE OLIYEIRA
CilPlr

LTDA

Av. Princsss tsabel. no ô79 . sâo caetãno - cEp 49,§07-000 - ltab*na * Bahia
Fone/Fax: (073) 32 1 1 -5 1 2w&1 +147a E*nail: íunrtacaornarimbeta@hctmail com
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MARIMBETAstr-úrà,.re,;b.:.!un.!. FUNDAçÃo MARTMBETA sÍTros DE TNTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE (FMSTCA).

pRocEsso ADMTNTSTRATTVO No 0 r2l 2025

DTSPENSA No 008 12025

OBJETO: CONTRATAÇÃO OT EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO

DOS SERVIÇOS DE ROÇAGEM, CAPINAGEM, PODA DE ARVORES,

DENTRE OUTROS SERVIÇOS DE LIM PEZA PARA OS SÍUOS

PERTENCENTES A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍUOS DE

INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE _ (FMSICA).

MAPA COMPARATIVO
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MARIMBETA!n'!.1€*''[ie.:k'r'r'n:;' FUNDAçÃ9 MARTMBETA sÍTros DE TNTEGRAçÃo DA cRrANçA E Do

ADOLESCENTE (FMSICA).

pRocEsso ADMTNTSTRATTVO No 0L2l 2025

DTSPENSA No 008 12025

OBJETO: CONTRATAÇÃO OT EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO

DOS SERVIÇOS DE ROÇAGEM, CAPINAGEM, PODA DE ARVORES,

DENTRE OUTROS SERVIÇOS DE LIM PEZA PARA OS SÍUOS

PERTENCENTES A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍUOS DE

INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - (FMSICA).

solrcrrAÇÃo DE DESPESA

üC[r ü49
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MARIMBETA

o

FUNDAçÃo MARTMBETA sÍTros DE TNTEGRAçÃo oa cRrANçA E Do

ADOLESCENTE (FMSTCA).

Itabuna /Ba,18 de Fevereiro de 2025

soLrcrTAçÃo oe DESPESA

Ao Setor de Contabilidade

Encaminhamos a Solicitação de Despesa abaixo

Unidade Solicitante: ComPras
Responsável : CARI.OS ALBERTOS SOUSA

Número: 018/ 2025

oBJETo: coNTRATAçÃo oe EMPRESA EspEcrALrzADA vrsANDo À enrsraçÃo oos sERVIços DE

R6çAGEM, 6AeTNAGEM, poDA DE ÁRVoREs, DENTRE ourRos sERvrços DE LTMPEZA PARA A

ru1oaçÃo MARTMBETA sÍTros DE TNTEGRAçÃo oa cRrANçA E Do ADoLEScENTE coM vALoR

ESTTMADO DE R$57.5OO,OO (CINQUENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS).

JUSTTFTCATTVA: A contratação de empresa para PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ROÇAGEM, CAPINAGEM,

PODA DE ARVORES, DENTRE OUTROS SERVIÇOS DE LIMPEZA PARA OS SÍTIOS PERTENCENTES A

FUNDAÇÃ6 MARIMBETA SÍTIoS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. A Fundação

Marimbeta, durante os dois turnos, recebe diariamente em suas instalações, um significativo número de

servidores, crianças, fornecedores, colaboradores e visitantes, os quais circulam nas diversas

dependências da Fundação, em suas unidades, posto que, está ocorrendo matrícula, assim é importante

proporcionar uma estrutura adequada à manutenção da limpeza e higiene.

Conslderando que se trata de serviço essencial e sua ausência pode comprometer a saúde de pessoas e

a limpeza das instalações físicas das unidades, implicando em sérios transtornos e comprometendo o

funcionamento regular das 05 (cinco) unidades, torna-se imprescindível à contratação para a execução

dos serviços.

De maneira que a solução a ser reallzada neste momento é, de fato está, diante desses argumentos ora

registrados, a contatação da forma mais rápida possível, para ao iniciar as aulas já ser possível obter o

perfeito funcionamento dessas atividades, coníorme Termo de Referência em anexo.

Solicitante,

Carlos Alberto Sousa
Departa mento de Compras
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FUNDAÇÃo MARTMBETA sínos DE TNTEGRnÇÃo DA cRrANÇA E Do
ADOLESCENTE (FMSTCA).

Itabuna /Ba, 18 de Fevereiro de 2025.

DOTAçÃO ORçAMENTÁRn

Unidade Solicitante: Compras
Responsável: Carlos Alberto Almeida de Sousa
Número: 01812025

Prezados Senhores

Conforme Solicitação, encaminhada por Vossa Senhoria, informamos que a Dotaçáo

Orçamentaria para fazer face a despesa com contrataçáo de EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇAGEM, CAPINAGEM, PODA DE ARVORE, DENTRE OUTROS

SERVIÇOS DE LIMPEZA PARAA FUNDAÇÃO MARIMBETA ), valorestimado para contratação R$ 57.500,00

( Quarenta e sete mil novecentos e noventa reais ).

ORGÃO UHIDADE

oRçAIEilTÁRlA

PROJETO E

ATIVIDADE

ELETEiITO DE

DESPESA

FONTE DE

REGURSO

23 - FUNDAÇÃO

MARIMBETA

2323 - FUNDAÇÃO

MARIMBETA

4165 339039

Serviços de terceir

os pessoa jurídica

1 500

ADRIANNA BATISTA DE JESUS
de Contabilidade

FUNDAçÀo MAR|MBETA DE ITABUNA {FMstcA)
Endereço: PÍeÍeituro Municipd de liobrno. Avenido píinceso lsobel, ôZg, SÕo Coetono

CEP:45óO7-700
EÍncil tcilcrÍnqiÍràeto3Qhotmcilcom

u s0Ü4'1



FUNDÂÇÀO
MARIMBETA

FUNDAçÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE (FMSICA).

pRocEsso ADMTNTSTRATTVO No 0 Lzl 2025

DTSPENSA No 008 12025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO

DOS SERVIÇOS DE ROÇAGEM, CAPINAGEM, PODA DE ARVORES,

DENTRE OUTROS SERVIÇOS DE LIM PEZA PARA OS SÍUOS

PERTENCENTES A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍUOS DE

INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - (FMSICA).

soLrcrrAçÃo DE PARECER JURÍDrCO

úUili.lçís,Jr
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MARIMBETA

FUNDAçÃO MARIMBETA SÍTIO5 DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE (FMSICA).

Itabuna - Bahia, de 13 de Fevereiro de 2025.

Da: Comissão de licÍtação.

Para: Assessoria Jurídica
Dro Wanderley Porto

Prezado Senhor,

Atenciosamente,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, Processo Administrativo NoO12/2025 da Dispensa de Licitação No08/2025,

tendo como OBJETo: CONTRAÍAçÃo DE EMPRESA vIsANoo A PRESTAçÃO DE SERvIço DE RoçAGEM,

;;ü;;;; ilor or ÁnvonEs, DENTRE ourRos sERvIços DE LIMPEZA, PARA os sÍrros
PERTENCENTES A FUNDAçÃO MARIMBETA SÍTIO5 DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE,

para emissão de Parecer Jurídico acerca da legalidade e possibilidade de contratação direta' com a hipÓtese de

Dispensa de licitaçâo, prevista no Artigo 75, caput e rnciso ll, da lei 14 ' 1 33/21 '

arcos Antonio dos Santos
comissão de Licitação

üc úü40

a

t-7



a FLJiID;Cn0

MARIMBETA
a

FUNDAçÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE (rMSrCA).

Itabuna - Bahia, de 13 de Fevereiro de 2025.

Ofício no. 026/2025
ASSESSORTA J U RÍOrCa/ ea
Att., Esp. Dr. WanderleY Porto

Prezado Senhor,

A FUNDAçÃ9 MARTMBETA sÍrros DE TNTEGRAçÃo DA cRrANçA E Do

ADOLESCENTE (FMSICA), por meio da Comissão de Licitação, vem a presença de

Vossa Senhoria para expor e solicitar o que se segue:

Encaminhamos a Vossa Senhoria para apreciação, Processo Administrativo no 012/2025

na modalidade de Dispensa de Licitação 60. 008/2025, tendo como OBJETO:

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA VTSANDO À PRESTAçÃO DOS SERVrçOS DE

R9çAGEM, CAeTNAGEM, nODA DE ÁRVoREs, DENTRE ouTRos sERVrços DE

LIMpEZA, e no final para emissão de Parecer Técnico acerca da legalidade e

possibilidade de contratação direta, com a hipótese de Dispensa de licitação, prevista no

Artigo 75, caput e inciso II, da lei 14.\33121.

Assim, e diante da urgência em suprir a necessidade da Instituição de forma adequada,

visando executar as políticas públicas de atendimento a criança e ao adolescente, dando

condições para permanência destes e de todo público interno e externo, solicitamos que

esta assessoria avalie a situação apresentada, e com base nos critérios de oportunidade

e conveniência, adote as medidas adequadas.

Na oportunidade, reiteramos nossos sinceros votos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Santos
Comissão de Licitação
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FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE (FMSTCA).

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO No 0L2l 2025

DTSPENSA No 008 12025

oBJETO: CONTRATAÇÃO Or EMPRESA VISANDO A PRESTnçÃo

DOS SERVIÇOS DE ROÇAGEM, CAPINAGEM, PODA DE ARVORES,

DENTRE ourRos sERVIÇos DE LIM PEZA PARA os sÍuos
PERTENCENTES A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍUOS DE

INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - (FMSICA).

PARECER JURIDICO
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Itabuna/BA, 13 de fevereiro de 2025

PARECER JUR iorco

"Análise dos aspecÍos de legalidade do

Processo Administrativo no. 012/2025

Dispensa no. 008/2025, referente a

contratação de empresa visando à prestação

dos servigos de roçagem, capinagem, poda de

árvores, dentre outros serviços de limpeza

para os siÍios pertencentes a Fundação

Itrlarimbeta (SiÍios de lntegração da Criança e

do Adolescente - Fl\lSlCA).

PROCESS ADMINISTRATIVO N" .01212025

DTSPENSA N". OO8/2025

1 _ RELATORIO

Recebemos expediente da Agente de Contratação da Fundação

Marimbeta - Sítios de lntegração da Criança e do Adolescente (FtVlSlCA), para emissão de

Parecer Jurídico, nos autos da Dispensa de Licitação n". 00812025 (Processo Administrativo n'.

Ol2tZO25), acerca da possibilidade da contratação de empresa visando à prestação dos

serviços de roçagem, capinagem, poda de árvores, dentre outros serviços de limpeza para os

sítios pertencentes a Fundação t\4arimbeta (Sítios de lntegração da Criança e do Adolescente

- FMSICA).

Assim, tendo em vista que o processo Íora devidamente instruído com as

peças e documentos exigidos no art. 72,lll, da Lei n'.14.133121, emitimos, nosso parecer.

2 _ FUNDAMENTAÇAO

Prefacialmente, é preciso lembrar que esta manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

administrativo em ePígrafe.

Nesse sentido, incumbe a este parecerista prestar consultoria sob o

prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos

atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza

eminentemente técnica ou adnrinistrativa
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Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são

feitas sem caráter vinculativo, mas em prolda segurança da propria autoridade assessorada a

quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão

apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Feitas essas considerações, passamos a discorrer sobre a questão

central da pretendida contratação em epÍgrafe.

Pois bem. Não é demais ressaltar que tanto para aquisição de bens

quanto paru a prestação de serviços, é exigida da Administração Publica a observância da regra

da obrigatoriedade das licitações como pressuposto dos contratos.

Entretanto, a regra da compulsoriedade das licitações não é absoluta. O

Estatuto das LicitaçÕes, em alguns casos, dá ao administrador a faculdade de se licitar ou não.

Prevê, ainda, casos em que o proprio legislador dispensa ou reconhece a inexigibilidade

daquelas. Essas situações, todas em caráter excepcional, estão previstas nos artigos 74 e 75

da Lei n". 14.133t21, e deverão observar, obrigatoriamente, o disposto no art. 72 do mesmo

diploma legal. Vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, devera ser instruído com os

seguinÍes documentos:
I - documento de formalizaçãa de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, analise de riscos, termo de referência, proieto basico

ou projeto executivo;
It - estimativa de despesa, que deverá Ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;

lll - parecer jurídico e pareceres Íécnicos, se for o caso, que demonstrem

o atendimento dos requisiÍos exigidos;

tV - demonstração da compatibilidade da previsão cie recursos

orçamentarios com o compromisso a ser assumido;

v - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habititação e qualificação mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;

Vll - justificativa de Preço;
Vllt - autorização da autoridade competente.
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Parágrafo unico. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato

decorrente do contrato devera ser divulgado e mantido à disposição do

publico em sítio eletrônico oficial.

Pois bem. O art.75, inc. ll, da Lei n. 14.133121, prevê a dispensa de

licitação

AtI. 75. E dispensavet a licitação:
l- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem

mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de

manutenção de veículos automoÍores; (Vide Decreto no 10.922, de 2021)

(Vigência)
tt - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (Vide

Decreto no 10.922, de 2021) (Vigencia)

lll - para contratação que mantenha Íodas as condições definidas em

edital de licitação realizada ha menos de 1 (um) ano, quando se verificar

que naquela licitação:

O § 1" do art.75, da Lei n'. 14.13312021 determina a obrigatoriedade da

somatoria de valores para determinação do cabimento da dispensa de licitação, in verbis:

§ 10 Para fins de aferição dos valores que atendam aos /imiÍes referidos

nos incisos I e ll do caput desÍe artigo, deverão ser observados:

I - o somatorio do que for despendido no exercício financeiro pela

respectiva unidade gestora;

ll - o somatorio da despesa realizada com objetos de mesma natLtreza,

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo

de atividade.

Conforme previsão do art. 75, inciso ll, da Lei n". 14.13312021 (Nova Lei

de Licitações) trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para

contratação que envolva valores ate R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros

Fí serviços e compras. Entretanto, em sede de atualização anual prevista na propria Lei, o Decreto
L) n'. 12.343, de 30 de dezembro de 2024, atualizou o valor, para o exercício de 2025, cujo limite

.3 passo a ser de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta

c) e nove centavos).,I)

Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade
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de contratação direta dos servlços, desde que, o valor dispendido no exercÍcio financeiro em

curso, para custear a despesa, não seja superior ao valor previsto no dispositivo legal supra

referido, considerando seu valor atualizado.

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto

na Nova Lei, e arealizaçáo de procedimento licitatorio específico oneraria ainda mais os cofres

públicos, haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua

conclusão.

Considerando que o valor total informado no processo, forçoso concluir

pela possibilidade legal de contratação direta, através de dispensa de licitação, uma vez que, o

caso em questão, se amolda perfeitamente nos valores previstos no art. 75, inciso ll, da Lei no

14.13312021.

Com efeito, cumpre ressaltar que a regra do art. 191, da Lei no.

14.133t2021, prevê que, durante os proximos dois anos, a Administração poderá optar por licitar

ou contratar diretamente de acordo com a nova lei ou de acordo com o que vamos chamar de

"antiga legislação" - a Lei no 8.666/93, a Lei no 10.520/02, das regras do RDC, constantes na

Lei no 12.462t2011 - visto que, conforme inciso ll, do art. 193, a "antiga legislação" será

revogada, apenas apos dois anos da publicação da Lei no 14.13312021.

Logo, pela literalidade do art. 191, não existe dúvida de interpretação

quanto à existência e utilização, durante os proximos dois anos, da "antiga legislação" e da Lei

no 14.13312021, seja para procedimentos licitatorios, seja para as situaçÕes relativas às

dispensas de licitação e inexigibilidade de licitação.

Na dispensa em tela, o Agente de Contratação seguiu corretamente o

quanto disposto no art. 191 da Lel n'. 14.13312021, quando expressou no instrumento de

contratação direta que seguiria a nova lei e não houve combinação da nova lei corn a anttga,

portanto a Comissão obedeceu a vedação de combinação das leis.

Registre-se, alnda, que para cada ente federado Começar afazer uso da

nova lei de licitação é recomendável que cada ente edite normas regulamentares disciplinando

mento diretas real re ectivo â lsso significa

a realizaçáo de um procedimento de contratação, cujo desenvolvimento comprovará de modo

objetivo ter sido adotado a solução mais vantajosa. Conforme teor do Estudo Técnico Preliminar

acostado aos autos, em âmbito municipal a regulamentação ocorreu por meio do Decreto n'.

15.24012023.
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No que tange ao cumprimento do Princípio da Publicidade, destacamos

que em sede de resposta a consulta formulada sobre a possibilidade de utilização imediata da

dispensa de licitação por valor prevista na nova Lei de Licitações e Contratos, sem que o PNCP,

criado pelo art. 174,da referida Lei, estivesse disponÍvel e as regulamentaçÕes de dispositivos

legais fossem concluídas, o Tribunal de Contas da União - TCU decidlu, no Acórdão

ZASBIZOZI-TCU-Plenário, que é possível a utilização do art. 75, I e ll, da Lei 14.13312021 por

órgãos não vinculados ao Sistema de Serviços Gerais (Sisg), do grupo chamado orgãos 'não-

Sisg', em caráter transitório e excepcional, até que sejam concluÍdas as medidas necessárias

ao efetivo acesso às funcionalidades do Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas - PNCP.

Portanto, cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulqado e mantido à

disposicão do oúblico e sítio eletrônico lcta bem como ser divulgado no Diário Oficial do

orqão

Diante disso, em observância ao interesse público orientamos a

realização de efetiva publicação dos instrumentos convocatorios e dos extratos dos contratos,

cumprindo dessa forma o Princípio Constitucional da Publicidade.

Por oportuno, calha ressaltar, também, que a correta caraclerização da

dispensa em razáo do valor pressupÕe uma rica e criteriosa pesquisa de preços de

mercado, como forma de combater a tendência de os preços se aproximarem do valor limite

da contratação ou, em outras palavras, evitando que o procedimento, por ser menos formalista,

induza o sobrepreço.

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do Tribunal

de Contas da União e no art. 72, incisos Vl e Vll, o processo de Dispensa deverá ser instruído

com elementos que demonstrem a razáo da escolha do fornecedor ou executante e a

justificativa do preço, não impondo de forma objetiva as regras quanto à quantidade e a forma

de seleção do contratado, ou seja, deve ser justificado no processo a escolha do fornecedor.

Por fim, recomendo a Comissão de Licitação que sempre analise toda a

documentação necessária da empresa que apresentou melhor proposta, para verificação da

regularidade fiscal e trabalhista.

Por oportuno, é imperioso registrar o que aponta o art. 337-E da Lei n'
14.13312021. Vejamos:
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Art. 337-E. Admitir, possibititar ou dar causa a contratação direta fora das

hipófeses PrevisÍas em lei:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a B (oito) anos, e multa'

Demais disso, ressaltamos que esta assessoria não possui competência

para opinar sobre questÕes técnicas operacionais, tais como, estimativa de preÇos,

quantificação e qualidade do objeto a ser contratado'

Por fim, registre-se, por oportuno, que as justificativas e informaçÕes

apresentadas nos autos e as razões de conveniência e oportunidade que envolvem a

celebração do contrato pretendido são de responsabilidade exclusiva do Gestor Publico,

tratando-se, pois, de matéria estranha às atribuições desta Consultoria'

3 _ CONCLUSÃO

Desse modo, em Sede de conclusão, recomendamos que permaneÇam

observando as prescrições legais fixadas no art. 75, § 3o da Nova Lei de LicitaçÕes, o qual

prescreve que as contratações de que tratam os incisos I e ll do caput deste artigo serão

preferencialmente precedidas de divulgação de avlso de chamamento público em sítio

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais

de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Por todo o exposto, conclui-se, salvo melhor iuízo, presentes os

pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração

e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Assessoria

Jurídica, podendo o processo de contratação produzir os efeitos jurÍdicos pretendidos, mediante

dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, ll, da Lei n". 14.1332A21 c/c o Decreto

Municipal n" . 15.240120?3, cumpridas as formalidades administrativas'

E o Parecer. S.M.J
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DANILO EMANUEL DE B. CARDOSO

ASSESSOR JURíDICO
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FUNDAçÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE (FMSICA).

pRocEsso ADMINTSTRATIVO No 0 Lzl 2025

DTSPENSA No 008 12025

oBJETO: CONTRATAÇÃO Or EMPRESA VISANDO A PRESTnçÃO

DOS SERVIÇOS DE ROÇAGEM, CAPINAGEM, PODA DE ARVORES,

DENTRE ourRos sERVIÇos DE LIM PEZA PARA os sÍlos
PERTENCENTES A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍIOS DE

INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE _ (FMSICA).

DOCUMENTAçAO DE HABILITAçAO
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOT,4E EMPRESARIAL

59-409.147 DIEGO OOMINGOS DOS SANTOS FILHO

LO ESTABÉLEC IIúENTO DE FANTASIA)
PORTE

ME

DA MICA PRINCIPAL

01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e co lheita

iGO E DESCR DAS ATIVIOADES ICAS SEC

49.24-B-00 - TransPorte escolar
ll .Zz-Z-Ot -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

61 .90-6-99 - Outias atividaies de telecomunicaçóes não especificadas anteriormente

43.21-5-00 - lnstatação e manutenção elétrica
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

43.29-1-01 - lnstalação de painéis publicitários
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
49.2g-g-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

01.6'l-O-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras
16.22-6-99 - FaLriéação de outros artigos de carpintaria para construção
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

E DA NATURÊZA JU

213-5 - Empresário (lndividual)

LOGRADOURO

TV ILHEUS

NúN/ERo

10
COI\,4PLEMENTO

CEP

45.603-255
BA III RO/D IST R ITO

ALTO MARON
Í\4 UN I rO

ITABUNA

ENDEREÇO Nlco

ESTTLOVERDE3l @GMAIL.COM

TELEFONE

(73) 8889-1933

ENTE FEDERATIVO L (EFR)

ATIVA

CADASTRAL

11t0212025

MOTIVO DE SIT CADASTRAL

PECIAL DATA DA S ESPECIAL

MEno oe tt'tscntçno
59.409.14710001 -82
MATRIZ

coMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SlrU AÇÃo
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

1110212025

UF

BA

1110212025, 15:45 about:blank

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia firc212925 às 15:46:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Gertificado da Gondição de
M icroempreendedor lndividual

Em presário(a)

Nome Clvll
DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS FILHO

CPF
041.008.30s48

CNPJ

59.409.1471000'l -82

Nome Empresarial
59.409.147 DIEGO OOMINGOS DOS SANTOS FILHO

Capital Social
5.000,00

Sltuação Cadaíral vigêntê
ATIVA

Data de AbêÉuta
1110i,2025

Data da SituaÉo Cadastral
111O2t2025

Endereço Comercial

CEP
45603-255

Balrro
ALTO MARON

Logradouro
TRAVESSA ILHEUS

Munícipio
ITABUNA

Número
í0

UF

BA

Sltuação Atual
Enquadrado na condiÉo de MEI

Períodos de Enquadramento como ilEl
Período
1o período

lnício
11t02,2025

Fim

Atividades

FoÍma de Atuação
Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Prestador(a) de serviços dê roçagem, destocamento, lawação, gradagem e sulcamento, sob contrato de
empreitada, independente

Atividade Prineipal (CNAE)
0161-0/03 - Serviço de preparação de teneno, cultivo e colheila

Ocupaçõês Secundárias
Prestador(a) de serviços dê colheita, sob
contrato de empreitada, independente

Pinto(a) de parede independente
lnstaladoÍ(a) de rede de computadores,
independente
Prestador(a) de serviços de semeadura, sob
contrato de empreitada, independentê
Transporlador(a) escolar independente

Promotor(a) de eventos, independente

Atlvidades Secundárlas (CNAE)

01ô1{/03 - Serviço de preparaçáo de terÍeno, cultivo e colheita

4330-4(X - Serviços de pintura de edifícios em geral

61904199 - Outras atiúdadês de telecomunicações não
especifi cadas anteriormente

0161{/03 - Serviço de preparação de teneno, cultivo e colheita

4924{/00 - Transporte escolaÍ

8230-0/01 - Serviços de organizaçáo de feiras, congressos,
exposições e Íestas

r
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Locado(a) de máquinas e equipamentos
para construÉo sem operador, exceto
andaimes, independente

Carpinteiro(a) independenle

Prestador(a) de serviços de poda, sob
contrato de empreitada, independente
lnstalado(a) de painéis publicitários,
independente
Proprietário(a) de carÍo de som para Íns
publicitarios, independente
Prestador(a) de servigos de preparação de
terrenos, sob contrato de empreitada,
independente
Eletricista em residências e estabelecimentos
comerciais, independente
Transportador(a) municipal coletivo de
passageiros sob frête, independente

7732-2101 - Aluguel de máquinas e equipamentos pâra construÇão
sêm operador, exceto andaimes

'1622-6199 - FabricaÉo de outros artigos de carpintaria para
consttução

0161-0/02 - Serviço de poda de árvores para lavoura

4325-11O1 - lnstalaÉo de paineis publicitários

73194/99 - Outras atividades de publicidade não especiÍcadâs
anteriormente

0161-0/03 - Serviço de preparação de teÍÍeno, cultivo e colheita

4321-5/00 - lnstalação e manutenção elétrica

4929-9101 - Transporte rodoúário coletivo de pâssageiros, sob
regimo de Íretamênto, municipal

u3 ir ü58



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licelgqde
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Afuará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificaçáo da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento."

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este CertíÍicado compmv:r as inscríçóes, afuaÉ, Íícanças e a sihrâção de enguadramento do empresário na condição de Microempreendedor lndividual.
A sua aceitação está condicionada à verifica@o de sua auüenücidade na lntemel no endereço: htlps://mei-receita.economia.gov.brlcertificado.
CertiÍicado emitido com base na Resolução n" 59, de 12 de agosto de 202O, do Comitê para Gestáo da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

AÍENÇÃO: qualquer rasura ou ernenda invatirJará 6tê do§.rmento.

l;Í1 r 1* *
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sácràtaria da Receita Federal do Brasil
Éiocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D|VIDA

ATIVA DA UNÁO

Nome: 59.409.147 DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS FILHO

CNPJ : 59.409.1 4710001 -82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito purriuo no âmbito da RFB e da pGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas ,a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.21 2, de 24 de julho de 199',I .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriíicação de sua autenticidade na lnternet, nos

e ndereços <http://ríb. gov. br> ou <http ://www. pgfn. gov.br>'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.75'1 ,de211012014'

Emitida às 10:08:31 do dia 1210212025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 1110812025.

Codigo de controle da certidão: A728.0241.7C3E.F968

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

uCüütS



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 1210212025 l0:ll

certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 'Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20250822205

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de debitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 1ZlO2t2O25, conforme portaria n'918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emrssao

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII

oUVIAINTERNET,NoENDEREçohttp://www.sefaz.ba.gov.br

usi,sti

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

59.409.147 10001-82

rruscntçÃo ESTADUAL



l,4tO2tZ0Z5 1Z:04 https://gpi07.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclienUreportHtml?idDocum enlo=e7Íc722a-773d-4981 -96cbJ57ec

MUNICÍPIO DE ITABUNA - BA
SECRETARIA N'IUNICII'AL DA FAZENDA

DEPAIT'I-ANI EN'I'OS DE TITI B UTOS

CERTIDÃO XPCATIVA DE DEI}ITOS

N', 7284 12025

CONCEDIDO A

Norne/llazão Social: 59.409.147 DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS FILHO

cPrvcNP J ; 59.409 .r47 10001 -82

Enclereço: Travessa ILHEUS N"10 - Alto Maron - Itabuna-BA CEP: 45603255

A Prefeittrra Municipal de Itabuna - BA, conÍbrme preceinra o Art. 273 da Lei
Murricipal n" 2.173 de OlllOlZ020 - C.odigo Tributário Municipal, cefiifica, para os

deviclos I'rns, que NÃO CONSTA DEBITO pertencentes ao contribr"rinte. E, para

constar, tbi extraída a presente cerlidão, cuja validade e de 90 (noventa) dias contados

a partir da data de sua ernissão.

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisqtter débitos

que, posterionlente, venham ser apurados.

A autentici6ade desta certidão poclerá ser conflrmada na página da Preleitura Municipal de

Itabuna, na Internet, no endereço http ://rvlvlv.itabuna.ba.gov.br

Emitida en:1410212025

Validade: 90 dias

MLTNICÍPIO DE ITABUNA - Bahia, Sexta-t-eira. l4 de Irevereiro de 2025

Av. Princesa Isabcl, N" 678

São Caetano

CEP:45607-001
üsü,ü6#

Clravc dc validaçíoz t7tc722tr



e nillcaclo de llegularidade clo I-C'fS https:.','siÍ-ue.rtovo.caixa/0701 l0 llFgeC lli lnrpritrre I 'AS lr''lVA R Pe ss

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição
Razão Social
Endereço

t 59a091471A001-82

: 59409147 DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS FiLHO

: TV ILHEUS 10 / ALTO MARON / ITABUNA / AA / 45603-255

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art' 7, da Lei 8'036' de 11 de

maio de 1gg0, certiFica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação

,"ôrfu,. perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS'

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a

contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade: t3/O212025 a 14/0312025

Ce rtif ica çã o N ú me ro : 20 2 50 2 13 1 4 12637 9235228

Informação obtida em 13102/2025, as 14:12:02

A utirização deste certificado para os firrs previstos em Lei está condicionada à verificação

de auteniicidade no site da Caixa: www'caixa'gov'br

{JÜ ü,Ü6§
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 59 . 409.141l0007-82
Certidão no: 8117 431 /2025
Expedição: L2/ 02/2025, às 10:14:31
Validade: 7l/08/2025 - 180 (cent.o e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que o CNPJ sob o no 59.409.L47/OOO1-82, NÃO CONSTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Lei-s do Trabal,ho, acrescentados pelas Leis ns . o L2 . 440 / 20ll e

13.46'7/2OIl , e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados consLantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai s do Trabal-ho .

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na ú1tima versão da base
de dados da B.eceita Federal- do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPE/CNPJ,

consulte o sitio da RFB (www. receita. fazenda'gov. br) '

No caso de pessoa jurid.ica, a Certrdão atesta a empresa em relação
a todos oS seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verifícação de sua
autenticid.ade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (ht.tp: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuit.amente.

TNEORT{ÀÇÃO TMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e iuridicas
inadimplentes peranLe a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em lulgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Publrco do

Traba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍtulos QUe, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

$$lü:rú*$ãí::



PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL

CONCoRDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1O GRAU

CERTIDÃO NO: OO7O81 448.

A autenticidade desta certidão poderá ser conílrmada pela internet no site do

Tribunalde Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#lprimeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de

distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores a data de 12/02/2025,
verifrquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

RAZãO SOC|AI: 59.409.147 DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS FILHO

CNPJ: 59.409.1 47 /0001-BZ
Endereço: TRAVESSA ILHEUS, 10, ALTO MARON, ITABUNA/BA CEP 45.603-255

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e

extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no polo passivo, para as ações de

falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção

dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformrdade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br'

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base

de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com

nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua

data de emissão. Apos este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, quarta-feira, 12 de feverelro de 2025

ttl\rf,í1 ,4EUiIUUbü



1410212025 12103 https://gpi07.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclienVreportHtml?idDocumento=5530b942-e0ec-4617 -a6d6-2f33

MUNICÍPIO DE ITABUNA - BA
SBCRETARIA ]VIUNICIPAL DA FAZENDA

DEPARTAM ENTO DE TIIIB UTOS

ALVARÁ DB LICB]\ÇA PARA LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO

N' 2019 12025

CONCEDIDO A

Inscrição Municipal | 4582825
NOMC/RAZãO SOCiAI: 59.409.147 DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS FILHO
NONrC FANtASiA: 59.409.147 DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS FILHO

CPF/CNP J z 59.409 .147 I 0001 -82

Enclereço: Travessa ILHEUS N"l0 - - Alto Maron - Itabuna-BA CEP: 45603-255

ATIVIDADE PRINCIPAL

0161003 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita

ATAINICI EXERCÍCI CLASSIFICAÇÃO

1110212025 2025 MEI

OI}SERVAÇÔES E RESTRIÇÕES

null

AVISO

Váliclo somente se enquadrâdo na condição de MEI e em2026 se dará somente sob

condição resolutória de posterior Íiscalizaçío das demais Secretarias como também
ao disposto na Lei Federal 10098i2000 (acessibilidade).

MLNICÍPIO DE ITABUNA - Bahia, Sexta-feira, 14 de Fevereiio de2025

UÜÜÜ68

Clrave de Validaçiro: 5530b942
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vivs* Telefonica Brasil S.A'
núi §iiveira Martins, 1.036 'CEP: 41 150-000 - Salvador ' BA

l.E.: 58378658 CNPJ Matriz: 02.558.157/0001S2

No da Conta: 00001340537064

Código Cliente: 00000149824252

CPF/CNPJ: 041.008.30548

lnscrição Estadual: ISENTO

Número da Conta: 0000í340537064

DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS FILHO

RUA PRIMEIRO DE MAIO 52

PI PRII\,|EIRO ANDAR

45603.330 ITABUNA. BA

NOTA FISCAL DE SE RVIÇOS DE TELECoM

Nome da Empresa: Telefonica Erasil S.A.

Endereço: Rua Silveira lúartins, 1.036 - Cabula

CNPJ: 02558.157/0024-59

l.E.:58378658

Seq. Cód. Serviço Descrição

1 2575 Serviços Contratados Vivo lnternel

TOTAL NOTA FISCAL TELEFONICA BRASIL S.A.

S

R$ 70,00

R$ 55 65

R$ 55,65

Valor ICMS

Valor PIS

Valor COFINS

R$ 14,35

R$ 0,36

R$ 1,67

No NFST: 1524541 101 12025

P eriodo:Zil 1212024 a 24101 12025

Atende o convônio: 1 15i2003

Descrição: PF/PJ - OUTROS

No Série: BT Sub'Série: 4

Emissão: 29lUl2A25

CFOP: 5 307

Quantidade

1

ICMS

20 50%

Valor R$

70 00

i0,00

lnÍormações ComPlementares

lcMS 20,50%

Pls 0,65%

coFlNS 3,00%

Base de Cálculo
Base de Cálculo
Base de Cálculo

Serv. lsentos/Não Tributável

Serv. lsentos/Não Tributável

Serv. lsentos/Não Tributável

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

contribuição para o Fust 1% = R$0,54 e Funttel 0,5% = R$0,27 do Valor dos serviços - Náo

Autenticação digital: c60cB3a6eb2ea4703ee12B064BdB5d4e

DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS FILHO

TV ILHEUS 1O

ALTO MARON

45603.255 ITABUNA - BA

Repassados às Tarifas

CPF/CNPJ: 041.008.30548

lnscriçáo Estadual: ISENT0

Número da Conta: 00001340537064

NOTA FISCAI 0E SERVIÇoS DE

Nome da Empresa: TeleÍonica Brasil S.A.

Endereço: Rua Siiveira lVartins, 1.036-Cabula

CNPJ: 02.558.157/0024-59

l.E.:58378658

Seq. Cód. Serviço Descrição

'1 '1570 Serviços Contratados Vivo MÔvel

TOTAL NOTA FISCAL TELEFONICA BRASIL S.A.

TELEC0MUNICAç0ES

N" NFST: 64638906/0 1/2025

P e riodo :251 1 212024 a 24 I 0 1 12025

Atende o convêniol 115/2003

Descrição: PF/PJ - OUTROS

No Sêrie: BT Sub'Sêrie: 1

Emissão: 291A112025

CFOP: 5 307

Quantidade

1

Valor R$

40.00

40,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

ICMS

20,50%

lníorrnaçoes ComPlementares

lcMS 20,50%

Pls 0,65%

coFlNS 3,00%

Base de Cálculo
Base de Cálculo
Base de Cálculo

R$ 40,00

R$ 31,80

R$ 31,80

Valor ICMS

Valor PIS

Valor COFINS

R$ B,2O

R$ 0,21

R$ 0,95

Serv. Isentos/Não Tributável

Sarv. lsentos/Não Tributável

Serv. lsentos/Não Tributável

contribuição para o Fust '1% 
= R$0,31 e Funttel 0,5% = R$0,15 do Valor dos serviços - Náo

Autenticação digital: 68427568901dfafa8912d4741b868e0a

Repassados às TariÍas

U Üü üü;J



vivo * [i§ttrã1Tl;;h'.',rBi!;á11,r,;',,?r;?avad'r'BA

No da Conta: 00001340537064

Código Cliente: 00000149824252

uÊs nrrrnÊncA: o1i2o25

DATA DE eutssÃo: zgto1l2o25

2" Yia

VALOR A PAGAR (R$)

328,20

DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS FILHO
ry ILHEUS 10
ALTO MARON
45603.255 ITABUNA - BA

(oE 25112124 A 24101 l25l

VENCIMENTO

1110212025

MEIO DE PAGAMENTO:

ENVIO DA FATURA:

BOLETO

APP VIVO

180,00

148,20

os grrurrÍctos DO CELULAR RENovAlú T0D0 DIA:25

seus uúNeRos vtvo
Tel. Celular: 73-99903-1933 (Caso você tenha mais linhas,

consulte o detalhamento no App Vivo)

Q vvo roral
Outros lançamentos

Plano contratado I Adicionais contratados

Q vtvo rofll - Vivo Total - Pro

Vivo Fibra 500lllbps.

(+) Seruiços 0igitais lnclusos

Subtotal Vivo Fibra

0
suas eorutrtclçoes
Celular Vivo: 1 Bônus Conta Digital 3GB

Quantidade Valor (R$)

'100,00

1 00,00

Veja detalhamento da sua conta no app Vivo

Pelo aplicativo, você também pode:

. AtivaÍ a Conta Digital: vocô recebe sua conta por

e-mail e ganha 3GB de internel todo mês

. Aproveilar os beneíicos clo Vivo ValorizaVivo Pós . 50GB

(+) Seryiços Digitais lnclusos

Subtotal Vivo Celular 80,00

Subtotal Vivo Total

Subtotal Plano contratado / Adicionais contratados

Outros Lançamentos Quantidade

180,00

180,00

Valor (R$)

FALE COM A GENTE

Acesse o App Vivo ou ltgue:

Para os serviços da casa: 1 031 5

Para os serviços do celular. '8486 do seu celular Vivo

Se tem necessidades especifica de acessibrlidade paía íala

e/ou audição: 142

Ou acesse a Central de lntermediação em Libras disponÍvel em

nosso site.

Diversos

Serviços Digitais Assinados

Encargos Financeiros (lr4ulta e JuÍos)

Subtotal

Subtotal 0utros

3 131 ,70

10,50

1 48,20

148,20

10

. Existe(m) valo(es) pendente(s) até a data de emissão dessa conta, veja suas conlas em aberto em

vivoemdia.vivo.com.br ou no aplicativo da Vivo. Caso lenha realizado o pagamento, por favor desconsidere

essa nensagem -

01t tss. 0.65% Pls e 3% coFlNS e 2% lSS, 1.65% PIS e 7.6% COFINS e 0% lSS. 0% PIS e 0% CoFINS para SVAs.

ü il il,ü ili:i

Autenticação Mecânica

Vencimento

1110212025

Mês ReÍerência

Destaque aqui

TotalaPagar-R$

328,20

*

op
No da Fatura

Cód. Débito Automático No da Conta

1 340537064-§ 00001340537064 0000Úi 08362929 ü12a25 ffi

1

DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS FILHO



FUr.iD;ç;O
MARIMBETA
1('i1!'s'6ir''b'r:rar:Á'T":!Ér.'," FUNDAçÃo MARIMBETA sÍTlos DE TNTEGRAçÃo DA cRrANçA E Do

ADOLESCENTE (FMSTCA).

pRocEsso ADMrNrsTRATrvo No 0L2l 2025

DTSPENSA No 008 12025

OBJETO: CONTRATAÇÃO PT EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO

DOS SERVIÇOS DE ROÇAGEM, CAPINAGEM, PODA DE ARVORES,

DENTRE OUTROS SERVIÇOS DE LIM PEZA PARA OS SÍUOS

PERTENCENTES A FUNDAÇAO MARIMBETA sÍuos DE

INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - (FMSICA).

AUTORTZAÇAO DO PRESTDENTE

üc0070



FUNDÂçÀO

sâFlMn.ç.ra FUNDAçÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE (FMSTCA).

Itabuna, 19 de Fevereiro de 2025

Para: Setor de Licltações.

AUTORTZAçÃO PARA CONTRATAçÃO

Prezados,

Nos termos da legislação, AUToRrzo a coNTRATAÇÃo da Empresa DIEGo DoMlNGos Dos sANTos FlLHo, inscrita

no cNpJ Ne59.409.147/OOO|-82, cujo objeto de CoNTRATAçÃO é a PRESTAÇÃO OOS SERVrçOS DE

R9çAGEM, 6ApTNAGEM, poDA DE ÁRVoREs, DENTRE ouTRos sERVrços DE LIMPEZA PARA os

sÍrios pERTEN6ENTE5 A FUNDAçÃo uanrmBETA sÍTros DE INTEGRAçÃo oa cRrANçA E Do

ADOLESCENTE (FMSICA),no valor estimado GLOBAL: RS 57.500,00(CINQUENTA E SETE MIL E QUINHENTOS

REAIs),conforme processo administrativo motivad or no 01212025, devendo tal contratação estar em conformidade

com a lei 14.133/21, consoante parecer.lurídico. Observando a regularrdade fiscal da empresa para celebração

contratual.

Desde já agradeço,

]OSÉ MEN NDONÇA JUNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

tJCiiü?i.
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üUSTIFTCATIVA DA RÀZÂ.O DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES
E PREÇO PACTUADO

Na escofha dos fornecedores para execução da pesquisa
de mercado foi levado em consideração primeiramente que são
os unicos na região que se encontram habiritados para o
fornecimento dos produtos requeridos pela Fundação Marimbeta
de rtabuna, flâ forma que manda o ArL. 12 da Lei 14133/21.

Por tratar-se de produtos que não oferece uma grande
quantidade de fornecedores, foram efetuadas somente 3 (três)
cotações no mercado l-ocar, levando em consideração a
capacidade das empresas em entregar os produtos dentro das
condições e prazos previstos no Termo de Referência e em
conformidade do que preconiza o Art. 23, inciso rv da Lei
t4 .133 / 2021 .

Art. 23. O vafor previamente estimado da
contratação deverá ser compativef com os
vafores praticados pelo mercado,
considerados os preÇos constantes de bancos
de dados publicos e as quantidades á sere,m
contratadas, observadas a potencial_ economia
de escal-a e as peculiaridades do focal_ de
execução do objeto.

IV - pesquisa direta com no minimo 3
(três) fornecedores/ mediante sol_1citação
formaL de cotação, desde que seja
apresentada justificativa da escoLha desses
fornecedores e que não tenhan sido obtidos
os orÇamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulqação:

Ainda fevando em consideração que são produtos que exige
uma entrega ráplda, que não prejudique a quaridade do mesmo,
e escolha de fornecedores mais proximos da região torna-se
mais viável e prudente no que d.íz respeito a rogistica de
entrega, para que o probrema possa ser sanado de forma
permanente sem causar prejuizos posteriores a administração

FUNDAÇÃo MARTMBETA DE tTABUNA (FMSlcA)
Endereço: Preíeitura Municipal de ltabuna, Avenida princesa lsabel,67g, São Caetano

CEP:45607-700
Email: licitaÍmarimbeta23@hotmail.com

1
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publica.
Val-e ressaltar que também foram utilizados pesquisas no

site (https: / /www.cotacaozeni-te.com.br/home), que são fontes
seguras, com resul-tados sólidos e conf j-áveis, como também
contratos anteriores realizados com esta Fundação.

Por fim, a escolha dos fornecedores se deu em razão dos
mesmos demostrarem capacidade de fornecimento do ob;eto,
responsabilidade quanto aos prazos de entrega e ciência da

importância de fornecer os produtos/Serviços dentro dos
padrÕes exigidos pela Fundação Marimbeta de Itabuna
(EMSICA) / para que não ha;a transtornos que consequentemente
possam acarretar em atrasos na realização das atividades
desenvolvidas por esta Fundação, Como também ao atendj-mento
das pessoas que são assistidas por esta Eundação.

Itabuna-Ba, 18 de janeiro de 2025

S MENDONÇA JUNIOR
FUNDAÇÃO MARRIMBETA DE ]TABUNA

FUNDAÇÃO MARIMBETA DE ITABUNA (FMSICA)

Endereço: Prefeitura Municipal de ltabuna, Avenida Princesa lsabel, 678, São Caetano

CEP: 45607-700

Email: licitarmarimbeta23@hotmail.com

JOSE ME

DIRETOR PRESIDENTE DA

2
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ADOLESCENTE (FMSTCA).

pRocEsso ADMTNISTRATIVO No 0L2l 2025

DTSPENSA No 008 12025

oBJETO: CONTRATAÇÃO Or EMPRESA VISANDO A PRESTaÇÃO

DOS SERVIÇOS DE ROÇAGEM, CAPINAGEM, PODA DE ARVORES,

DENTRE ourRos sERVIÇoS DE LIM PEZA PARA os sÍuos
PERTENCENTES A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍUOS DE

INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - (FMSICA).

t;,

AUTUAçAO
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AUTUAçÃO

Aos 07 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco eu, MARCOS ANTONIO DOS

SANTOS, Membro da Comissão permanente de Licitação, abri o Processo Administrativo 10

OL212OZ5, na modalidade de Dispensa de Licitação no. 008/2025, tendo como OBJETO:

coNTRATAçÃo DE EMnREsA vrsANDo À pREsrAçÃo Dos sERVrços DE ROçAGEM,

6ApTNAGEM, poDA DE ARVoREs, DENTRE ourRos sERVrços DE LTMPEZA PARA os sÍTros
pERTENçENTE5 A FUNDAçÃo uanrMBETA sÍrros DE TNTEGRAçÃO DA CRIANçA E Do

ADOLESCENTE, contendo suas peças integrantes em conformidade com a lei 14.I3312t, consoante

autorização para a deflagração do procedimento, faço o presente registro e autuação.

os ntos
Permanente de Licitação
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FUNDAçÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE (rMSrCA).

pRocEsso ADMTNTSTRATTVO No 0L2l 2025

DTSPENSA No 008 12025

OBJETO: CONTRATAÇÃO OT EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO

DOS SERVIÇOS DE ROÇAGEM, CAPINAGEM, PODA DE ARVORES,

DENTRE OUTROS SERVIÇOS DE LIM PEZA PARA OS SÍUOS

PERTENCENTES A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍIOS DE

INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - (FMSICA).

MINUTA

üc00?{j
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ADOLESCENTE (FMSICA).

ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE ITABUNA

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO No. 000/2025
DTSPENSA DE LTCTTAçÃO ruo. OOO/2025

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO NO. XXX/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
FUNDAçÃO MARTMBETA SÍrrOS DE

INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE E A

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

pelo presente instrumento, de um tado a FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTrOS DE TNTEGRAçÃO On CRrANçA E

DO ADOLESCENTE, inscrita no CNpJ do Ministerio da Fazenda sob no t6.236.45710001-30, com sede na Avenida

princesa Isabel, 678, São Caetano. CEP: 45607-700, Itabuna-BA doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

representado pelo diretor sr.José Menezes MendonçaJúnior, brasileiro, solteiro, portadordo CPF ns 981.551.215-

34, portador da cédula de identidad e nst349262OO expedido pela SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Ariston

Caldas, Bairro Pontalzinho, Centro, cidade de ltabuna-Bahia, cep:45603-090 e de outro lado

XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita sob o CNPJ No XXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida à XXXXXXXXXXXXXXXXX, neste

naato representada Por
residente e domiciliada

doravante denominado CONTRATADO, utilizando suas prerrogativas legais,

com base no Art. 7s, rr, da Lei Federat no 14.733/2í e demais alterações, para casos de DISPENSA DE

LIçITAçÃ9, de acordo com processo administrativo no oool2025 resolvem e acordam na celebração do presente

INSTRUMENTO CONTRATUAL conforme Art. 92, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

- O objeto do presente contrato e Contratação de Empresa para OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA

EspEcTALIzADA vIsANDo A pREsrAçÃo Dos sERvIços DE ROçAGEM, CAPINAGEM, PODA DE

ÁRvoRes, DENTRE ourRos sERVrços DE LIMnEZA nARA os sÍTlos PERTENCENTES A FUNDAçÃO

MARTMBETA sÍTros DE TNTEGRAçÃo oa çRIANÇA E Do ADoLESCENTE, conforme serviços especificados

na tabela abaixo:

VALOR UNITARIO R$

CONTRAT.

ESPECIALIZADA
nnrsrnçÃo Dos
ROÇAGEM, CAPINAGEM,

Ánvonrs, DENTRE

DE EMPRESA

VISANDO A

SERVIÇOS DE

PODA DE

OUTROS

SERVIÇOS DE LIMPEZA. Utilizando i

materiais de segtrrança adeÇuados e 
]

que estejam dentro das normalidades

tecnrcas para cada trpo de serviço ,t

ser executado, cujas espeofrcaçÕes 
l

técnicas, quantidades e dentais I

condições encontram-se detalhacios
nos demais docuntentos quc

uNl) los

ü$8 ü??

MARCAVÀLOR TOTAL
R$UND. QUANTIOADErseecrrlcaçÃoIÍEM

coÍll

I

l, este orocesso.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA

2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura e encerramento em

XX]XX:2O2S, ou com a entrega total do objeto/serviço acima descrito, podendo ser prorrogável caso haja interesse

da contratante e que seja econômica e financeiramente viável para a Fundação .

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREçO E FORMA DE PAGAMENTO

I - O Valor global do presente contrato é de Valor de R$ xxxxxx (xxxxxxx).
II - o pagamánto à coniratada poderá ser efetuado, de acordo os valores apurados no mês, até o 15o dia do mês

subsequentã do fornecimento, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo departamento

responsável.
III - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura as Autorizações de Prestação de Serviço,

devidamente assinadas por preposto autorizado pelo presidente da instituição, para conferência dos quantitativos

efetivamente fornecidos. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais

e/ou Faturas.

§ 10 Havendo erro na fatura ou recusa pela Fundação na aceitação dos serviços efetuados, no todo ou em parte,a

úamitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias à sua correção, passando

a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada.

§ 20 Nenhum pagamento isentaã a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em aprovação

definitiva da prestação de serviços total ou parcial.

§ 30 A nota fiscal/iatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição

Ão CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho,

não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPls,

§ 40 A Contratada a deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e trabalhistas.

cLÁUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTARIA PROJ/ATIV ELEMENTO FONTE

2323 XXXX 339039 1 500

CLAUSULA eUINTA * DA FORMA E DAS cONDIçÕES DE EXECUçÃO DO OBJETO

l- O objeto descrito no Termo de Referência deverá ser entregue parceladamente mediante a expediÇão de

solicitaçáo de fornecimento pela Fundação, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da data do recebimento da respectiva oRDEM DE FORNECIMENTO, devidamente assinado pelo Servidor

competente, nas quantidades e especificaçoes descritas.

ll- Os serviços de roçada serão executados nos SÍtios da Fundação lVlarimbeta.

lll- Os serviços serão executados seguindo as diretrizes a seguir elencadas:

a. Entende-se por roçagem, o desbaõte simples da vegetação existente, seja ela herbácea e/ou arbustiva, desbaste

esse a ser feito por màios manuais ou mecânica A roçagem manual é considerada complementar ao serviço de

roçada mecânica para o perfeito acabamento dos serviços e deverá será executada também nos locais cujas

características topográficas (declividade elevada, desnível excessivo) não permitam a realização da roÇagem

mecanizada;
b. Entende-se por roÇo manual, a retirada completa da vegetação proxima ao meio fio e calçadas adjacentes, de

forma manual, visando o perfeito acabamento dos servrços que não foram possiveis pela roçagem mecânica;

c. lnclui-se no serviço de roçada, o arraste do resÍduo verde desbastado, com o emprego de gadanho, rastelo ou

ferramentas e instrumentos equrvalentes e a limpeza geral da área inclusive com a remoção de galhos. Define-se

como padrão de acabamento uma altura de (03) três centimetros acima da superÍície do solo'

d A limpeza geral da área roçada sera realrzada concomitantemente com os servlÇos de arraste dos resíduos

provenrentes da roçada, no mesrno dra da roçada separando o material verde dos detritos "brancos" (papel de

üüüü?E
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balas, papéis, plásticos, etc.), com auxÍlio de espetos e esses, serão acondicionados em sacos plásticos. e. Durante

a execução dos serviços, deverá ser preservada a vegetação de interesse ornamental ou paisagístico, existentes

nos locais a serem beneficiados, sela ela de qualquer porte e natureza A Contratada responsabilizar-se-á,

integralmente, pelos danos causados a aquela vegetaçâo por conta da ação ou omissão de seus funcionártos

operacionais e/ou encarregados de turma.
f. O abastecimento de combustível para as roçadeiras mecânicas será de responsabilidade exclusiva da Contratada.

A estocagem desse combustÍvel e o abastecimento dos reservatorios dos equipamentos nas unidades deverão ser

conduzidos com extremo cuidado, devendo ser adotados procedimentos seguros que efetivamente minimizem a
possibilidade de ocorrência de acidentes com os operadores, com alunos, servidores e com o meio ambiente.

burante a execução das atividades inerentes à roçagem mecânica, todos os cuidados cabíveis deverão ser tomados

no sentido de garantir a segurança dos trabalhadores delas incumbidos, inclusive no que diz respeito ao uso

obrigatorio de uniformes padronizados com logotipo da Contratada, crachás de identificação, Equipamentos de

Proteção lndividual- EPls e Equipamentos de Proteção Coletiva - EPCs
g. lgúalmente, deverão ser adotados procedimentos operacionais adequados que minimizem os incÔmodos

õauiados aos moradores vizinhos. Uma especial atenção deverá ser prestada no que diz respeito à frequente

possibilidade de lançamento à drstáncra pelas lâminas rotativas das roçaderras, de pequenas pedras e/ou de outros

iragmentos solidos, potencialmente capazes de provocar ferimentos em pessoas e danos a bens moveis ou imoveis

proximos, tornando-se desta forma obrigatorro o uso de tela de proteção fixada proxima à frente de operação Caberá

integralmente à Contratada a responsabrlidade por quarsquer consequênctas decorrentes do uso inadequado e/ou

negligente dos procedimentos de roçada
i Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA nos locars estipulado pela CONTRATANTE, de segunda

a sexta-feira.
j Durante o serviço a CONTRATADA deverá cuidar da sinalização adequada à proteção dos trabalhadores, alunos

e servidores.
l. Competirá a CONTRATANTE definir a prrorrdade nos atendimentos, e as áreas para atuação da equipe

m. A CONTRATADA não poderá em hipotese alguma, interromper os serviços por motivo de quebra ou falta de

veículo/equipamento, devendo providenciar a imediata reposição do mesmo
n. MÁo br osna, vEículos E EeutpAMENToS PARA A REALtzAÇAo Dos sERVIÇos coNFoRME
ESTIMATIVA REFERENCIAL APRESENTADA PELA PLANILHA DE CUSTOS.
o. A equipe estimada para realização dos serviços dispostos neste Termo de Referência, deverá ser constituída de:

03 (três) Operadores de roçadeira, 01 (um)Coletor de resÍduos vegetais e 1(um) motorista,
p. A CONTRATADA deverá disponibilizar a equipe necessária para a realrzação dos serviços, bem como,

equipamentos, ferramentas, uniformes EPI's e EPC s para a perfetta realtzação dos trabalhos;
q Como parâmetro mÍnimo para a formação da estimativa dos equipamentos necessários para a perfetta execução

dos serviços, elencamos os seguintes equipamentos
l- 1 (um) Ancinho, rastelo curvo cabo 150 cm
ll- 2 (dois) Cones para sinalização, laranla e branco 50 cm
lll- 1 (uma) Enxada larga. 30 cm, cabo de madeira
lV- 1 (um) Enxadão largo, 130 cm, cabo de madetra

V- 1 (uma) Foice, cabo 120 cm cabo de madeira
Vl- 1 (um) Balaro de Poltproptleno 55 cm de alt
Vll- 1 (uma) Chibanca de 95 cm
Vlll- 1 (um) Forcado reto, arame, 4 dentes cabo de madeira
lX- 1 (uma) pá quadrada, cabo de madeira de 1,20 m
X- 3 (três) Roçadeiras Costais profissionais movidas à gasolina, potência mínima de 30 cc

Xl- 1 (um) Protetor de roçagem urbano, altura de 1,5 m
Xll- 1 (uma) Vassoura Gari, piaçava, mínimo 40 cm
Xlil- VEíCULOS E EQUIPAMENTOS: As marcas, os modelos e outras características dos veículos e equipamentos
propostos para a realização dos serviços, bem como a propriedade ou locaçáo destes, ficam a critério da

CONTRATADA, devendo estar em perfeitas condiçÕes de operação
XIV- Serão de inteira responsabilrdade da CONTRATADA todas as consequências decorrentes de sinistros

ocasionados pelos veiculos/equ ipamentos:
XV- A CONTRATANTE poderá a qualquer tenrpo e a seu exclusivo crrterio, realizar outras vistortas, que considerar

necessárias para garantir todas as condiçoes indispensáveis à seguranÇa e operacionalrdade dos veículos;

XVI- A CONTRATANTE não se responsabilizará pela rntegridade de veículos ou equipamentos da CONTRATADA

em caso de greve ou perturbaçoes da ordem de qLtalquer especre

XVll- caberã a CoNTRATADA zelar pelo bom uso lrmpeza conservação das rnstalaçÔes e equrpamentos de que

{J ü L.ü?g
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se serve a equipe em sua área de atuação, quer pertençam à Administração ou à propria CONTRATADA;

XVll- Deverão ser adotados procedimentos que minirnizern os incômodos causados à população em geral pela

execução dos serviços, particularmente no que se refere à produção excessiva eiou desnecessária de poeira e
ruídos.
CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA, além das determinaçÕes contidas no instrumento convocatorio, que aqui se consideram

literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:

a) Executar o serviço discnminado no Contrato e no TERMO DE REFERENCIA;
b) Disponibilizar mão-de-obra, materiais e equipamentos em quantrdades necessárias a perfeita execução dos

serviços;
c) Ter, em seu quadro, pessoal tecnicamente qualificado para execuçáo dos serviços contratados.

d) Utilizar equipamentos em número suficiente sem interrupção na sua execuÇão, bem como contar com

equipamentos reservas para possíveis substituiçÕes em caso de defeito;
e) Refazer, às suas expensas, os serviços que tenham comprovadamente sido executados com erros ou

imperfeição técnica;
f) Não expor seus funcronários e terceiros a riscos,
g) Manter seu pessoal uniformizado, limpo, identificando-os através de crachás, provendo-os dos Equipamentos de

Proteção lndividual- EPI S bem como obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de

atrvidade,
h) Náo armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos na Unidade do CONTRATANTE;

i) Assumir total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a pessoas e ao patrimÔnio, quando

comprovadamente tenha ocorrido por neglrgêncra e/ou inabilrdade dos funcionários da Contratada, esta promoverá

a quem de direrto o ressarcimento dos danos. quando da exectrção dos serviços,

1) Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao pagamento das faturas

emitidas contra o CONTRATANTE,
l) Apresentar, até 05 (crnco) dias úters apos a assinatura do instrumento contratual, cronograma fÍsico das tarefas

inerentes aos serviços contratados, consoante o presente Termo de Referência.
m) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste Termo de Referência, em observância

as recomendaçÕes aceitas pela boa técnica, normas e legislaçáo;
n) Cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, frscal, trabalhista, previdenciária, assumindo todas

as obrigaçÕás e encargos legais inerentes e respondendo integralmente pelos ônus resultantes das infraçÕes

cometidas;
l- A manter um preposto, aceito pela contratante, para representá-lo durante a execução do contrato;

ll- A manterdurante a vrgência do contrato, todas as condiçoes de habilitação,
lll- para todos os efeitos deste instrumento, serão consideradas confidenciais, todas as informações relacionadas

à CONTRATANTE que a parte CONTRATADA vier a ter acesso em decorrência dos serviços prestados à Parte

CONTRATANTE
lV- Seráo aplicávers a este instrumento as 'Leis Aplicávers à Proteçáo de Dados" todas as leis. normas, e

regulamentos que regem o tratamento de dados pessoars, espectftcamente, a LGPD

V- Haverá retenção do lmposto de Renda Retrdo na Fonte incidente sobre os valores pagos conforme regras

estabelecidas no Decreto ÍVlunrcipal nu 045 de 02 de maro de 2022

Vl-Não estarão suleitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e

mercadorias elencados no artigo 40, da lnstrução Normatrva RFB no 1234, de 1'1 delanerro de2012.
Vll- Optantes pelo Regime Especial Unrfrcado de Arrecadação de Tributos e ContrtbutçÕes devidos pelas

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) caso venham ser desenquadradas, sofreram a

retenção na fonte com a alíquota apllcada para o objeto do contrato

OBRIGAçõES DA CONTRATANTE :

O CONTRATANTE, além das obrigaçÕes consideradas contidas no instrumento convocatorio por determinação

legal, obriga-se a:

e) Fornecer ao contratado os elementos rndispensáveis ao cumprimento do contrato.

f) Realizar o pagamento pela execução do contrato,
gl Acompanharê fiscalizar o cunrprimento das obrrgaçôes da Contratada, através de servidor especialmente

á'esignado e notificar por escrito, à CONTRATADA em caso de ocorrência de eventuais rmperferçÕes no curso de

execução dos serviços, fixando Vazo paa sua correção
h) prôceder à pubiicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no prazo

legal

üiúü6ü
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cLÁUsULA SÉTIMA - DO REA]USTAMENTO

Os preços contratados são fixos e irrea.justáveis,

CLÁUSULA OITAVA. DAS SANçÕEs

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidâs no presente contrato sujeitará o Contratado

as sanÇões previstas na Lei Federal no.74.!33121, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo

n inexâcução parcial ou total, do presente Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de

inidoneidaáe para licitar e contratar com a Fundação wlarimbeta e seus órgãos e multa, de acordo com a gravidade

da infração.
A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes

limites máximos:
III- 0,30/o (três décimos por cento) ao dia, por dia de atraso, sobre o valor da parte

do servíço não realizado:
IV- ô,Zvo çsete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço(s) não realizado(s), por cada dia

subsequente ao trigésimo.
q 1o d valor das Ãultas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço realizado com atraso, ou de

outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

§ 20 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o

õOrufRnfnOO da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das inírações cometidas.

s 30 As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificativas

ãó serão aceitas quando formuladas por escrito, íundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da

autoridade competente, desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que a

AD]UDICATÁRIA toMAr CJêNCiA.

§ 40 No processo de aplicação de penalidades será assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA . DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as previstas

na Lei no. 14.133121.

§ 1o A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no

art. 137 da Lei 14.133121..

§ 20 Nas hipóteses de rescisão com base no §2o do art, 137, da lei f4.73312L, não cabe à CONTRATADA direito a

indenizaÇão.

CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANçA JUDICIAL

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este

Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos,

sempre que possível.

çLÁU5ULA DÉçIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAçÃo aplrcÁvel À rxecuçÃO DA coNTRATAçÃo r os
cAsos oMlssos

A legislação aplicável a execução deste contrato e os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições

constantes da Lei FederaL no 14.l33l2l e tegislação posteriores, nos princípios de direito público e, subsidiariamente,

com base em outras leis que prestem a suprir eventuais lacunas.

cLÁUsULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIçõTS CTRITS

§ 10 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Contrato

§ 20 A CONTRATADA obriga-se a manteí dúrante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no TR

r.ti ti0 6 i
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§ 30 O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em

pa rte.

§ 4o Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com os

freceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições

do Direito Privado.

§ 50 A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do

Íornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da

CONTRAÍADA, apurados na íorma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48

(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordenr expressa e escrita da CONTRATANTE.

à Oo n COnfAninNTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário Oficial,

conforme Lei Federal 14.L33121,

cLÁÚsuLA DÉCIMA TERCEIRA - DA FIscALIzAçÃo Do coNTRATo

O fornecimento dos produtos/materiais será acompanhado, fiscalizado e atestado pelo servidor designado pela

portaria No0B de 26ll2l2OZ4, Sra. Jacqueline Santana Silva, observando-se o exato cumprimento de todas as

cláusulas e condições decorrentesdeste instrumento, anotando, inclusive, em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução domesmo, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas

como prevê o Artigo 117, da Lei 14.133/21.

cLÁUsULA DÉCIMA QUARTA - FORO

As partes elegem o Foro da cidade de ltabuna, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por maisprivilegiado

que seja para dirimir quaisquer dÚvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de agual teor e forma.

ltabuna (BA) xx de xxxx de 2025

]OSE MENEZES MENDONçA JUNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

CONTRATANTE

EMPRESA
CNPJ

CONTRATADO

i.9 ll. r..
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PROCESSO ADMTNTSTRATTVO No 0L2l 2025

DISPENSA NO OO8 12025

9BJETO: CONTRATAÇÃO OT EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO

DOS SERVIÇOS DE ROÇAGEM, CAPINAGEM, PODA DE ARVORES,

DENTRE OUTROS SERVIÇOS DE LIM PEZA PARA OS SÍnOS

PERTENCENTES A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍUOS DE

INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE _ (FMSICA).

CONTRATO
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MARIMBETA FUÍ{DAÇAO AN'IBETA - SITIO§ DE IÍ{ÍEGRAçAO OA CRIAI{çA E OO AOOLESCENTÊ .
FÍristcA

ESTÀDO DA BAHIÂ
MUilICÍPIO DE ITAAUÍ{A

PROCESSO ADM rÍ{TSTRATTVO Ílo. O12/2O25
DISPEÍ{SA DE',LICITAçÃO ilo. OO8/2025

CONTRATO ADIIII ISTRATIVO O. (X!9 /2025

COÍ{TRÂTO QUE EÍ{TRE SI CELEBRAI'I A
FUÍ{DAçAO TI{ÂRIHBETA SITIOS DE
II{TEGRÂçÃO D^ CRIAÍ{çA E DO
ADOLES,CENTE E A EI,IPRESA DIEGO
DOMIÍ{GOS DOS SAÍ{TOS FILHO,
IíTSCRITA ilO CNPJ
Íto59,409, 1{7 /OOO1 -E2.

Pelo presente ir6trumento, de um lado a FUrD çIO MARITíBETA SÍTIG DE I!ÍTEGRAçÃO DA

CRIANçA E DO ADOLESCEí{TE, inscrita no CNP-I do Ministério da Fazenda sob no 16.236.457/0001-30,

com sede na Avenida Princesa IsaH, 678, São Caetano. CEP: 45607-700, Itabuna-BA doravante

denominada CO|ITR TÀNTE, neste ato representado pelo diretor Sr.José I'lenezes }ltndonçr

'lúnior. brasl leiro. solleiro. poflador do cPl' n" 98 I 5 5 I I I 5 --'i'l' p'Jrtndor da cédula dc ttlenttdade

n" 73.192ó200 erpcdido pcla SSP,BA. rç-identc e rlomrc:iliada na llua Ariston (laldas. Baino

Pontalzrnho. Ccntro. cidade tle ttabuna-Bahia. cep:1560i-090 e de outro lado A EMPRESA DIEGO

DOíT|INGOS D6 SAÍ{TOS FILHO, !ÍISCRITA llo CNPJ No59.4{r9.147lOOO1-82, estabelecida à

Trav. ilhéus, no10, BâirÍo Alto Maron, CtP: 45.603-255, Itabuna-Ba, neste ato repÍesentôda por DIEGO

DOI{INGOS D(Ei SAiaTOS FILHO, R.G. No20.710.080-22, residente e domiciliado na Rua Primeiro de

Maio, No52, 10 andar, CEP:45.603-330, Itabuna-Ba, doravante denominado CONIR TADO, utilizando

suas prerrogativ.ts legOis, com basr- no Art 75, II, da Lei Heral no 74.733/27 e demais alterações,
para casos de DISPE'ISÂ DE UCITAçÃO, de acoído com processo administratvo no 012/2025
resolvem e acordam na celebrat'o do presente INÍRUMENTO CONTRATUAL conÍorme AÊ 92, mediante

as cláusulas e condições seguintes:

cúUsuIá PRIHEIRA. DO OBIETO
o objeto do presente conuato é. contrataÉo_de Empresa para oSlETO: COíIaTRÂT çAO DE EMPRESA

ESPECTALIiZADA VISA,{DO À PRES;TAçÃO Ix}S SERVrçOS DE ROçAGE!|, CAPIÍ'|AGEi|, PODÂ

DE ARYqFES, DEÍ{rRE OUTROS SERYIçOS DE_U}iPEI| PAR OS SiTTOS PERTENCEÍ{TES A

FUNDAçÃO HARI].{8EÍA SÍTIOS DE IÍ{IEGRAçÃO DA CRIAÍ{çA E DO ADOLESCEIITE, conforme

Íicados na tabela abaixo:

ITEI' EstrcrtcÂçio ú O,

CONÍRÂT Dt €iiPRESA
vrsâNm À
SERVIÇOS D€

ESPÉCIATIZADÂ
PRESÍAçÁO DOs

05

CúUSUIA SEGUITDA - DA VIGEITICI^
2.1 - O prazo de vigência deste Terrno de Contrato tem início na data de sua alsinatura e encerramento

qn 3U f212025, ou com a ertrega total do objetois€rviço acima descrito, podendo ser prorrogável caso

haja intere§se da contratante e que seja econômica e financeiàrnerte viável para a Fundação.

Av mnca§a rgrbd n'o7ô - §âo csêlâno - cEP 45 007-000 - ltabunâ - Bahla

FondFax (073) 3211-51Xt3214-1473 E-mârl funúacádnsrimb6t@hcünail.corn

este
11.5OO,OO PÂRA CADA

Snlo
57.500,00 )ocfixxx

p
,r

I

u30ü8"1

v^loiutlrÍÁ oitq{r^llÍto^ot v^lq rorâr
r$

J

ROCÁGEM, CÂPI NÁGEÍ'1, PODA DE,
Ànvones, DÉNTRE c[rrRo6 

I

SERVICG DÉ UttPEzÂ. Ut lirrndo
i materiôi5 de s€gúança adesrados e
gue €stejaín dentrc das nornralidades

I técni(rs para cada úpo de sÊívi@ a i

l sêí €le(utado, cujas especificaçõÊs
itécriGs, quanbdad€s e demôis
ccrldlçõcs encontram-se detalhados,
Ítos dernars documgttos que
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UNIDADE PROJIAIIV ELETENTO FONTE

2323 4165 339039 1500

cúusuLÀ qFrrrÍ - DA FoRlrlA E DAs cot{DÍ@Es DE ExEcuçÃo Do oBIEr-o
iõ óqeto Oeicrito no Termo de R€feíêflcia deverá sêr entregu€ conÍorme especiíicaçóes na AúoÍização

deiornicrmento/servrço, mediante a ex@ição de solicitâção de seÍvrço pela Funda@. a gual deverá seÍ

ãúnOiO, no pr"ro máximo de 05 (cincoi diai úeis a contar da data do rocebimento dâ Íespectiva ORDEM

DE FORNEôIMENTO/SERVIÇO. devidaÍnente assinado pelo Serv1lor coínpetente. nas guantrdades ê

especrf icaçÕes descíitas.
tt-'os serviços de roçada serão executdos nos sítios da Fundaçáo Marlmbeta (ENDEREÇOS

DESCRITOSNA ORDEM DE SERVIÇO)
lll- Os sêrviços s€rão êxêcutados sêguindo es dir€tnzes a sêguir elencâdas

à. Enienoe-ô por roçaggm. o desbaáe simples da vegetação êxigente, sêla ela h6Íbácea e/ou arbustiva

desbaste esse a úr- feito poÍ m€ios manuais ou mecántcâ. A roçagem manual é considerada

compleínentaÍ ao seÍvtço oe roçaoa mscánice para o poÍfêito ecabenento dos servtços e de./erá será

"r"àt"d" 
tambán nosiocais orlas ca"aae.ísticas topográficas (declavidade elevade. desnível excessrvo)

náo peÍmitãn a reelizaúo da roçâgeín mecaftzeda:
b. Entende-se poÍ roço man,raÍ. ã retureda coÍnpleta da vegelaçáo próxrma aÔ mêio fio e.calÇadas

áOj"""nt"a O" iorr" manual. visando o peíÍeilo ecabamento àos serviços que não Íorarn possivêls pêla

roçagem mecânica
c ináui-se no seÍviço d€ roçâda, o etÍaste dc rêsíúJo verde desbastedo colÍl o êmpÍego de gadanho'

Íastelo ou ferramentâs e instrumentos equivalêntes e e hmpêza goíal d€ áreê lncluslve coÍn a Íemoçà) de

gãlüi Ogfin"-ru coÍno padráo de acab'arnento rma altura de (p3) tÍês cêntímetros acima da superÍioe

do solo:
à=n lÀp"a, geral de áÍea roçada sêíá reallzada concomilanteínentê com os seÍvlços de arraste dos

iesíouos provãnientes da roçada. no mesíno die da roçada. separando o matênal vêrde dos detritos
:úràncás"ipaper de balas, papéis, ptásticos, etc.), cqn auxilio.de êspetos ê esses, sêrâo acondicionados

", oàu itá«,"or. e. Durantà a exeo*ão dos seÍ\^ços. de,eiá ser preservada a vêgetação de tntêrêsse

Av Pnnc€6â l3âbê1. rf 678 - Sáo CâôrânO - cEP 45 607'@0 - llaürna - Bane

Fofl o/Fax (073) 321 1-51m/321 +1473 E-mail fundacsoÍnanmb€t@hotmáil co'n F
l

U ,,.i t :'..t'.r.i

cúusull TERGETRA - Do PREço E FoRrtlA DE PAGAItIEÍtaro

I - O Valor global do presente contrato é de Valor de Rf tr.5oo,0o(cltlQuEl{TA E SETE llIL E

QUTNHENTOS nEArS).
fj-- - ó úç..nto à contratada poderá ser efetuado, de acordo os valoÍes apurados no mês, até o 15o

dia do mêsíubsequente do foínecimento, mediante a apíesentaÉo da nota fiscal da,idamente âtêstada

pelo deparfô mento resPonsável.

ífi 
- -- -À 

iãnrrtada doreriá encaminhar junto a Nota Fiscat ou Fatura as Artorizações de Prestado de

írviço, aevidamente assinadas por preposto aúoÍiz#o pelo presidente da instituiÉo, para conferênoa

àos quántitatlvosefetivamente fornecjdos. Não será acei$ a eÍnissão de boletc bancários para eÍetuar o

pagamento das Notas Fis.ats e/ou Faturas.

i-íõ navenAo gÍro na fatura ou rec1lsâ pela Fundação na aceitaÉo dc serviços efetuados, no todo ou em

f,arte,a $amitação da fatura será zuspensa até que a Conmtâda toÍne as proüdências necessárias à sua

correção, passando a ser coníderada, pa6 fins de pagamento a dab da reapresentação, devidamente

regulanzada.
g ió ruennum pagamento isentará a contratada das responsatilidades conratuaag nem imdicará em

ãprovação definitiva da pretação de sewiç06 total ou parcial'

ó Í Á 
"oú 

nr."l/faturã aeyera ser eíÍÍüáa pela pÍópÍia Conüatrda, obrigatoriamente com o nÚmero de

inrarição no cNpl apresentàdo nos documentos de hatÍlita6o e das propostãs de pre{os, bem como da

_ nota áe Empenho, não se admitindo ndas fiscaiífafuras emitidâs com outros CNPls.
- j l. n Colruauàa a delrerá apresentar iuntaíÍÊnte com a Nota Fis€al todas as certidões fis(ãis e

trabalhistas.

cúusutÁ eu nr - DA DorAç^o oRçAHErÍÁnrA

A despesa orÇamentária decoírente da aquisÇo dos matérlasibcns de que lrata o objeto deste Terrno, neste

exercíoo. com dotâçáo suficjente para atsnd, esta finalidade, coíreÍá à conta da Natureza de Despesa. abaixo

inÍormada de acordo com:
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ornamental ou paisagísltco. êxiíêntês nos locáis e s€rem bêí.têíloados. sere ela de qualquer porte e

natureza. A Contrataãa íesponsabilizar-se-á, integralmente, p6los denos ceusedos a aquela vegetaÉo
por cofite da ação ou oínissáo de seus funcionárros operaoonais ey'ou encâÍregedos dÔ lurma

i O abastecim;nto de combuslívêl para as roçadêiras mecânicas seÍá de responsabilidade exclusNa dâ'
Conlratadê A estocag€m desse combqstível e O abâStecameíúO dos reservatórios dos equlpamentos nes

unidâdes deverâo sei conduzidos coÍn extrêmo cuidedo. devendc ser adotados procedlmenlos seguros

que efêtrvamentê minimizêÍn a possabilidade de OCOíÍénCta (le acrdentes coín oS Operadores. Com alunos.

servtdoÍes e com o meio âmbtentê. Durant€ a êxêcuÉo das atividad€s ln€rsnles à roçagem mecântca

todos os cutdados cabívels deveÍáo SeÍ lsnados no sêntido de garantií e segurança dos trabalhâdores

deles tncLínbidos. tnclusive no que drz respeilo ao uso obíigatoíio de uniformes padÍonizados com logotipo

da Contratada. crachás de identiÍicaçáo, Equrpanentos d€ Proteção lndividual - EPls e Equrpdnantos dê

Proteç.ão Coletiva - EPCS
g. lgúalmente deverâo seí adotados procedimenlos op€íacionais aclequádos que mlnimlzem os

rncúoOos g€tusâdos aos moÍadores vizrnhos. tína esp€crat atersão d6/erá sêí píestada no que drz

rêsp€ito à frequ€írls possibilidade de lançamento à distàroa, pelas láminas rotativas dâs roçadeirãs de

pêquenas ped;as e/ou de oulros fÍagmentos sólidos, polencialmente capazês de provoc€r fêÍimentos êm

iÀdsoa" e'Oano. a bens móvets ou-rmóveis píóximos, tornando-sê desta fomâ obÍigatoÍio o uso de tela

be proteçáo fixada píóxima à frente de opeíaÉo. CabeÍá integralmente à Contrâtadâ a responsabllrdade

poi quaisquer consequências decorrontes do uso inedequado e/ou negltgente dos procedimênlos de

Íoçada.
i. ôs serviços devêrão ser execúados pela CONTRATADA nos locârs estipulado pela CONTRATANTE

de segunda a sexlaJoira.
j. Duiante o seÍviÇo a CONTRATADA deveÍá culdar de sinâkzâÉo adequada à proteçáo dos

trabalhadores. alunos e seÍvidores.
l. coÍnpetiÉ a CoNTRATANTE dêfanir a priondade nos âlendimentos, a as áreas para atuaÇêo de êquipe

m. A iONTRATADA não poderá. eÍn hrÉtese alguma inteÍroínpgr os sêrvrços por mottvo de quebía ou

falte de vêiculcy'equtpanênto, devêndo pro/idencia a amediete íeposrçáo do mesrn-o

n- úÀO Oe OBRA, VE|CULOS E EQUIPAMEÍ{TOS PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

CoNFoRMEESTIMATIVAREFERENCALaPRESENTADAPELAPLANILHADEcUSToS
o A equipe estimads para realizaçáo dos sêrviços dispo§os nêíe Termo de Referêrcie, dêvêÍá seÍ

consírtuidã dê: 03 (tíêsi operadoÍeide roçaderra. b1 (ún ) coletoí de residuos vegetáis ê 1(wn ) motorista

p A CONTRATADÀ Oeveia aisponiO izÉtÍ â êqutp€ necessária peÍa a ÍealtzqÃo dos seÍvços. b€ín como

equipamento§, feÍÍaÍnentas, uniÍormes, EPI's e EPC's para a peííêita realizaÉo dos trâbalhos:

q 
'como parâme(Ío miôimo pare a famaçfu da estimdlva dos egurper1entos necêssáÍios para a perferta

execuÉo dos servlços, elenc€mos os segulntes equipamentos
l- 1 (l.Ín) Ancinho. regelo curvo. câbo 150 cÍn

ll- 2 (dois) Cones para sinalização, larenia ê branco. SO cín

MARIMBETA FUNDAçÃO ARIÍÍBETA - SiflOS OE I'ÚTÉGRÂçÃO OA CRIANçA E DO ADOLESCEÜÍE '
FirsrcÂ

uma) Eruada larga, 30 cÍn c€bo de madearal[- 1

tv- 1

v-1
vl- 1

um) Enxadão largo, 130 cm. câbo de madelra
uma) Force, câbo 120 cÍÍ|, cabo d€ madeiÍâ
um) Balaio de Polapíoprleno 55 cm de alt.

Vll- 1 (uma) Chibance d€ 95 cÍn
Vlll- 1 (Lrn) Forcado reto, arane 4 dêntes cebo d€ medelra
lX- 1 (uma) pá quadada, cabo de maderÍa dê 1.20 m

X- 3 (iÍês) iioçadeuas Co$ais píoÍissionais movadas à gâsolina. potênciâ mínlma de 30 cc

Xl- 1 (um) Protetoí dê roçágem urbano altuÍa de 1.5 m

Xll- 1 iuma) Vassoura Gari. piaçâva. mínimo 40 cÍn

X$- üE|CÚLOS E EQU|PAMÉNTOS. As marcas. os mo(blos e outras caracteÍísticas dos veículos ê

equipamentos propostos para a realizaçáo dos serviços, beín coíno a propÍi€dade ou lof,zção deges ficam

a criiério da CONTRATADA, dêvendo estaÍ eín p€ííeitas condiçoes de opêraÉo
itÚ- S"rao O" int"iÍa Í€sponsabilidade da CONTi?ATADA todas as consequàrcias decôÍrêntes dê sinistíos

oc€sioaados pelos veículodequipatentos:
XV- A CONTiIATANTE poderá a qr.Elquer ternpo e a sêu exclusivo critáio. íêa|zâÍ outrâs vlstoflâs. que

considerar necessíárias para garanin todas as cOnOiçOes indispensáveis à sêgurança e operecionâlldade

dos v€ículos,
Xüt- e COnfnefANTE não se responsabalizeÍá pêla intsgndade de veiculos ou equipamentos da

CONTRATADA eín caso de greve ou peÍturbações da ordem de qualquer es[Écie'. 
-

iúff - C"úá a CONÍRATADIA zelar pero usn 
'uso. 

limpeza. conservaÉo das rndaleções e equipamêntos

de que se serve a equipe em sua área de atuação. queÍ peftençam à Admrnistraçáo ou à pfópÍia

CONTRATADA,

Av PÍrnc§sâ lsâbel, Íf 678 - Sáo CaêtaÍÊ CEP 45 607-000 * ltebum - Baha

Fofl erFax lO73) 32 1 1 -5120t3211- 117 3 E-mall Íundacãünarrmbet@hotmatl com v
ucú ii6,-l
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XVll- D€veÍão seÍ adolados píocedimentos gue minimizem os rncÔmodos cáusados à poBllaçáo em geÍal
pele execuÉo dos s6Íviços. particularmente no que se r€feÍe à produçáo excessiva e/ou dêsnecêssáíla
de posre e ruídos.
cúusutr sErÍA - D s oBRrclçôes oe conrnrrrol:
A CONTRAÍADA, além des cteteÍminaçÕ€s cülttdes no irslruÍÍlento convocatório. que aqut s€ consrderâm
literalmente trenscritas, bêm coíno daquelas deconêntes de lel. obíigâ-se- a
a) ExecutaÍ o servrço dscnminado no Contralo e no TERMO DE REFERÊNCIA.
b) DisponibilizaÍ máo-de-obra. maleriais e equipanento§ em quântidades necêssáíias a perÍella execuÉo
dos ssrvrços.
c) Ter. 6m seu quadro. pessoal tecncámente qualificâdo paía execução dos sêrviços contrataclos.
d) UtilizaÍ equrpaneí os em númêro suficieÍte sem rnterrupçáo na sua exeançáo, beín cüno coÍÍâÍ coín

equipaÍnentos reservas para possívêis substituiçó6 eÍn caso de deÍeito;
e) Refazer. às suas expensas. os sêíviços quê tenhám coínprovadamente st(b exêcutados com erros ou

imperíerÇáo técnrca.
f) Náo expor seus functonários e tercoros a riscos;
g) Manter seu pêssoal mí{mizado. limpo. Éênlílcendo-o§ atraves de crechás, pfovendo-os dos

Équrpan entos de Protêção lndividuel - EPI'S, b€ín corno obedecer às normas dc segurança e mediclna

do trabalho para esse tipo de atividede:
h) Não aÍmazenaÍ os p.odutos. equipamento6, feríãnentas e instÍuÍnentos na unidade do

CONTRATANTE.
i) Assum iÍ total rosponsâbllidade por lodos os dams evedualmente causados a pessoas e ao palnmÔnlo,

quando comprovadamente tenhe ocoÍndo por negligência dou inebilided€ dos funcionários da Contrdada.
esta promoverá a quêín de direito o ressarcimeflto (b3 dânos, guando da execução dos serviços:

,) Náo vtncular o pagemento dos saláraos e demats ve' agens de seus emprêgados AO pagamênto dâs
faturas emrtidas contÍa o CONTRATANTE:
l) ApÍesentar. até 05 (cinco) dias úteis eÉs e essinatuÍa do instrumento contráual. cronograma fisrco dás

terefes iíieÍêntês aos serviços contratâdos. consoânte o pÍ€§ente TermÔ de Refeíência
m) prestaÍ os sêrviços dentro dos perâmetros e rotanas estabelêodos neste Termo de RefeÍáncia êm

observânoa às recomendaçõês aceitas pola boa táricâ, noÍmasi e leglslaçâo

n) Cumpírr rigoÍosamênte as exigênoas dâ l€$slação trahjlária. Íiscal tíabalhisla, previdencrárra,

assumarúo todas as obrigaÇÕes ê encargos l€gars ineíentes e respondêndo integÍalmente pêlcs Ônus

rêsultântes das infrações comêtrdas:
l- A manteÍ um p{eposto. acetto p€la contratantê, para Íepresenlá-lo dwente a execução do contrato

ll- A manteÍ duÍante a vigénoa do cortreto. todas as condrçÕes de habilitaÉo.
lll- Para todos os êfeitos ct€ste instruÍnento. seÍão consrdeíadas conÍidenoais. todes as iníoÍmações
relaqonadas à GoNTRATANTE que a paÍte CONTRATADA vteÍ â ter acesso êm (bcorréncia dos seíviços
prestados à Parte CONTRATANTE
iV- Serão aplicáveis a este inslrumento, as'Leis Aplicálveis à ProteÉo de Dados', todas as leis. normas,

e regulamentos quê Íegem o tratdnento de decros pessoals. especÚrcanente a LGPD

V- Éaverá ÍêtenÉo ó lmposto dê Rende Retido na Fonte incrdenle sobíê os valoÍes pagos conforme

regras eslabelecrdas no Decreto Municipal n'O45, de 02 de malo & 2022
Vl-Náo estarão suieitos à rêtenção do lR na forte os pagEmeíúos reâlizados a p€ssoas ou poÍ sêrviços e

merc€dorias elêncados no artigo 40. da lnírução i.loÍmativa RFB no 1234. de'11 de lanerro de 2012

Vll- Optantes pêlo Regime Especlal Uníicado cle AÍrecadaçáo de TributG e ContÍibuiÇões devidos pelas

MicÍo€ífipresas e Empresas dê Pequeno Porte (Srmples Nacionãl) caso venhdn seÍ desênquadradas.

soÍrêram a retênçáo ná fonte coÍn a diquola apliceds pera o obr€do do contíato

OBRIGAçóES DA COilTRAHilTEI
O @i{ÍRATANTE, alán das obrigaçóes consideÍadas contidas no inslnÍflento convocatórro por

determrnaÉo legâ|, obíiga-sâ a
a) Fornecer ao contratado os eleínentos indispen§ávds ao cumpnmenlo dÔ contreto.
b) Rêalizar o pagâmênto pela execuÉo do contrato.
c) Acoín panhar e íiscálizar o cúnprimento das obngiaçõ€s da Contratada. através de sêrvidor

espêcialmênte designado ê notificaÍ por escrito. à CONTRATADA. s]1 câso de ocoÍrência d€ eventuâis

rmperferções no cuÍso de exêcuÉo dos sêrviços, fixardo prazo paa sua coneçáo
d) proceder à pLühcâçàJ resrmida do mstrumento de cofltrato e de sêus áditam€ntos na lmprensâ oÍrclal

no píazo legal.
cúusut A sÉTrll^ - Do REArt sr IrlEltITo
Os preços contratados €o Íixos e ineaiustávds,

MARIMBETA FUNDAÇÃo IA&TBETÂ - SfIIG OE IiÍÍEGRÁçÃO DA CRIAÍ{çA E DO ADOLÉSCENTE -
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cúusuu orÍAYA - DÀs sAilçõEs
O descumprimento, parcial ou total, de qualquêr das cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o
Contrôtado as sanções pre\ristas na Lei Federal no. 14.133/21, garantida a prévia e amda defesa em
processo administrativo.
A inexecução parcial an total, do presente Contrato ensejará a suspersão ou a impci6o da declaraÉo de
inidoneidade pard licibr e contratar com a Funda@ Marimbeta e seus órgãos e multa, de acordo com a
gravidade da infraç5o.
A multa será graduada de acordo com a grávidade da inftação, nos seguintes
limrtes máximos:
I- 0,39o (três decimos por cento) ao dia, por dia de ôtraso, sob're o valot da parte

do seNiço não realizado:
II- 0,7olo (sete décimos por cento) sobrê o vah. da parte do serviço(s) não realizado(s), por cada dia

subsequente ao trigesimo.

§ 10 O valor dâs multas será, obrigatoriamente. deduzido do pagBmento do serviço realizado com atraso,

ou de outros créditot relativo ao m6rl() Contrato, eventualmene exiíentes.

§ 20 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter @mpensatorio e o seu pagamêílto não eximirá o

COTITRATADO da responsabilidade por perdas e dan6 decorrent6 das infraçôes comeüdas.

§ 30 As pênalidâdes aplicadas so potterão ser rdanadas, em razão de circunstâncias excepoonats, e as
justificativas so seÍão acatas quando formuladas por escritq fundamentadas em fatos reais e

comprováveis, a critério da autoÍidâde comp€tente, desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco)

dias úteis da data em que a ADIUDICATARIA tomar cjà]cia.

§ 40 No processo de aplicaÉo de penalidades será assegurado o direito ao contraditório e a ãmdâ
defesa.
cúusuu iloil^ - DA REscIsÃo
A inexecuÉo total ou paroal do Contrato enseja a a rescisão coÍn as conseguências contíatuais, e as

previstõ na Lei no. t4.133121.
§ 10 A Contratante poderá rescindir administrati\rôÍnqrte o respectivo Cfrttrato, nas hiÉteses
previstas no art 137 da Lel 14.133/21.

§ 20 Nas hipoteses de rescisão com base no §2o do art 137, da lei 14.133/21, não cabe à CONTRATADA

direito a indeniza6o.

cúusur-l oÉcnrÂ - coBnArúç ruDrcrAl
Ás impoÍtâncias devidas pela Contrôtâda serão cobradas através de processo de execução. constituindo

este Contrato, título execuüvo ê(Eajudidal, ressal!'ada a cobrança direta, mediante Íetenção ou

compensação de 6édito§, sempre que possível.

cúrrsuu DÉcxirA pRrrtEtRA - oA lEcrsLAçÃo APucárrtt À ErecuçÃo DA colíTRAT çÃo
E OSCASOS(»{IsSiOS

A legislação adrciivel a execução deste coÍrhato e 6 casos ornissos serão resolvidos com bi§e nas

disposições constantes da Leí FederaL no 14.13321 e legislação posteriores, noo princirioe de direito
público e, subsidiariamente, com base eÍn oubas leG qle prestem a suprir eventuais lacunas.

cúusur.n oÉcrxA sEGurDA - DAs DtltPostçóGs GER rs
§ io A CONTRATANTE não respondeá por qtEisquer corÍrpromissos assumidos p€la CONTRATADA com
terc€irG,ainda que vrnculados à execução do preseflte Contrato.

§ 20 A CONTRATADA óriga-se a manter, durante toda a execuÉo do Contrato, em compatibilidade com

as obrigações ora assumidas todas as condíções de habilÍtação e qualificação exigidas no TR.

§ 30 O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo
cxJ eÍnparte.

§ 40 Na irteípretação das disposi$es deste Contrato e integração das omisões, desde que compatÍves

com os preceitos de üreito Público, aplkar-seá, *fletivameÍte, os princípios da teoía geral dos cortratos
e as disposições do Direito Privado.

§ 50 A CONTRÂTADA respondeÉ por todos os danos e pre]uízc deconentes de paralisações na execução

do fomecimento do obi€to contrabdo, salvo na oconência de caso fo(uito ou Íorça maior, sem que haja

culpa da 6SNTRATADA, apurados na forma da legtslado vigente, quando comunicado à CONTRATANTE

no prazo de 48 (quarenta e oito) hora da ocorrêrria, ou ordeF exEessa e escnb da COI'ITRATANTE.

Av Pnnc.!! lsâbel. Íf ô78 - Sâo C€êt8rn - CEP45607o00 ' llâbuna - Batxâ
FondFax. l}73t ??1 1-51nt321.L'1473 E-mtil tund,ácsoÍnâÍmDêtâQDhotrnail com
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§ 60 A COi{TRATANTE providenciará a puHicação re$mida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário

oficial, conforme Lei fueÍal 14.L33127.

cúúsurr oÉcnr^ TERCETRA - DA Frsc uzAçio Do coÍ{TRATo
O íorneomento d6 produtc/materiais será acompanhado, fiscalizado e at€stado pelo servidor designado

pela poÍtaria No08 de 26112/2024, Sra. lacqueline Santâna §fua, ohservandcse o exato cumprimento de

todâs as cláusulas e condições decorrentesdeste insüumeíto, anotando, inclusive, em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execu6o domesÍno, deteÍminando o que for necessário à

regularização das falhas observadas como pre\rê o Artigo 117, da Lei L4.133121.

cúusulÁ DÉcI}rA euARÍA - FoRo

As partes elegem o Foro da cidãde de ltabuna, Bahía, que prelralecerá sob,re qualguer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúridas oÍiundas do PÍesente Conmto.

E, por estarem assím justos e coíltratados, firmam o presente contsato em 02 (duas) Úâs de igual teoí e

forma.

Itahrna (BA) 20 de Fevereiro de 2025

FU..r3 C

J M EÍTEZES !|EÍ{DOÍIçA JÚNIOR
DIRETOR PRÉSIDE'I'TE

COí|TRATÂI{TE

6
EGO t 'Ol.lIÍtGOS tXE SANTOS FTLHO

C PJr 59.4119.147/0001-82
COÍ{TRATADO

Ííg aog.ra7loool-#l
DÉ6C o!-r/rtl5os DC'S Srr.-CS rirr.o . ut

Av r.HÊi s rc
A:Ír' luíiít,\ - aEp a: ôír1.;r<

I IAS,ttrA - gÀ

TESTEM UNHAS

Nome
CPF n"
ldentidade n'

Ay PÍincrs! ls!b€! de 678 - Sáo C.Gtrno - CÉP 45607-000 - llábune - B6ha
Fon€rFar (073) U1 1 - 5 1m! 32 I 4- 1 473 E-meil Íunóâcoo.neÍimbêt@húnâil.coín b
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MAR{MBETA
FUNDAçÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE (FMSICA).

TERMO DE DISPENSA DE LlClrAçÃo No. oo8l2o25

Contratado:

DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS FILHO
lnsc. Est. nuPJ: 59.409 .L47 I OOOL-BZ

etc. )

Bairro Alto Maron. ilhé no 10

ndeÍeço (Rua, Av.,

F

Itabu na

U ro
RRO

Maron
CONTA BANC RIA

onta CorrenteênciaBanco

RATETO: EED E AGCAPINsDOS ERVI ROçAG M,ESAPR NVISA ADO RESTP çosMDE EoCONT
A NFUSo RTEPE ENC NTESD LIME PPEZA RAA sÍrrosRENT SOUTRO Es IRVED ços

NTEDOLESCEDO AEDA CRIAND INTEGE

ALOR GLOBAL: RS 57.500,00(CINQUENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS)

TAçÃO DE EMPRESA
DE ARVORES, DENTRE

ír

ecedor tiva dorazu daão doescolha forn preçoda ciaên o justificacteriza ção emerg
MEROERS VI S DE ÇAGRP SE AT DOSDO À ÇoÇÃoSANVIPECES LIZADAIATRANcoETO:J

N DAP RTEE ENNC EST FA UD LIE PÉZAM AP OS sÍr OSRAUTo SROS E OSRVrÇPODAEMAGP IN
ndo oC n uadaEADOLESC N adeq pataroporcronp diçÕesTE,DOEc R ANADGE AR çANTEDS rosA BM AET ÇÃoRI

íi Snad ativS dade S dNSsenvolvimento tituiçâo
dnota Arti ca oincis75,de Dise SA ed C prevrs go putoC am h taçãon tatd o ret potes pen

rT) a bilidad d coeT Smo e çãposs
UC cao dSO contrde alore resinferio RSa 00050 atação,00d rel na tese q

S sib ta hipo33t2 contrataçãopque
ncados mo doercaVC ocoÍn S a orescoaestto conlratadoVAo lo odealRess -seta rnbêta m

Dore oo ruelrrÁRn

Ururoaoe GEsroRa ProjetoJÁtividade
4l b52323

Elemento de Des
339039

FoNrE
1 500

BASE LEGAL
ARTIGO 75,lNClSO ll, oa LEIN'14.133 DE 2021

Diretor administrativo

tor:
tr\

DIREÇÃO ADMINISTRATIVA

U n idade

JUSTIFICATIVA / DATA / ASSINATURAS E NOMES DOS MEMBROS

Licit

MIS O DE LICITA o-
orm e ISd ed licita odo re nSE teMI N TRAS VOTI pens çãDo PE AART AMENTO D pu ficativa a sentadaretidaforma pep

Dcom n dSA14 1 fuue êndam ênta utoria ZA7o E CISOn ad e 3t23L rspetrancon mõ nro Arto qtratacon ê mpa gção

Comissão de LICITA - Justificativa

ontrata o

fi ríu d CA a refeme :^
tdd comS uaS u la ead SCaIoue ntratadUU eo conn ra -sedo Ê fon arrn ndai regacom SSA qrcitaçáo

ice aU ton a referÍU d Ud dosen AS lm aon óbA Se cê 1A5U JÍtp ordáv qa rece u dn CO vorftSOS U peSA pppen

Des cho Final do Ordenador da Des esa - Homol a

PRESIDENTE
]UNIOR

DIR
JOSE ME

Data

20t0212025
De ACORDO EMITA-SE O EMPENHO

ÜCÜÜSÜ

DE

I,tela
presente

1
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FUNDAçÃo MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÁO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE (FMSICA).

PROCESSO ADMINISTRATIVO No OLzl 2025

DISPENSA NO OO8 12025

OBJETO: CONTRATAÇÃO PT EMPRESA VISANDO A PRESTAÇAO

DOS SERVIÇOS DE ROÇAGEM, CAPINAGEM, PODA DE ARVORES,

DENTRE OUTROS SERVIÇOS DE LIM PEZA PARA OS SÍuOS

PERTENCENTES A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍNOS DE

INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE _ (FMSICA).

PUBLTCAÇõES DE EXTRATOS
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MARIMBETA
FUNDAçÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE (FMSICA).

AVISO

RATTFTCAçÃO rrnuo DE DTSPENSA

O presidente da FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÃO on CRIANÇAS E DO ADOLESCENTE homologa e

ratifica o Termo de Dispensa no OO8/2025, que tem como OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA

VISANDO À enrsraçÃO OOS SERVIçOS DE ROçAGEM, CAPINAGEM, PODA DE ARVORES' DENTRE

ourRos sERvrços DE LrMpEzA nARA os sÍTlosPERTENCENTES A FUNDAçÃo MARTMBETA sÍTros

DE TNTEGRAçÃô DA çRIANçA E Do ADoLEscENTE, tendo como contratado: DIEGo DoMrNGos Dos

sANTos FrLHo, TN5çRITA No cNpJ No59.40g.147looo1-82, conforme contrato de serviço. Valor R$

57.sOO,OO(CTNQUENTA E SETE MrL E QUINHENTOS REAIS)'

Itabuna, 20 de Fevereiro de 2025'

José Menezes Mendonça lúnior- Diretor Presidente

üCir üg:l
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MARIMBETA

FUNDAçÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE (FMSICA).

EXTRATO DE CONTRATO - DTSPENSA No. 008/2025

No. processo Administrativo 01212025. DISPENSA No. OO8/2025. Contratante: FUNDAÇÃO MARIMBETA

SÍrrOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE (FMSICA). Contratado DIEGO DOMINGOS

DOS SANTOS FILHO, INSCRITA NO CNPJ No59.409.147lOOOl-82,cujo objeto de : CONTRATAçÃO DE

EMPREsA EsPEcIALIZADA VISANDO A PRESTAçÃO OOS SERVIçOS DE ROçAGEM, CAPINAGEM,
poDA DE ÁRVoREs, DENTRE ourRos sERVIços DE LIMnEZA PARA os sÍTros PERTENcENTES A

FUNDAçÃ9 MARTMBETA sÍTros DE TNTEGRAçÃo DA cRIANçA E Do ADoLEScENTE, Fundamento

Legal: Lei no . t4.t33121 e alterações. Vigência : 3111212025 ou entrega total do objeto.

No DO CONTRATO OO912025.

Valor Global do contrato: R$ 57.5OO,OO(CINQUENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS).

Data do contrato: 20 de Fevereiro de 2025.

Marcos Antonio dos Santos

Comissão de Licitação,

Dor NrÁnra
Elemento de DespesaFoNTE Projeto/AtividadeUHtonoe Gesrona

4 165 33903915002323

ücÜ093
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FUND,ACiO
MARIMBETA

A Fundação Marimbeta é uma instituição socioeducativa, inspirada nos princípios constitucionais da dignidade da

pessoa humana (CF, art. l.e, lll) e o da solidariedade (CF, art.3s, l), de modo a alcançar os fins da iustiça social' com base na

equidade de direitos, assistência social e educacional de crianças, adolescentes e, por extensão, às suas famílias' É, portanto'

uma organização de educação social, nasclda para atender as necessidades de pessoas procedentes de comunidades

populares, que encontram-se em situação de risco pessoal e, ou de vulnerabilidade social'

pelo presente instrumento, encaminhamos o Documento de Formalização da Demanda - DFD, para aquisição de

bens/ materiais de consumo/serviços, para as devidas providencias.O presente documento, tem por objetivo, estimar as

demandas necessárias para o funcionamento das atividades da Fundação no atendimento as crianças e jovens atendidas pela

mesmo no período do ano de 2025,conforme Plano de Ação (em anexo)'

SETOR REQUISITANTE :

ASSESSORIA DE PROGRAMAS E PRO]ETOS

Responsável pela formalização da demanda

MARICELIA CORREIA DE OLIVEIRA

112
'l 13

FUNçÃO

ASSESSORA DE PROGRAMAS E

PROJ ETOS

1 Justificativa da necessidade da aquisição de bem(ns), considerando o
Planejamento Estratégico, se for o caso.

1.1 1

ldentiíicação da demanda

O presente documento manifesta a necessidade de aquisição de material de consumo/serviço

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULO 5EM CONDUTORES, SEM COMBUSTIVEL, CoM

SEGURO E DoCUMENTAÇÃo(IPVA), DESTINADoS A FUNDAÇÃO MARIMBETA DE ITABUNA (FMSICA)' A

presente aquisição/serviço se justifica face à necessidade transporte institucional dos servidores nos

deslocamentos entre os sítios e sede, e em especial do Presidente concernente a reuniões com diversos

órgãos estaduais, (conforrne anexo), na cidade circunvizinhas e na capital do estado, Salvador, viabilizando,

desta forma, a prestação de serviços públicos nas diversas áreas de atuação, sendo imprescindível para a

execução e manutenção das funções administrativas, haja visto a fundação possui unidades localizada a uma

certa distância do centro da cidade e demais repartições, conforme Termos de Referência, em anexo '

Justificativa da necessidade da aquisição

Este processo de aquisição faz parte das açôcs clo planeiamento estabelecido pela Coordenação

peclagógica, constantes rJo Calendáric cle ContíataçÔes e PAC (Plano Anual de Contíatações), conforme

calendárlo letivo do ano de 2025

12 Faz-se necessária a presente aquisição dos materiais de consumo/servlços listados na solicitação deste documento

em Íace à necessidade de transporte institucional dos servidores nos deslocamentos entre os sÍtios e sede, e em

especial do presidente concernente a reuniões com diversos órgãos estaduais, (conforme anexo), na cidade

circunvizinhas e na capital do estado, Salvador, viabilizando, desta forma, a prestação de serviços públicos nas diversas

áreas de atuação, haja vlsto a fundação possui unidades localizada a uma certa distância do centro da cidade e demais

repartições. OS itens demandados constam da listagem do Plano Anual de Contratações da Coordenação - PAC

2025lj.O2g, estando devidamente descritos no Plano de atividades da coordenação(em anexo).

A aquisição dos bens/material, está allnhada ao Plano de Ação, em conformidade com os objetivos: Ser excelente no

atendimento aos alunos que são atendidos pela fundação de modo a alcançar os fins da justiça social, com base na

equidade de direitos, assistência social e educacional de crianças, adolescentes e, por extensão, às suas famílias

1.3

2. Quantidade de bem(ns) a ser adquirido.

2.1 . para atender a demanda estima-se o consumo de bens, conforme quantidades estabelecidas na tabela a seguir

DESCRIÍ!1I DO PRODUTO/SERVIÇO UND

Locação de veiculo trpo PICK-UP quilometragem lrvre cabrne dupla com

capacrdade pa ra 05(crnco) passagerÍos com direção hrdráulica. motorização

minima de 2.0 a diesel, ar condrcionado, vidros elétricos. pneus novos ou em bom 08 meses

estado de conservação e jogos de tapete de borracha. Ano de fabricação igual ou

11

DA DEMANDA - DFD AqUlslçÃo or srÍls -DOCUMENTO DE coMPRA/SERVIÇo

QUANTIDADEITEM

01

S r a201 m todos os acessÓrios OS Contran

IVIESES

üCCi ügi



Dtario Ofioxa\
Fundação lVlarimbeta de ltabuna

Ano Xll

Esta edição encontra-se no site oflcial deste ente

Sumário

Dispensas de Licitações 02a02

üCit üEn

I I

I
Acesse o QR Code e tenha acesso a esse diário na íntegra



Sexta-feira
7 de Fevereiro de2025
2 - Ano Xlll - N" 207

Di*rio ()trci*l

Dispensas de Licitações

FUNoÁçÀo
MARIMBETA

ruruOaçÃo MARIMBETA sÍrroS DE INTEGRAçÃo oe cnrlnçA E Do AD9LESCENTE (FMsIcA)

AVISO DE INTERESSE DE CONTRATAçÃO

DtsPENSA oe ltcraçÃo N" oo8/2025

O presidente da Fundação Marimbeta Sítios de lntegração da Criança e do

Adolescente, no uso de suas atribuições legais à vista nos termos do Art. 75, §3" da Lei Federal

no 14.133t2021,ieva ao conhecimento dos interessados que está contratando EMPRESA DE

ROÇAGEM, VTSANDO A PRESTAÇÃO oOS SERVIÇOS DE ROÇAGEM, CAPINAGEM' PODA

DE, ARVORES, DENTRE OUTROS SERVIÇOS DE LIMPEZA PARA OS SÍTIOS

pERTENCENTES A FUNDAÇÃO tvtRRtwgETA SITIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE (FMSICA), airaves de Dispensa de Licitação, e que possui interesse em receber

propostas adicionais de eventuais interessados. A contratação se faz necessária para suprir as

necessidades nas unidades dos SÍtios, proporcionando uma estrutura adequada à manutenção

da limpeza e higiene. As propostas adicionais deverão ser entregues no Setor de Licitações,

tocalizada naAv. Princesa lsabel,678, São Caetano, ltabuna-Ba, CNPJ: 16.236.45710001/30' no

prazo de 3 (três) dias uteis a contar da publicação deste aviso, ou seja, até dia '1 1 de Fevereiro de

2025. Será selecionada a proposta mais vantalosa e que atenda ao exigido. Maiores informações

e o detalhamenlo do objeto poderão ser obtidos diariamente em horário de expediente (8:00h as

14:00h) no Setor de Licitações da Fundação Marimbeta ou no email:

licitarmarimbeta23@hotmail.com. ltabuna, 07 de fevereiro de 2025.

N

w

A proposta de preços deverá ser entregue, preferencialmente, no Endereço EletrÔnico

licitarmarimbeta23@hotrrrail.óom. até o dia e horário constante neste Aviso de Contratação Direta

ou poOàrao ,u1. .ntrugr"t no Sutor de Licitações, localizada na Av' Princesa lsabel' 678' São

Caetano, ltabuna-Ba, no horário das 08:00 às 14:00, em dias úteis até a data limite'

O Aviso de Contratação Direta esta

https:1,

(PN CP) ou através do e-mai I : I i citarma ri nrbeta ã@h-o!rcLLççrn

rrá disponível na íntegra, no Site OÍicial do Município

tações, no Portal Nacional de Contratações Publicasnrarinrbela.Ll a.cov.br/ , no link: lici

üc0Ü9fi
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Dispensas cle Licitações

! r,: -,..:,
MARlMBETA

rUxonçÃo MARIMBETA sÍrtos DE INTEGRAçÃo oa cnrar'tçA E Do A9oLESCENÍE (rMsIcA)

AVtso DE INTERESSE DE CONl'RATAçÀO

DtsPENsA oe ltctrnçÃo N'oo8/2025

O presidente da Fundação Marimbeta Sítios de lntegração da Criança e do

Adolescente, no uso de suas atribuições legais à vista nos termos do Art. 75, §30 da Lei Federal

no 14.13312021, leva ao conhecimento dos interessados que está contratando EMPRESA DE

ROÇAGEM. VTSANDO A PRESTAÇÃo ooS SERVIÇOS DE ROÇAGEM, CAPINAGEM, PODA

DE ARV9RES, DENTRE oUTRoS SERVIÇ9S DE LIMPEZA PARA OS S|TIOS
pERTENCEN-;ES A FUNDAÇÃO [,lnRtNrUETA SITIOS DE lN IEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE (FMSICA). através c1e Dispensa de Licitação, e que possui interesse em receber

propostas adicionais de eventuais intercssados. A contratação se faz necessária para suprir as

necessidades nas unitjades dos Sitios. propt.rrcionartclo uma estrutura adequada à manutenção

da limpeza e higiene. As propostas adicionars <jeveráo ser entregues no Setor de LicitaçÕes,

tocalizada naAv. princesa tsabel 678 Stio Caetano. ltabuna-Ba. CNPJ. 16.236.45710001/30, no

prazo de 3 (três)ciias úl.ers ii contitr da publicação cleste avisct, ou seja, ate cjia '1 1 de Fevereiro de

202S. Será selecionada a proposta mars varrtajosa e que atenc.la ao exigido. I\rlaiores informaçoes

e o detalhamento do objeto poderão ser obtrclos dtariamente em horário de expediente 18:00h as

14:00h) no Setor de Licitaçoes da Fundação Marimbeta ou no email:

licitarmarimbeta23@hotmail.com. ltabuna, 07 de fevereiro de 2025.

JOSE MENEZES MENDONÇA JUNIOR - Diretor Presidente'

A proposta de Preços deverá ser entregue, preferencialmente, no Endereço EletrÔnico

li!:l!!iiiil:litl,lf ;,,i;,1* ir t,irrlri.irl rr:r âté o dia e horário constante nesteAviso de Contratação Direta

ôu poderão ser entregues no Setor de Licitaçoes, localtzada na Av. Princesa lsabel, 678, São

Caetano, ltabuna-Ba, no horário das 08.00 às 14:00, em dias ürteis até a data limite.

OAviso de Contratação Direta estará disponÍvel na integra, no Site Oficialdo Município

1i,.,!i:.,1*r::.:i,,r,,rriiri: . I r,.- , .,. ,nolrnk lrcitações.noPortal Nacional decontrataçÕesPúblicas

(PNCP)ou através do e-mail

00úü9:)

(í
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PREF EITtJFtA IVIUNICIPAT DE ITABUNA

DECRETONOl6.0B9

oPREFE|ToMUNlclPALDEITABUNA,nOLlSodasatrlbuiçÕesquelheSáo
conÍeridaspeloart.66.incisosXlleXXlltlaLerOrgárlicacloMunicÍpiodeltabuna-LoÍtr1l,
resotve nornear o SR. JOSÉ MENEZES MENDONÇA JLINIOR para o cargo isolado de

provin.ienro e, conrissá. clr: DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MARIMBETA -

strtos pE TNTEGRAÇÃ. DA CR.ANÇA E DO ADOL.ESC[*rE, Sirrrboro DAS-1, devendo

assunlirasatribuiçÕesdorefer'icloCargoapÓsçlreerrctlidasasforrnalidacleslegais.

GABINETEDoPREFEIToMUN|CIPALDEITABUNA,enr02clejaneirode2o2S.

AUGus ro NARcIso ::1 lii:,i': :;',i'i?,:ilâ"'
C ÂSTRO:4 O9 3 5 B 1 / :\ 49, r,stnc>.n oc a :ltt 1 / 5 4<)

AUGUSTO NARCISO CASTRO
PreÍetto

ROSIVALDO PINHEIRO MENDES DOS SANTOS

Secretarto de (joverno

Rosiv.rldo Pinlreiro
lúendes clos Sarrrtos

Av PnDCesa t-§ôbe/ 670 - Cent'o

Âs..rrr irl,) (iI l()rrrlJ rJ'tlilir l)r)l
!ir,,.,\,.)1!lil Ír ^hr'rrô t1{'Írrl/.", rJ('! :'Jâi(lr

í)jrt.,. ,lil?lr(r1 (ii'l'rrll ll -{lJ(X)

Ad(11ot:;lrê)livt) Nltttltcipal l:irttlitlo Alves - Sáo Caetano

Preleitura MuniciPal

UCi:t,: -

El

rtt
E

l,.rr'l 1,r,ril1r'lll' i,.,,,"11'nl' lr' llrl
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p0RTARrÀ r*oo1/2s24

DispÕe sobre alteração dos
pregoeírcs para atuação de
procedime*tos ticltat6rias nô
rnodaliÉad* pregão, nc ârnbíto da
Fundação Hariffibetf,.

ü Oiretor-Presidente da Fundaçâo Ír{arínrbeta - §itios de lrtbgração
da Criança * do Âdol*ecente (FMSICÀ:, ílü uso de suas atrihuiçõ*s, e tenclo
em vista fi neçessidarJe de alterar üs n*mes dos servidores clLle foran"l
desiqnados Pregoeiro * FreEoeiro sufrstituto, através da portaria no ü23/2021,

R.E§§..K.U§I

Ârt.10 - üesiünar t'{ÀRco§ ÂHTÔftIo Do§ sA§To§ cCImo Pregoeiro

*ficiai e CfrI§TIAilE LüUEEi{ÇO CAR$ü ÇilrTln Preçc*ira suhstiti:ta, regido
p*ta l-*i no 14.133/20;:1, para;r"rlgar e flrlnciurlr os Frçcessos Licítatorios na

rnodalirJade FRfüÃCI, ila§ *quisiÇÕeç cie bens e servtços do int€rÊsse da

Fundaç*o ldarimbeta* §ítios de Intryraçâo da Criança e do Âdslescente,

Art,2$ - Esta írlrtai'ra eritra *rri'{tqor n* r1*ta d* sua public,*ção.

f,EGI§TH,§-§É, pUBLIQIIH-§E e CUt{PRÀ-§t.

Gai:inete da Presroência cia Fundação Mariryrbeta.

Itabuna, ü7 de mêrÇ$ de 2024.

I .?1 !.

Warlss tla Ciu# Francisco
Diretsr President*- FM§ICÀ

utiii[jr,;



# FUNDÀTÀO
MAH;ü$T§HTA

PORTÂ,RIA Ne._01 de 2S d*is'nçlro de 20?-5-

De*ignar servidor para exsrcer a
fungão de Gestor de Contrat§ pârã
atuar ns âmbito da Fundação
ttarimheta.

O Presidente dã Fundação Marimbetâ - Síüos de Integração da Criança
e do Adolescente (FMSICA), no uso de suas atribuições, visando a

regulaçào ftrncional clesta Fundação e em cumprimento a Lei Federal n"
L4.13'3 /ZüZ\,

RE§OIY§:

ART.le - üesignar a servidora MARCELINA ATVES DE ALMilDA,
portadora da matrícula ns 010441 como GESTOR DE CONTRÂTOS da

Fundação Marimbeta, para atender as necessidades de compras para a

Sede e as Unidades/Sítios desta Fundação.

AftT, 2p - §sta Fortaria entra em vigor na data de sua publicação.

R§GI§TRÊ-SE, PUBIIQ[ E-§§ e CUMPRA-SI.

Gabinete da Presidência da Fundação Marimbeta.

Itabuna, 20 de janeiro de 2A25.

Iosé M lúnior
D dente- FM§ICA

Av. Princesô lEabel, no 678 - são caetano - cEp 45.607-000 - Itabuna - Bahia
Fone/Fax: {073) 3211-5120 E-mail: fundacacmartmbetô@hotmait.com

CNPI: 16.236.45710001/30 CNAS: 28.976.Êfi2215/93-11 Insc. Estaduat: Isento

üüÜl[' -r.
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üiírri* {}Íicial

i FUNDAÇÃO
MARIMBETA

PORTARIANe 0B de 26 de dezembro de 2024

Nomeia o servidor abaixo
relacionado para exercer funçáo de
Fiscal de Contrato da Fundaçâo
Harimbeta,

O Presidente da Fundação Marimbeta- Síüos de Integração da Criança
e do Adolescente IFMSICAJ, no uso de suas atribuições e üsando a
regulação funcional desta Fundação:

RESOLVE:

ART.1g - Designar a servidora IACQUELINE SANTANA SILVA,

matrícula ns 001046 como FISCAL DE CONTRATOS da Fundação

Marimbeta para atender as necessidades de compras para a Sede e as

Unidades/Sítios desta Fundação.

ART. 2s - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Fundação Marimbeta.

Itabuna, 26 dezembr o de 2024.

VYarles da Cruz Francisco
Diretor Presidente- FMSICA

Av. Princesa Isabel, no 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia
Fone/Fax: (073) 3211-5120 E-mail: fu ndacaomarimbeta@hotmail.com

CNPI: 16.236.4571o8üt13fi CNASi 2a.976.üO2215/93-Ll Insc. Estadual: Isento

üC[rlüü

cE RTI Fl CAÇÃO DtG ITAL: RTGWMTRBMTGWMo loMDyWN0
Esta edição encontra-se no site oficialdeste ente.
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conloÍrdirs Í)*lô6 níl$ Xll «: XXll «,lir [.rrl Orçlfrtrira ürt]lltntk:ljúrirlttll-;]truri) l()l/ll,

RESOLVE:

Art. l" - Fica norneada M^nlCÉLl^ COnnElr\ DÍ: OLIVI§|ÍlA ;rnrr .r.tntUtt twtlatltr tt'

provimenlo rrn coÍnis$rio «lc A9SESSOfi Of Í,nOOn^M^S Í: f'n(),rn'ÍO$, iiíntlr,ltt ()(, ti
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Arl.T - Os clulos legara r: a«Jmrnrslralrvot da noríl$ítÇalo (io (1u,, ltaln tt*,lrt l]lí.tttltt

retroagem a 02 ds janoiro da 2025,

GABINÉÍE DO PREFÊlTO MUNICIPAL Oti If ABUNA, rrrrr l(7 1lt1 i:tnctvtt tle')()')',
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Licitações

FUNO o

l,lÁRlilBETA
runoeçio xmnrsErr sfnos or rrmmrçio ol cnrançl r oo

aoolEscEÍf TE (Fr.{srca)

AVISO

RÂTIFICAçÂO TERHO DE DISPENSA

t o presidente da Fur'lon$o mlruNerre sÍnos oe trrre u6o DA cRIANÇÀs E Do ADoLESCENTE hornologa
e rdtaÍica o,TeÍmo d€ 

-Dispenra 
ro lxr8/2025, que tem como OBTETO: COITRÂTAçÃO DE EMPRESA

VISANDO A PRESÍAçÂO 
'XE 

SERVIçOS DÊ R,OçAGEÍII, CAPTÍ{AGEH, POOA 
-DE 

ARVORES, DENTRE
qTTROS SERVIIOS DE LII.IPEZA PARA (x; SITI(E PCRTE C[]{ÍES A FU DAçÂO MARIÍI{BETA SmOS
DE !'{IEGRÂçAO OÂ CRIANçÂ E DO ADTOIISCE]{TE, terúo mrno Contratado: DIEGO D(»iIÍilGOS DOS
SAÍYrOS FILHO, I SCRITA ÍlO CITPJ Xo59.,l{19.147 1íJí,lO1.42, oonforme Contràto de seMço. \âlo. Rl
57.írO,OO(CIÍtQUEiarA E SETE HrL E qJrXHErarOS R"EATS).

lbbuna, 20 de Fe\rereirc de 2025.

losé Menezes ttendonça lúnior- Dreto( Preídeflte

1 ENdEíEçO: FUNDÂçÃO MARIMBETA DÊ ITÂ8UNA
Avenida Prancesã lsabel, 678, São Caetaho

CEP: 45607-700

g g [i j" [i.,

CERTIFICAçÃ O DIGITAL: NTE3NJRCMZA4MZBFQUMWNZ

ú

Esla edição encontra€e no site oícial deste ente.



Quinta-Íeira
20 de Fevereiro de 2O25
3 - Ano Xlll - N'212

Ili:irio 0licial

u FUilDÀc.lc
l,lARll,lBETA

FUI{DAçÃO HARI}iEETA SÍTIG t»E IÍITEGRAçÂO DA CRUII{çA E DO
ADOLESCEilTE (FitSrCA)

EXTRATO IrE COilTRÀTO - DISPENSA ilo. O08/2O25

N". Processo Administrativo Ol2l2O25. DISPEI{SA ifo. ü18/2025. Conffinte: R NDAçÃO MARIÍr|BETA

sÍuos DE TNTEGRÂçÃO DA CRIÂI|çâ E DO ADOTESCET{TE (Frr{SrCA). Contratado DrEGO DdrrIr{GOS
DOS SAiITO§ EILHO, tilSCRITÀ NO CI{PJ t{o59.4{19.147/O00t-S2,o.íjo objdo de : CONTRATAçÃO DE

E}IIPRESA ESPÉCIALI;ZÂDA TÍIS,AiIDO À TNCSÍAçÃO DOS SERVIçOS DE ROçÂGEM, CAPIÍ{AGEM,
PODA DE ÁNVONTS, DENTRE OUTROS SERVIçOS DE LIUPEZÂ PÂRÂ 05 SÍTIOS PERTEÍ{CENTES A
FUÍ{DAçÃO HÂRI]T|BETA SÍrrm DE IrÍEGRAçÃO DA CRIAÍ{çA E DO AITOLESCEIT|TE, Fundamento

Legal: Lei n". l4.L33l2L e alterações. Mgência: 3lll2l2025 ou entega btal do objeto.

DoncÃo0ncmtrrr
Uuoror GEsroRA FoilTE Proieto/Aüüdade Elemento de Dspesa

?323 1500 4165 339039

tlo Do cotfTRÂTo 0]ú9120.?5.

Valor Global do contrato: R$ S7.SOOpO(CINQI EiITA E SETE IIIIL E QUINHEiaT(§ REAIS).

Data do conffio: 20 de Feverdro de 2025.

MarG Antonio dos Santm

Comíssão de Ucibação.

2 Endereço: FUNDAçÃO MARIMBETA DE ITABUNA
Âvenida Princesa lsabel, 678, São Caetano

CEP:456O7-70O

CERTIFI D I G ITAL: NTE3N J RCMZA4MZBFQU MWNZ

Esta edição encontra€e no site oficialdeste ente

tlC[' iL "


